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037/2022 
ARP: 043/2021 do Município de 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBJETO 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em organização de 
eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do 
Aniversário da cidade, no Município de Santa Luzia/MA. 
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Santa Luzia/MA, 16 de fevereiro de 2022. 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Assunto: Contratação de empresa 
especializada em organização de 
eventos, para planejamento, 
preparação, produção e organização do 
Aniversário da cidade, no Município de 
Santa Luzia/MA.. 

A promoção cultural é comemorada de maneira renovada e criativa valorizando sua 
tradição adequando-se a realidade do povo Luziense, com o intuito de reativar os 
contratos coletivos que se dar em contexto de festa, onde o mesmo proporciona um 
ambiente decorado e estimulado com expressões físicas, corporais e culturais. 

Diante desses pressupostos a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, busca valorizar, 
incentivar e inovar a conscientização cultural e local demonstrando assim uma 
sociedade democrática, mais aberta, inovadora e diversificada. 
Portanto, essa contratação, constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para a 
Administração Pública. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Termo de Referência. 

\\~c..:k-~,, 
HÊIJO PRÊIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Cultura 
Portaria nº 011/2021 
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Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para planejamento, 
preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no Município de Santa 
Luzia/MA. 

02-JUSTIFICATIVA: 

2.1 A promoção cultural é comemorada de maneira renovada e criativa valorizando sua 
tradição, adequando-se a realidade do povo luziense, com o intuito de reativar os 
contratos coletivos que se dar em contexto de festa, onde o mesmo proporciona um 
ambiente decorado e estimulado com expressões físicas, corporais e culturais. 

2.2. Diante desses pressupostos a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, busca valorizar, 
incentivar e inovar a conscientização cultural e local demonstrando assim uma sociedade 
democrática, mais aberta, inovadora e diversificada. 

03 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.1. A execução dos serviços a serem contratados será de forma indireta de acordo com 
o disposto no art. 6° inciso VIII da Lei 8.666/93. 

3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com 
a planilha abaixo: 

JTEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a -
devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com I 

I mesa de iluminacao digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 
DIARIA 2 pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lampada par led, I rack 

dimmer de l 2canais, 1 maquina de fumaca, toda estrutura com 
cabeamento oara ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 
REGIONAL: Contratação de atrações (artística/dança) de 

2 renome regional de médio pot1e; estilo com predominância CACHÊ 5 variada para realização de apresentação com duração mínima de 
01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) 

3 
local de pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com 

CACHÊ 5 predominância do período para realização de show com duração 
mínima de 03 (três) horas nos eventos da Prefeitura Municioal. 

4 
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos DIÁRIA 4 higienizados, com limpeza diária. 

5 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador 

DIÁRIA 2 
de energia móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, 
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com capacidade mínima de 180 KYA. trifásico. tensão 380/220 
watts. 60 Hz. abastecido. operadores e auxiliares. cabos elétricos 
para ligação. aterramento. extintores de incêndio. incluindo 
despesa com hospedage111. ai i mentação e transporte de todo 
material e equipe para uso diário 12 horas. 
ILUMINA(,'ÀO 13/\SICA. ESPECIAL. BRANCA GRID [ 

PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com 
montagem e deslllontagem de painel de led em alta definição 
com dimensões 3x4 com técnica. sistema de iluminação para 
palco. composta no mínilllo de 36 retktores lâmpada PAR 1.000 
1vatts. 16 mm ingsheads. 02 maquinas de fümaça de 1.500 1vatts 
cada. 04 strobos. 04 minibrut"s. set light. OI mesa controladora 
digital. palhas. cabeamento e assessorias. Iluminação branca DIARIA 2 
composta no mínimo de 20 re lktores de I .0(hrntts cada com 
estrutura de suporte e candeamento para clarear toda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura (.)30. 
para sustentação do equipamento no palco. medindo IOm x 8.0 
111 X 5.0m reguláveis. pessoal técnico e de apoio. extintores 
deincêndio. incluindo despesas com hospedagem. alimentação e 
transporte de todo material c equipc. ( l lJNID x 30 DIAS). 
Locutor para cerilllonia - profissional capacitado. para leitura na 

DIARIA 2 
realizacao dos serícos na arca ccrimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DLCORAÇÃO: Contratação de equipe 
para ornamentação e decoraçüo de toda área e estrutura dos 

DIÁRIA 2 
c1 entos como palco e toda área reservada. com a temática da 
lesta olereeida. (projeto em anexo). 
Palco 4m de largura por 4111 de profundidade montado em 
estrutura tubular. com 1 mt de laura do chao ao tablado. e 1 mt DIARIJ\ 2 
de altura do tablado sem cobertura 
SCGURAN(J\: Serviço de equipe de segurança formado 20 
(vinte) homens. desarmados. uniformizados, capacitados para 

DlARIA 4 
execução de segurança de grandes eventos. incluindodespesas 
com alimentação (lanche) ú equipe. 
SONORIZAÇÃO 1: Sen iço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra. com 
potência que atenda toda a úrea do evento. composto de OI mesa 
02 microfones sem fio. com rcprodutos de cd. dvd e usb. DlARIA 2 
amplificadores. efeitos. eq uai izadores. compressores. e demais 
equipamentos. extintores de incêndio de acordo com as 
cxig(;ncias do corpo de bombeiros. pessoal técnico e de apoio. 
TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular. com cobertura de lona impermeável ( l 0.00111 x 10.00111) 

DIARIA 4 
com 3.0 metros de altura do chão. nas laterais. dotado de 
luminárias com lü111padas 10011 

4. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENTO: 

"Evento é um instrumento institucional e promocional, utilizado na comunicação dirigida, 
com a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de empresas, produtos, 
serviços, ideias e pessoas, por meio de um acontecimento previamente planejado, a 
ocorrer em um único espaço de tempo com a aproximação entre os participantes, quer 
seja física, quer seja por meio de recursos de tecnologia." (Gilda Fleury Meirelles) 

(MEIRELLES, Gilda Fleury. Tudo sobre Eventos. São Paulo: STS, 1~ 
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Os eventos têm características distintas e próprias, que permitem a classificação por 
categorias, abrangência, frequência, dimensão, adesão, perfil dos participantes, áreas de 
interesse e tipos, determinando o planejamento e a organização dos mesmos. 

De acordo com o GOOGLE, constitui-se ainda: 

Evento: Acontecimento (festa, espetáculo, comemoração, solenidade etc.) 
organizado por especialistas, com objetivos institucionais, comunitários ou promocionais. 

Festividade: festa de grandes proporções, grande festa; festival; festa de cunho 
religioso ou cívico. 

Campanha: conjunto de esforços para atender um fim. (muito utilizado como 
campanhas de saúde, a exemplo de campanhas contra a dengue ou novembro rosa). 

Dentre as classificações por tipo, destacam-se os seguintes que poderão ser 
demandados por esta Secretaria, com suas respectivas conceituações, de acordo com a 
publicação "Eventos - seu negócio, seu sucesso", 1901, IBRADEP, da Prof. Ora. Gilda 
Fleury Meirelles: 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos: 

5.1 A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for 
demandado. 

5.2 As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora 
para a consecução dos eventos: 

5.2.1 Prospecção de Informações 

Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de 
eventos, compreendendo: 

a) Planejamento: 

a.1) identificação do evento; 

a.2) levantamento do nível de complexidade; 

a.3) escolha do local; 

a.4) infraestrutura; 

a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 

a.6) divulgação, 
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a.7) orçamentos. 

b) Organização 

b.1) seleção e alocação de recursos humanos; 

b.2) identificação e montagem de ambientes; 

b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 

b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 

b.5) secretaria prévia. 

N'. PROC. ¼~ [t2:2 
N. FL_---1,/J,.,.G~--

ASSIN/tiRA 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante 
contratada. 

5.2.2 Execução do Evento 

A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a 
serem alocados para sua realização, tais como: 

a) Recursos Humanos 

Equipe de profissionais com experiência em eventos. 

c.1) A assessoria prévia e a coordenação-geral do evento poderão ser 
realizadas pelo mesmo profissional; 

c.2) Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, 
simpáticos e possuir experiência no trato com autoridades; 

c.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, 
transporte e alimentação; 

c.4) Todos os profissionais envolvidos na realização do evento estarão sob a 
responsabilidade da licitante contratada e deverão atender às normas de 
segurança relativas às respectivas atividades prevendo, inclusive, a devida 
utilização de equipamentos de proteção individual - EPls pela equipe, quando a 
atividade o solicitar (nos casos, por exemplo, manipulação de produtos de 
limpeza e cabos energizados); 

c.5) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais 
devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e 
do seguro contra quaisquer riscos, especialmente em relação à equipe funcional 
em serviço no evento. 

c.6) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais 
devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em se 
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do seguro contra quaisquer riscos. 

b) Equipamentos 
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Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em 
perfeito estado de uso, aparência e em condições de funcionamento. 

Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e 
disponibilizados em tempo hábil para testes e verificações da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A licitante contratada deverá disponibilizar um 
técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem de 
qualquer equipamento contratado, bem como ficar a disposição para resolver 
qualquer problema específico da área e substituir equipamentos com defeito por 
outro similar ou imediatamente superior. 

c) Decoração e Sinalização 

Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 
em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

d) Instalações e Montagens 

Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 
em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

e) Mobiliário e Estruturas Temporárias 

O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos 
pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

f) Material de Consumo 

O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de 
primeiro uso e, em caso de suplementos de informática, ser da mesma marca 
do fabricante do equipamento fornecido. 

g) Material Promocional 

Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante 
contratada em perfeito estado de uso, aparência e utilização. 

h) Serviços Gerais 

Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante 
contratada visando a boa manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e 
segurança. 

5.2.3 Finalização do Evento 
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A finalização do evento deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços 
técnicos feitos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando à devolução de 
materiais, envio de correspondência de agradecimento, fechamento de planilhas 
de custo, entrega de material produzido em vídeo e texto, bem como o arquivo de 
filmagem e fotográfico do evento. 

5.2.4 Avaliação do Evento 

Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por meio 
de relatório a ser entregue pelo responsável da licitante contratada ao gestor do 
contrato, contemplando o levantamento dos resultados e o balanço entre os 
resultados e os objetivos definidos. 

6. PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução dos 
eventos a serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 

6.1 serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, 
logística, financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 

6.2 Elaboração de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de 
trabalho e estratégia a ser implementada; 

6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos 
promovidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o 
objetivo de consolidar a proposta do evento; 

6.4 organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e 
logística para a realização de eventos; 

6.5 monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, 
quanto de diversos aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

6.6 serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e 
componentes necessários para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 

6.7 serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, 
limpeza e segurança; 

6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração 
para eventos com a participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

6.9 serviço de decoração; 
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6.1 O serviços de sonorização; 

7. VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO: 

7 .1 Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos e 
remuneração (lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de 
valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas. 

7 .1.1 A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por 
eventual erro de cálculo ocorrido na formação do preço proposto. 

7.1.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma 
despesa ou obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de 
orçamento prévio, e no limite deste, devidamente aprovado por autoridade da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

7.2 O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o 
atesto das faturas correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é 
estimativo e que, caso haja impossibilidade de algum dos participantes não comparecer 
ao evento, serão abatidos os custos do total a ser pago a contratada, referentes à 
alimentação dos mesmos e outros cuja cotação de preço seja por pessoa. 

7 .3 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, 
orçamentária e contábil do Município. 

7.4 Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade 
da empresa junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos 
ou não estando a mesma cadastrada no Sistema, deverá apresentar os seguintes 
documentos: O pagamento será efetuado referente à execução do serviço, após a 
comprovação de que a CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema 
de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com 
a Previdência Social e o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE SERVIÇO, EMITIDA CONFORME PROTOCOLO Nº 085/201 O 
APROVADO PELO CONFAZ-CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA, 
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE (DOCUMENTO AUXILIAR DE 
NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, Certidões Negativa de Débitos 
Estaduais, Certidões Negativas de Débitos Municipais, FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas. 

8. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
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8.1 A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, antes de 
cada evento, em prazo hábil a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando 
entre 1 e 15 dias dependendo da complexidade do evento, sua planilha de custos, bem 
como a comprovação da qualificação profissional dos envolvidos. 

8.2 Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.3 A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação 
do prazo de entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.4 Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional 
que se encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato. (OBS: 
Esta apresentação se dará para cada contrato formalizado) 

9. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

9.1 As propostas deverão ser avaliadas peío critério de MENOR PREÇO, levando-se em 
conta o PREÇO POR LOTE, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo 
licitante e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

9.2 Não serão aceitas propostas que não contemplarem todos os itens constantes da 
Planilha de Quantitativos e Custos. 

10. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com o 
objeto deste Termo de Referência, por intermédio da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que demonstre a execução satisfatória de serviços compatíveis com 
o objeto deste instrumento. 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 

11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.2 Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de 
presença), com dados completos e fidedignos dos participantes, tais como nome 
completo, cargo, endereço e telefone. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
de acordo com este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de 
preços; 

12.2 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as 
atribuições de fiscalização. 
12.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do 
executor do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
12.4 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições na execução dos serviços; 
12.5 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 
12.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 
12. 7 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à 
plena execução do contrato a ser celebrado. 
12.8 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 
8 horas antes do início de cada evento; 
12.9 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não 
tenham sido considerados adequados; 
12.1 O Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA: 

13.1 Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a 
empresa contratada na execução do contrato a ser celebrado, em atendimento ao art. 68 
da Lei nº 8.666/93. 

13.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários. na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
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acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da garantia, ou 
dos pagamentos devidos à empresa Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

13.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
o caso; 

13.7 Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que trabalharão no evento para a execução do serviço; 

13.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

13.9 Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os 
seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles; 

13.1 O Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

13.11 Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Referência; 

13.12 1 nstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam 
considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

13.13 1 nstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.14 Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços; 

13.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato a ser celebrado; 
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13.16 É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante 
os eventos, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Estado de Fazenda do 
Município; 

13.17 A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com antecedência 
mínima de cinco dias úteis antes do início de cada evento, contendo a sistematização da 
execução que atenda às especificações constantes do presente Termo, para apreciação 
da Secretaria de Estado de Fazenda do Município; 

13.18 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
Governo do Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da 
licitante contratada durante a realização do evento; 

13.19 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por 
seus empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 

13.20 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação; 

13.21 A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do 
contrato, aceito pela Secretaria de Estado de Fazenda do Município, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas 
as penalidades previstas no Decreto 26.851/1906, publicado no Diário Oficial do 
Município nº. 103 de 31 de maio de 1905, pág. 5 a 7, que regulamentaram a aplicação 
das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.519/1902. 

15. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

15.1 O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

15.2 O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de 
pagamento, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI 
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no 
art. 4° do Decreto nº 6.106, de 30.4.1907; 
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b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 
d) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, 
que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

15.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne 
à execução do objeto. 

15.4 Não obstante a licitante contratada seja o unico e exclusivo responsável pela 
execução de todos os serviços, a SEF reserva-se no direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O Contrato firmado para prestação do serviço objeto deste documento terá vigência até 
30 de abril do ano correspondente ao Exercício Financeiro, a contar da data de sua 
assinatura. 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

17 .1. É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado não é 
considerado de alto vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no 
percentual de até 40% do total do valor do contrato. 

17.2 - Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a hospedagem, 
alimentação, transporte, bem como dos responsáveis pela estrutura de palco e 
sonorização, ficará a cargo da Licitante vencedora; 

17.3 - Todos os objetos descritos deverão estar em perfeito funcionamento, com equipe 
especializada no objeto (mesários, auxiliares, iluminador) e devido aterramento. 

17.4 - Deverão estar inclusos na proposta referente ao transporte das cabines e o 
fornecimento de química desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas 
cabines solicitadas durante todo o período dos eventos; 

17.5 - Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas. 
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17.6 - Quando solicitados o cerimonial para eventos realizados pela Administração 
Pública, a licitante vencedora deverá providenciar o buffet de acordo com os quantitativos 
e tipos de cardápio ali discriminados. 

18. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

18.1 O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o 
cancelamento da(s) demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados 
com as antecedências mínimas de 05 dias. 

18.2 Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no 
subitem anterior, parcial ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as despesas 
decorrentes, desde que efetivamente tenham sido incorridas pela CONTRATADA junto 
aos fornecedores, e ainda, formal e comprovadamente realizadas. 

19 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

19.1 - O cronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a partir .J. 

da assinatura do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal'
nº 8.666/93. 

}.!~ a_~~ 
RÉLIO PEREl~LVA 

Secretário Municipal de Cultura 
Portaria nº 011/2021 
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De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 

inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Contratação de empresa especializada em organização de 

eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário 

da cidade, no Município de Santa Luzia/MA., bem como determino que seja 

providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação dentro das 

formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos 
termos do art. 16, li, LC nº 101/2000- LRF; 

e) Retorno à está Secretaria para deliberação. 

Santa Luzia - MA, 17 de fevereiro de 2022. 

Jucen antos Frazão 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

( autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001 /2021) 

~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Santa Luzia/MA, 17 de fevereiro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para planejamento, preparação, produção 
e organização do Aniversário da cidade, no Município de Santa Luzia/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND 
VALOR 

QUANT. UNIT. 

2 

3 

4 

5 

6 

Aluguel de iluminação profissional de pequeno porte tipo a -
devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 
mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 
pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, I rack 
dimmer de 12canais, I máquina de fumaça, toda estrutura com 
cabeamento ara li a ão com o erador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 
REGIONAL: Contratação de atrações (artística/dança) de 
renome regional de médio porte; estilo com predominância 
variada para realização de apresentação com duração mínima de 
01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hos eda em, alimenta ão lanche . 
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) 
local de pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com 
predominância do período para realização de show com duração 
mínima de 03 três) horas nos eventos da Prefeitura Munici ai. 
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos 
hi ienizados, com lim eza diária. 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador 
de energia móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, 
com capacidade mínima de 180 KV A, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, abastecido, operadores e auxiliares, cabos elétricos 
para ligação, aterramento, extintores de incêndio, incluindo 
despesa com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e e ui e ara uso diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de painel de led em alta definição 
com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para 
palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 
watts, 16 movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts 
cada, 04 strobos, 04 minibrufs, set light, OI mesa controladora 
digital, palhas, cabeamento e assessorias. Iluminação branca 
composta no mínimo de 20 refletores de l .00watts cada com 
estrutura de suporte e candeamento para clarear toda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura Q30, 
para sustentação do equipamento no palco, medindo !0m x 8,0 
m x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores 
deincêndio, incluindo des esas com hos eda em, alimenta ão e 

DIARIA 

CACHÊ 

CACHÊ 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIARIA 

~ ~ 
SETOR PREFEITURA DE 

2 

5 

5 

4 

2 

2 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO NUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

VALOR 
TOTAL 



7 

8 

9 

10 

11 

12 
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transporte de todo material e equipe. ( 1 UNID x 30 DIAS). 
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na 

DIARlA 2 
realização dos serviços na área cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe 
para ornamentação e decoração de toda área e estrutura dos 

DIÁRIA 2 
eventos como palco e toda área reservada, com a temática da 
festa oferecida. (projeto em anexo). 
Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em 
estrutura tubular, com 1 mt de altura do chão ao tablado, e 1 mt DIARIA 2 
de altura do tablado sem cobertura 
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 
(vinte) homens, desarmados, uniformizados, capacitados para DIARIA 4 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas 
com alimentação (lanche) à equipe. 
SONORIZAÇÃO I: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com 
potência que atenda toda a área do evento, composto de O 1 mesa 
02 microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, DIARIA 2 
amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e demais 
equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do coroo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
TENDA II: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de lona impermeável (1 0,00m x I 0,00m) 

DIARIA 4 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas I 00w 

Em caso de dúvida, entrar em contato pelo e-mail: cotacao.santaluzia@hotmail.com 

~ '!> ~ 
SETOR 

COMPRAS 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

~: ~~-oc. 2~"" 
ASSINÍ-ORA 



,r 
Félix 

E. FÉUX OE SOUSA E SUNA 
CNPJ: 07.J48.ll731000l-39 lNS. ESTADUAL H.364.liS!l-2 

\ \ ~:NIDA lWSJ:A'.'iA SARNEY, 2014 - SAi'1ffA LUZIA - MA CEP: t;..~JU 
FONE: ('>íl) !W902-2Mi 1 (98} ,MU'.111.9224 

À PREFEITURA MUNIC!PAL OE SANTA LUZIA - MA 

PESQUISA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. VALORUNJT. VALORTOT.AL 
"'t"'"". . . ·-···--·· . 

. Aluguel de 1lumín~ pmfisslonal de peq_ieoo porte tipo a - l 
1 cevendo ser composta de no mínimo os segJiflí& iternr oom 1 l 

mesa de ilumínacao digitaf oo 24 cana;s 2 lorres de luz !ipo piruh!o i 
. para bancada gerai. 2 set light. e lampaoa par !oo, 1 rack dtrnmer , 
! de 12c,ma1s, i maqumadefomaca, tocaasiruturacomcabeamooto · 

LOCAL E 
REGIONAL Contralação de (nrtist,cill'dança) de renome. 

,., re1~1onal de medíc porte. estilo com omaomíoância variada para l 
1 ; : realiz~ác) de apresentação com duraçã,o rrüo117a oo 01 {uma) hora; ; 
. ! indu11YJ◊ as despesas de ,00.1 a equipe oom hospedagem, l 

O!ARIA 2 

CACHÊ 5 

R$ 4.000,00 R$ 8.000JlG 

! 
i 

R$ 3.500,00 
1 

R$ 17.500,00 

1 :_ 1 alimer1~ (l~nche.l .. ---··· -••·--·- -------+-· ------·--+------ ·r. '"N = ,,,_,••==•-~n"- • 

. l BANDA.S LOCAIS: Contralaçi10 de aíraç,:::,es (artiati::e'bande) iocal 1 
., i de pequeno porte; estilo musical e rop&rtorio varíooo oom l 
,., · preooirnnáncía do período para rea1iiaçoo d& show rom duração ! 

. ····' '!'_ír.urii3_dt3 93 (llés) hOras nos evenios cíg._Prereítura MunícipaL ! ····+-•·· .. ·-·---- ··+--------)-
4 fW~HE!RO QUIMlCO ·· Conlrataçi,io de 1J banheiros quimices rnÁRIA 4 R$ 350.00 l R$ 

! 
CACHÊ 5 R$ 5,000,00 

1 
R$ 25.000.00 ! 

1.400.00 
1 lvgienizados, com hmpez:a oíària. i l 

··; GÊRi;bor~DE ENERGtA: servíçodelocaç~c-d_e_g_ru_po_ge_ra<!o ___ r_de-1 ------------•----l----
• energia move[. fixado em reboque ot, cam,r.háo, silenciado, com j 
; capllCldade mmíma de iOO KVA, trifàs,co, tensão 3001220 watts, 60 , 

5 '. Hz, abastooi:lo, operadores e aux1Lares. ::abas elétricos pam 1 
i !íga;ião. aterramente, extintores de inz:éndio .. incluíodo despesa oom 1 

nospadaJem, alimentação e transpone de todo material e equipe 

6 

: SPECIAL. BRANCA, GRlD E PAINE:l DE 
, LED Al TA DEFlNIÇÃO Serviço de ioe4ção com montagem e 
'. dea,M11i,agem de painel cte íed em alta definição oom dimensôeil 
i 3x4 COM técnica, sislerna de ilumínaçoo p,,,a palro. rompom no 
• :mnírno de 36 refletores !ârr,pada PAR 1.000 watts, Hl 
! rnovingtheads, 02 maquinai, de f1.1maça de 1,500 watts cada 04 
· strobos. 04 mínibruf s, se, líghl, ü 1 mes,3 controladora dig!ta!, 
palhas, caooamento e assessorias fü;rnínaçiio branca composta no 
minímo de 20 mffetores oo 1 OOwatls cada oorn estrutura de suporte 
e candeamento para clarear toda area do evento e apresentação 
das quadrilhas. Gnd em estrutura Q3D, para sustentação do 
equípamenlo no palco, medi!1do 10m x 8,C m x 5,0m reguláveis, 

DIÁRIA 

DíARIA 

R$ 2.500,00 R$ 

2 R$ 4.500,00 

, pas.wal técnico e de apoio. ext>ritores de\no\indio, incluindo 

'············- ..... ! .. ~ª:;;t;_;~~~~~;;t;;~:~ta~Y)~--t-ra_n_spo-rte_oo_· _1~:+···---·-·+---·-i--·-··• .. ···•···-·····~~- ·········· 
" ! LQ{;utor para cerimonia protíssiona! C<1pac1taoo, para leitura na oiA'".' ,., $ 
' rea\rzacao dos oorícos na a1aa cerimonialista. ' "'" ,. R$ 500,00 R, 

8 
1 ütnameniaçao e d!ração de toda are.a e DIÁRIA 2 R$ 20.000,00 -i- ~~··· 

a \oda aiaa reservada, com a temàtíca da festa 

estrutura 
tubular, oom 1 mt de !aura do chaü ao labl.:ldo, e ! mt de altura do D!I\R!A 

i tablado aem robertura .. - . . -·-·· 

2 RS 3.500,00 R$ 

5.000,00 

9.000,00 

1.000,00 



' 10 

~ 
Félix 

E. DE SotJSA E SU.VA 
CNP.I: 117,J43,.,"S7J/Oiltll.J9 lNS. FSTAiHlAL 12.364.(i!i{l.,t 

1\ Vf'.'.\ IIH ROS EANA SARNEY, 2014 - SANTA LUZIA MA CEP: 65J?íl-llllil 
FONE: (98'.) 99902-2647; (98) 9/H'.ill-9224 

SEGdRANÇA Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) 
homens, des,mnados, uniformizados, capacitados =ra exBCU";;,-, 

..-- '!"" D!ARIA 4 R$ 250 00 
de segurança de eventos incluíndodespesas com ' 

locação oom montagem e 
,,,,,,,crnc,nL>,,,,,,,,, de sís!ema da sonor11.açoo para oom ! 
potência qoo alenda ioda a área oo even10, composto de m mesa 

1 1 . '.J2 mkxofooos sem fio, com reprc,dutus Je oo, dvd e usb, DIARlA 2 R$ 3.000,00 
• amplific:Jdores, eleitos. equalizadores compressores, e demais 
eqwpamentos, extintores de indmdío de acorde com as exigências . 

~~~~t.2?•~§1 tecm:;o e de apoie. i 
locação de tenda em eslrulura tubular i 

G'Gfn rot,ertura de lona ímpemieávei X 10,00m} oom 3,D 1 
melros de afü.1ra do chão, na& latera;s. do!am1 da luminMas oom 1 

VALOR TOTAL 

D!ARlA 

1 
1 4 
! 

Valor total da pesquisa: R$ 139.300,00 (Cento e trinta e nove m!I e trezentos reais) 

Santa Luzia /MA, 18/02/2021 

1 
RS 4,000,00 

.l.. 

N: PROC. ();31,/;;z 
N: FL. 0,,W 

ASSINlr<ÍRA 

R$ 1-000.00 

RS 6000.00 

R$ 18AOOJX) 

R$ 

.A.v, Ros0ctna 2014, Bairro: Centro, Santa Luzia - MA, E-mail: efelixproducoes@}hotmaí!.com 
Fones: (98) 99902-2647 /(98) ')8109-9224, CNPJ07.348.873/0001~39, Inscrição Estadual: 123646502 



À PRFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Empresa: e H DA SILVA EIRELI 

CNPJ: 01.954.854/0001-70 

Endereço: Rua Jose Bornett nº 41 ·1, Centro Santa Luzia - MA, Cep: 65390-000. 

SANTA LUZINMA, 18/02/2022. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a - devendo 
ser composta de no minimo os seguintes itens: com 1 mesa de 

1 iluminacao digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
DIARIA 2 R$ 4.050,00 R$ 8.100,00 

bancada geral. 2 set light, 8 lampada par led, 1 rack dimmer de 
12canais, 1 maquina de fumaca, toda estrutura com cabeamento para 
ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 

k ir1:::~:1~i·• REGIONAL: Contratação de atrações (artística/dança) de renome 

2 
regional de médio porte; estilo com predominância variada para CACHÊ i :::;;;~~yz;f R,$ .. 3.$12~100 . R$ 17.625,00 
realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; .. 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 

_,.,,,,::,·.}:dti, (lanche). 
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda}local de ··. 

3 
pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com predominância 

CACHÊ 5 R$ 5200;iíô . R$ 26.000,00 
do período para realização de show com duração mínima de 03 {três) 
horas nos eventos da Prefeitura Municipal. · . .. 

BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 1 O banheiros . químicos 
. . , .. .,, 

4 
higienizados, com limpeza diária. DIÁRIA 4 I.: R$ 352,00 R$ 1.408,00 

"'· 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo,gerador de .. ·. )J~;} 1 

energia móvel, fixado em reboque ou caminhão, sijépi;1âdo, com 1>·• 
capacidade mínima de 180 KV A, trifásico, tensão 380!220 watts, 60 

5 Hz, abastecido, operadores e auxiliares, cabos elétricos para ligaç~o ••. DIÁRIA 2 .·· .t:.; l:;li::i 2:,20,00 R$ 5.040,00 
aterramento, extintores de incêndio, incluindo ,g!)!!J)eiia com 

. I::::: hospedagem, alimentação e transporte de todo m<1têifafê t;quipe para 1/, 
uso diário 12 horas. ·. .: • .! . 

ILUMINAÇÃO BASICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID.EPAINEL 
DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação çpn1 ffip,ptagem e 
desmontagem de painel de led em alta definição com dinÍéiisões 3x4 
com técnica, sistema de iluminação para palco, composta no mínimo 
de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 
maquinas de fumaça de 1.500 watts cada. 04 strobos, 04 minibrut's, 

6 
set light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e DIARIA 2 R$ 4.520,00 R$ 9.040,00 
assessorias. Iluminação branca composta no mínimo de 20 refletores 
de 1.00watts cada com estrutura de suporte e candeamento para clarear 
toda área do evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura 
Q30, para sustentação do equipamento no palco, medindo 1 0m x 8,0 
m x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores deincêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e equipe. ( 1 UNID x 30 DIAS). 

7 
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na DIARIA 2 R$ 530,00 R$ 1.060,00 
realizacao dos serícos na area cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe para 

8 
ornamentação e decoração de toda área e estrutura dos eventos como DIÁRIA 2 R$ 20.500,00 R$ 41.000,00 
palco e toda área reservada, com a temática da festa oferecida. (projeto 
em anexo). 
Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 

9 tubular, com 1 mt de !aura do chao ao tablado, e 1 mt de altura do DIARIA 2 R$ 3.550,00 R$ 7.100,00 

tablado sem cobertura 

10 
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) DIARIA 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 
homens, desarmados, uniformizados. capacitados para execução de 



incluindodespesas com alimentação 

SONORlZAÇAO I: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com potência 
que atenda toda a área do evento, composto de OI mesa 02 microfones 

11 sem fio, com reprodutos de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, DIARIA 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, extintores de 
incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal 
técnico e de apoio. 

TENDA II: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 
12 cobertura de lona impermeável ( 1 0,00m x 10,00m) com 3,0 metros de DIARIA 

altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

VALOR TOTAL 

Validade: 60 dias . 

2 

4 

WéNDY WflNGt.ES WPéS RóDRIGtJES 

N: PROC. {) B ~ /~ 
N: FL. e),2,2, 

ASSIN#JbRA 

R$ 3.200,00 R$ 6.400,00 

R$ 4.620,00 R$ 18.480,00 

R$ 142.293,00 



CASTRO,& CASllll llANCI 
SERVIÇOS LTOA. 

PESQUISA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ!A- MA 

Dados da Empresa: 

Razão Social da Empresa: CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATVOS LTDA- ME 
CNPJ: 19-209.340/0001-55 
Nome de Fantasia: CASTE _C 2J.;At~CO SERVlÇOS CORPORATIVOS 
Endereço: Travessa Cre,,c0nc,o ,·,õposo,. 55, Saia 01- Centro. 
CEP: 65.725-000 Município: Pedre,ras • MA 

Telefones; (99) 98142-0098 / 98439-7616 / 3642-1134-· E-maíl. orlandocasteiobranco@grnaí!.com 
Corr!:ato: Orlando Castelo Branco 

!TEM DESCRIÇÃO DO OBJETO i UND ! QUANT. VALOR UNff. VALOR TOTAL 
-------~'---+-----+------+-

: Alugue/ de :iumínacao profo.,,1onal de pequeno 

1 

orn:e tipo a ·· devendo ser composta de no mmimo 
os seguintes itens: com 1 mesa de ílumlnacao digitai 
cie 24 canais. 2 torres de íuz tipo pirulito para 

bancada geral. 2 set iíght, 8 iampada par- led, 1 rack 
dímrner de 12canats., l maquina de fumaca, toda 

1-\RTISTICAS 
Contratação dê: at~eções 

tarti&ticaídança) de renome c2g,c nal de médio 

O!ARJA 

.2 pe;rtE,: estilo com predom1nânrn, vadada para CACHÊ 
· realização de apresentação com duração mínima de 

01 (uma) hora; inchm,do as ::espP.:sas de toda a 

2 R$ 4,000,00 

5 R$ 

8.000,00 

17.750,00 

• equpe com hospeda&_<:5 _~!1r:i:-1f'.ritação (lanche)._-1-----+------i--------+----
Í BANDAS LOCAfS: Contrataçfo d2 atrações 

3 

! (artística/banda) local de pequeno porte; estilo 
i mvsical e repertono vanadc corn predomínánda do 
1 período para realização de show com duração 
! 0,1ínírr;a de 03 (tr,~s} horas rws ev·entos da Prnteítura 

CACHÊ 5 R$ 5.200,00 R$ 

b ...................... -LIV1unicipaL ___ . _______ ·--------'---

4 

5 

! BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros , 
4 

,,. "'$ 
DIARIA I R;;, 355,00 n 

, químicos h1giernzados, corn ;1mp(;;'_z_a_d_ia_· r_ía_, ----+----+--:· ---;----------i---
: GERADOR DE ENERG,A: serviço de locação de grupo 

geradcr de ener-gía móvei, fixado ern reboque ou 
caminhão, s!lenc1ado, com capacdade mínima de 
180 KVA. trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz .. 
abastecido. operadores e aL,xíliares, cabos elétricos 
para iígação. aten-amento, extintores de incêndio, 

e 

DIÁRIA 2 R.$ 2.510,00 R$ 

26.000.00 

1.420,00 

5.020,00 



N: PROC. {!) j ~ 
N: FL. M 

CISlRI &.CISTElO IRINC@ 
SERVICOS LTDA. 

6 

3 

transporte de todo matena 1 e equipe para uso 
d1ano 12 horas. 

LUMINAÇÃO BÁSICA .. ~SPL/ÍÃL BRANCA GR1D"iT 
i :i1;1f,JEL DE LED ALT;\ DEFlNlÇÃG: Serviço de locação 

i com montagem e desmontagern de painel de led 
em alta definição com d:niensêt'S 3x4 com técnica, 
sistema de iL.imínaçifo par2i palc::;, composta no 

'rn1nimo de 36 refletores làmp11da PAR 1.000 watts. 
• 16 movingsheads. 02 maquinas :Je fumaça de 1.500 
' watts cada, 04 strobos, 04 rn:níbrut' s, set light, 01 
! mesa controiadora digital. i1alhas. c-..abeatnento e 

assessorias. llumma(,:ão branca composta no 
minímo de 20 refletores de LOOwatts cada com 
estrutura de suporte e canoeamento para darear 

; toda área do evento e apre~entação das quadrilhas, 
j Gnd em estrutura 030, para sustentação do 
equipamento no pako m2díndo 10m x 8,0 m x 

, SJ)m regulaveís, pessoal técnicc1 e de apoio, 

, extintores deíncêndio, mciuindo despesas com 
hospedagem, alírnentaçãc e transporte de todo 

matenal e t::9U1pe, (ldNID, 30 D!AS}. 
Locutof' para cerimonia·· pofü;s,onal capacitado, 
para ie:tura na realizacao dos serices na area 
cenmoníalísta. 

··· i ORNAMENTAÇÂO E DECOR,&,ÇÃ.Ó~Contratação de 

equipe para or:1amentação e decoração cie toda 
área e estrutlira dos eventos cerno palco e toda 
área reservada, ;::om a temática da festa oferecida . 

. {projeto em_anexo) 

Palco 4m de largura por 4rr, ::íe profundidade 

DIAR!A 

OLARIA 

DIÁRIA 

montado <:!m estrutura tubular .. com 1 mt de iaurn 
, do chao ao tablado, e 1 mt de altura do tablado sem ' DJARIA 

cobertura 

SEGURANÇA: Serviço de e:iuipe de segurança 
, tom1ado 20 (vinte) horr1en~ .. desdrmados, 

10 : unifommados, capadtadcs para execução de DlARiA 
: segvança de gran .. fos eventos. índuíndodespesas 

2 RS 4510,00 R$ 

2 R$ 520,00 R$ 

2 

2 R$ 3.600,00 R$ 

4 R$ 255,00 R$ 

.................... ;~om alimentação (la:L~_h..e,l a1:.9.L1.1'-p_e_. -------i----~·--···---1-----

: SONORIZAÇÃO 1: Serviço de Joca;ão com montagern i 

11 

12 

\ e desmontagem de sistema de sonorização para 
'palestra. com potência que atenda toda a área do 
evento, cornposto eh~ 01 r-nesa OZ microfones sem 
fío, com reprodutos de cd. :lvd e usb, 

amplificadores, efeitos, equaíízadores,. 
compressores, e demais equipamentos, extintores 

de incêndio de acordo com as exigências do corpo 

. de bombelro~:12.es~'?al técn'co e de apoio. 

· TENDA íl: Contratação de iocaçã::, detenda em 
: estrutura tubular, ccim cobertura de lona 

DlARíA 2. 

DlARli\ 4 

R$ 3.100,00 R$ 

R$ 4J550,00 i RS 
1 

9.020,00 

1040,00 

42.000.00 

7.200.00 

1.020,00 

6.:W0,00 

18.600/)0 

L---~--------------------L------"-----"------------·---·-----·-·-' 

EncL:Travessa Crescenc10 Raposo, 55, Sala O·J - Centro 
Pedreiras - MA. CEP: 65 725--000, E*rnai!: orlandocastalobranoo@gm.aitcom 

Contatos (99)36-42-1134 / 00142-0098 ! 98439-7616 /9883S..4430 



SERVIÇOS LTOA. 
1 impermeável (10.00m x 10 OCJm,I com 3,0 rnetros de 

! altura do chão, nas iatera,s. ;:Jotacfo de fumínárias 

....... " .. Lcorn lâmpadas 100w 

'JALOR TOTAL 

va,;dade da p2squ1sa: 60 dias 

N: PROC. D,31(l!l 
N: FL. (} j/j 

Ass,J/iuRA 

RS 143 270,00 J 

Pedreiras -MA 22 de Fevereiro de 202 L 

J<), 
i 

CASTELO BRANCO E Vl OS CORPORATIVOS LTDA- ME 
CNPJ 19209.340/0001-55 

Jc,se Odando Rodrigues Castelo Branco Filho 
CPF: 884.357333·00 

RG; 114031099-0 
Sódo Proprietário 

&tAS'.i'ELO IBAMOO§f:B\(fCOS CQBPQIAD411 btoà,...,me 8 Ctlf PJ,g*'ft',.P.340/0Qgif,-il 
End.:Travessa Crescenclo Raposo, 55, Sala 01 - Centro 

Pedreiras - MA, CEP 65 725-000, E-mail: or!andocaste!obranco@gmail.rom 
Contatos: (99)3642-11~ / 98142-0098 i 98439-7616 !98835-4430 Página 3 de 3 



tv: PRo 
N:f:1 c:~a 

= ~ 
P-REFElTURAoc. 

SANTA LUZIA 
FAZ EN f,:, C::> ~-1:l.J I T<~ MA fS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 4~ 
½>-4 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARA PLANEJAMENTO, PREPARAÇÃO, PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

4 

6 

9 

10 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a - devendo ser composta de no 
mínimo os seguintes itens com I mesa de iluminacao digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 
pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lampada par led, 1 rack dimmer de 12canais, 1 
maquina de fumaca, toda estrutura com cabearnento para ligação com operador 

ATRAÇOES ART!STICAS (DANÇAS) LOCAL E REGIONAL Contratação de 
atrações (artist1ca/dança) de renome regional de médio porte; estilo com predominância vanada 
para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas 

de toda a equipe com hospedagem. ahmentação (lanche) 

BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local de pequeno porte; estilo 
musical e repertorio variado com predominância do período para realização de show com 
dura_ç_ão mínima de 03 (três) horas nos eventos da Prefeitura MUJ!j~~al. 

BANHEIRO QUIMICO - Contratação de I O banheiros químicos higienizados. com limpeza 

diária. 

GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de energia móvel, fixado em 
reboque ou caminhão, silenciado, com capacidade mínima de 180 KV A, trifásico, tensão 
380/220 watts, 60 Hz, abastecido, operadores e auxiliares, cabos eletricos para ligação, 
aterramento, extintores de incêndio, incluindo despesa com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe para uso diário 12 horas. 

ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL. BRANCA, GRID E PAINEL DE LED ALTA 
DEFINIÇÃO: Serviço de locação com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, composta no 
mimmo de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 maquinas de fumaça 
de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 minibrut' s, set light, OI mesa controladora digital, palhas, 
cabeamento e assessorias. Iluminação branca composta no mínimo de 20 refletores de 
1 OOwatts cada com estrutura de suporte e candeamento para clarear toda área do evento e 
apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura Q30, para sustentação do equipamento no 
palco, medindo IOm x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal técmco e de apoio, extintores 
deincêndio, incluindo despesas com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e 
equipe. ( 1 UNID x 30 DIAS). 

Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na realizacao dos serícos na area 

cerimonialista. 

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe para ornamentação e decoração 
de toda área e estrutura dos eventos como palco e toda área reservada, com a temática da festa 

oferecida. ÍE_~jeto em anexo). 

Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, com 1 mt de laura 
do chao ao tablado, e I mt de altura do tablado sem cobertura 

SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança fonnado 20 (vinte) homens, desarmados, 
uniformizados, capacitados para execução de segurança de grandes eventos, incluindodespesas 

com alimentação (_lan~h~) à eq~e. 

SONOR1ZAÇÀO 1: Serviço de locação com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do evento, composto de 01 

DIARIA 

CACHÊ 

CACHÊ 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIARIA 

DIARIA 

DIÁRIA 

DIARIA 

DIARIA 

11 lrnesa 02 microfones sem fio, com reprodutos de cd, dvd e usb, amphficadores, efeitos,! DIARIA 

equalizadores, compressores. e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

TENDA II: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com cobertura de lona 
12 limpenneável (10.00m x 10,00m) com 3.0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado dei DIARIA 

luminárias com lâmpadas l OOw 

4 

4 

E. FÉLIX DE SOUSA E SILVA, 
CNPJ: 07.348.873/0001-39 

4.000,00 8.000,00 

3.500,00 17.500,00 

5.000,00 25.000,00 

350,00 1.400,00 

2.500,00 5.000,00 

4.500,00 9.000,00 

500,00 1.000,00 

20.000,00 40.000,00 

3.500,00 7.000,00 

250,00 1.000,00 

3.000,00 6.000,00 

4.600,00 18.400,00 

Página 1 de 2 

C H DA SILVA EIRELI, CNPJ: 
01.954.854/0001-70 

4.050,00 8.100,00 

3.525,00 17.625,00 

5.200,00 26.000,00 

352,00 1.408,00 

2.520,00 5.040,00 

4.520,00 9.040,00 

530,00 1.060,00 

20.500,00 41.000,00 

3.550,00 7.100,00 

260,00 1.040,00 

3.200,00 6.400,00 

4.620,00 18.480,00 

CASTELO BRANCO SERVIÇOS 
CORPORATIVOS LTDA- ME, CNPJ: 

19.209,340/0001-55 

4.000,00 8.000,00 

3.550,00 17.750,00 

5.200,00 26.000,00 

355,00 1.420,00 

2.510,00 5.020,00 

4.510,00 9.020,00 

520,00 1.040,00 

21.000,00 42.000,00 

3.600,00 7.200,00 

255,00 1.020,00 

3.100,00 6.200,00 

4.650,00 18.600,00 

VALOR MÉDIO 

4.016,67 8.033,34 

3.525,00 17.625,00 

5.133,33 25.666,65 

352,33 1.409,32 

2.510,00 5.020,00 

4.510,00 9.020,00 

516,67 1.033,34 

20.500,00 41.000,00 

3.550,00 7.100,00 

255,00 1.020,00 

3.100,00 6.200,00 

4.623,33 18.493,32 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, PARAPLANEJAMENTO; PREPARAÇÃO, PRODUÇÃQ E,O~GANIZAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE, NO MUNICÍPIO. DE SANTA LUZIA/MA. 

E. FÉLIX DE SOUSA E SILVA, CNPJ: 07.348.873/0001-39 
C H DA SILVA EIRELI, CNPJ: 01.954.854/0001-70 

CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA • ME, CNPJ: 143.270,00 

.. '.1@k?z::::'.!;'f~.~,~~!; 

E. FÉLIX DE $OUSA E SILVA, 
CNPJ:07.348.873/0001-39 
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C H DA SILVA EIRELI, CNPJ: 
01.954.854/0001-70 

CASTELO BRANCO SERVIÇOS 
CORPORATIVOS LTDA • ME, CNPJ: 

19.209,340/0001-55 
VALOR.MÉDIO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 037/2022. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para 
planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA realiza o procedimento de 
cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de 
mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos 
administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na planilha com o MAPA COMPARATIVO em anexo. 

Por conseguinte, identificamos o preço médio global estimado em R$ 141.620,97 
(cento e quarenta e um mil, seiscentos e vinte reais e noventa e sete centavos). 

A escolha pela adesão ocorreu após consultas a atas de registro de preços vigentes 
no sítio https://site.tce.ma.gov.br, juntamente ao SACOP, onde identificamos a Ata de 
Registro de Preço nº 043/2021 do Município de Governador Newton Bello - MA, na qual 
ficou demonstrada a vantajosidade de preço e agilidade na contratação visto que uma 
adesão é mais célere perante a da realização de um certame tradicional. 

Diante do exposto, os preços registrados na Ata de Registro de Preço nº 043/2021 
do Município de Governador Newton Bello - MA, oriunda do· Processo Administrativo nº 
075/2021 e Pregão Eletrônico nº 021/2021, onde dispunha do objeto compatível com o 
mesmo solicitado. Assim, identificamos o preço global, tendo por base o quantitativo 
requerido do necessário dos itens registrados, perfazendo o valor global de R$ 138.852, 78 
(cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito 
centavos), ou seja, bem inferior ao estimado na pesquisa de mercado. Daí observa-se que 
há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão à mesma pela administração 
municipal. 

Registra-se, que a referida Ata tem por objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL 
PELA PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, COM TODA ESTRUTURA 
NECESSÁRIA, DECORAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS PARA EVENTOS DE 
GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, o qual equivale ao objeto olicitad 
no Termo de Referência anexo ao processo em epígrafe, cujas. specifica 
necessidade da solicitante. 

~ ~; 

SUOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. o '6 ti, /p.,fL 
N: FL. t[}il°l 

ASSINIGRA 

Cumpre reiterarmos que conforme pesquisas de preços realizadas, pode-se verificar 
nos orçamentos anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, 
sendo assim demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da 
Ata nº 043/2021 do Município de Governador Newton Bello - MA, oriundas do Processo 
Administrativo nº 075/2021 e Pregão Eletrônico nº 021/2021 é vantajosa para esta 
Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos 
valores praticados no mercado, gerando economia para a Secretária solicitante. 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento a Secretaria Municipal de Cultura do Município de Santa Luzia/MA, 
contrata um fornecimento já aceito por outro Ente Municipal, fator que propicia segurança de 
que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais 
acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença 
entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados. 

No mais, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

Luzia/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

to de Compras 
. 0 56/2021 

~ ~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUiTO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. Nº 037/2022. 
Requerente: Secretaria Municipal de Cultura. 
Para: Secretaria Municipal de Governo. 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em organização de eventos, para 
planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo a Produção e a Difusão das Manifestações 
Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - F{~ssoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: ""' . · 
1.500.00/001.001. · .·. . . ....... , e 

.. 

,,•ti(} 
Augusto César Araúj 

MA-0128 
Contador 

alves 

::t=O::t= 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 037/2022. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

N: PROC. QJS '<?/M,; 
N: FL. 01{.1 

ASSIN,,~RA 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Ata de Registro de 
Preços nº 043/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 021/2021 do Município de Governador 
Newton Bel/o/MA, que teve como objeto: Formação de Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa responsável pela produção e realização de shows 
artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os 
eventos de Governador Newton Bel/o/MA. 

1- ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A escolha pela adesão ocorreu após apresentação da Ata de Registro de Preço nº 
043/2021 da Prefeitura Municipal de Newton Bel/o/MA pelo setor de Pesquisa de Mercado 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, na qual ficou demonstrada a vantajosidade de 
preço e agilidade na contratação visto que uma adesão é mais célere perante a realização 
de um certame tradicional. 

A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos técnicos, 
materiais e humanos necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem 
realizados pela Administração Pública visando o cumprimento de suas respectivas 
competências e missões institucionais. 

O objeto a ser contratado atenderá ao Aniversário da Cidade de Santa Luzia - MA, 
festividade tradicional na cidade, tanto como fonte geradora de renda como oportunidade 
de lazer popular a todo cidadão. 

Mediante ofício juntado pela Pesquisa de Mercado, a média das pesquisas cotadas é no 
valor de R$ 141.620,97 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e vinte reais e noventa 
e sete centavos), oportunidade em que junta a Ata de Registro de Preço nº 043/2021 da 
Prefeitura Municipal de Governador Newton Bel/o/MA, que possui valores mais vantajosos 
para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, a qual ainda é compatível com a demanda 
apresentada, onde a adesão dos itens da Ata de Registro de Preço nº 043/2021, ficará no 
valor de R$ 138.852,78 (cento e oitenta e três mil, setecentos e oito reais e quinze 
centavos), a qual perfaz uma economia no valor de R$ 2.768, 19 (dois mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e dezenove centavos). 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se ainda, 
pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas 
anexadas e ainda a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um 
processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
Secretaria Municipal de Governo tem urgência na contratação ora em análise. 

2- REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

:=e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. ~:3(//x,2 
N: FL. é)3á21 

Ass,PuRA 

A Contratação está dentro do Planejamento Estratégico do Município, mais especificamente 
no planejamento da Secretaria Municipal de Cultura, a qual no dia 16/02/2022 protocolou 
ofício solicitando a Contratação de empresa especializada em organização de eventos, 
para planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA. 

Conforme demonstrado via Despacho da ContabHidade, datado de 23/02/2022, tendo como 
base o disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira prevista a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
devendo ocorrer por conta da dotação orçamentária apresentada no despacho supracitada. 

3- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos ora apresentados levam em consideração a experiência do próprio órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preço nº 043/2021, adaptada para a realidade e 
proporção do Município de Santa Luzia/MA. 

4- ESTIMA TIVAS DE PREÇOS: 

Os preços foram apurados em pesquisas de mercado e comparados posteriormente com a 
Ata de Registro de Preço nº 043/2021, das quais foi elaborada planilha de mapa de preço e 
apresentada às médias das cotações juntamente com a Ata de Registro de Preço nº 
043/2021, a fim de demostrar através do mapa de preço e cálculos a vantajosidade de 
preço e dar subsídios e suporte para a análise. 

A viabHidade através da realização de uma licitação alcançar os preços melhores do que os 
ora registrados na Ata de Registro de Preço nº 043/2021, se mostrou escassa, visto que no 
certame para o registro de preço da referida ata possuir muito mais itens e em quantidades 
muito maiores do que as necessidades da presente demanda, o que motivou e possibilitou 
uma ampla participação e disputa por preços no Pregão Eletrônico nº 02112021 culminando 
nos preços vantajosos registrados na Ata de Registro de Preço nº 043/2021. 

5- DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal 
10.520/2012 e Decreto Federal n. 7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de 
preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 19. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibl1idade de adesão. 

§ 29. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

:::e= :::e= 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N:PROC. Ç)-(3Ji,}2_,g_,, 
N: FL. &)33 

Ass,"'1uRA 

§ ~ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4!! O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§-5º O órgão geronciafior soFFlente pofierá autorizar afiesão à ata Bf)ÓS a priFneira aqui&ição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quanfio, }ustifieadaFF1onte, não hou'ler pre\~'são 
no edita.' para aquisição ou contratação pelo órgão gerenci-afior. (Revogado pelo Decreto nº 
8.250. de 2.014) 

§ 6!! Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7g Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ ~ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

§ 9!! É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 
registro de preços da Administração Pública Federal. 

O procedimento adotado atende a diversos procedimentos legais para viabilizar a 
formalização do processo de adesão a respectiva Ata de Registro de Preços do Pregão nº 
021/2021, tais como a demonstração da vantagem dos preçospraticados na ARP do órgão 
gerenciador, justificativas das vantagens advindas da adesão, disponibilidade orçamentária, 
enquadramento dos quantitativos dentro do limite legal. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade 
e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização do processo demandado, 
assim como a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de 
registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, a Secretaria 
Municipal de Governo é favorável à adesão, condicionando a realização de contratação 
mediante adesão à consulta e autorização do Órgão Gerenciador da Ata e da Empresa 
Beneficiária. 

Santa Luzia - MA, 25 de fevereiro de 2022. 

Jucen~o 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

:::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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N: PROC. C) p '1-I f}_/2, 
N: FL. ~2,4 

ASStN/flüRA ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Ofício nº. 023/2022 
Santa Luzia/MA, 03 de março de 2022. 

Ao Senhor, 

Cícero Alves Pereira Arraiz - Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Gestão e Planejamento. 
Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA, (Órgão Gerenciador). 
Endereço: Av. Nezinho Brandão, BR 316, S/N, Governador Newton Bello - MA. 

Ilustríssimo Senhor. 

Em consonância com o disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, informamos à Vossa Senhoria o nosso interesse êrn aderir a Ata 
Registro de Preços nº 043/2021 publicada dia 12 de novembro de 2021 no Diário 
Oficial da Prefeitura de Governador Newton Bello - MA, como também encontrada no 
SACOP, resultante do Pregão Eletrônico nº 021/2021, Processo Administrativo nº 
075/2021, firmada com Município de Newton Bello - MA. 

Solicitamos que seja apreciado o pedido ora formulado, de modo que esta 
prefeitura faça uso da referida Ata de Registro de Preços para os itens relacionados na 
Ata. Caso haja concordância com a referida pretensão, solicito que seja encaminhado 
via e-mail no endereço eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com a autorização, 
totalizando o valor de R$ 138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos), conforme os quantitativos da 
empresa abaixo: 

LICITANTE: J I MARQUES CNPJ: 24.630.431/0001-08 
ENDEREÇO: AV. TABAJARA, QUADRA 024, Nº 02, CENTRO, SANTA LUZIA- MA. CEP: 65.390-000 
REPRESENTANTE: .TOSE IERLANDIO MARQUES CPF N.0 621.891.403-82 RG N.º 074373422021-9 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT VALOR . UNIT. 

3 Aluguel de iluminação profissi~n~l de peque~o p~rte tipo a - DIARIA 
devendo ser com osta de no mm1mo os se umtes itens: com l 

~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

2 
R$ 

3.998,93 

VALOR TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

N: PROC. ~~~ /J_Â 
N: FL. 08,S 

Ass,,./duRA 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 
pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, I rack 
dimmer de 12canais. I maquina de fumaça, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 
REGIONAL: Contratação de atrações (artística/dança) de renome 
regional de médio porte; estilo com predominância variada para CACHÊ 
realização de apresentação com duração mínima de OI (uma) hora; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local 
de pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com CACHÊ 
predominância do período para realização de show com duração 
mínima de 03 (três) horas nos eventos da Prefeitura Municipal. 
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos DIÁRIA 
higienizados, com limpeza diária. 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador 
de energia móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, com 
capacidade mínima de 180 K V A, trifásico, tensão 380/220 watts, 
60 Hz, abastecido, operadores e auxiliares, cabos elétricos para DIÁRIA 
ligação, aterramento, extintores de incêndio, incluindo despesa 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e 
eauipe para uso diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BASICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de painel de led em alta definição com 
dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, 
composta no mínimo de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 
16 movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minibrut's, set light, OI mesa controladora digital, 
palhas, cabeamento e assessorias. Iluminação branca composta no DIARIA 
mínimo de 20 refletores de 1.00watts cada com estrutura de 
suporte e candeamento para clarear toda área do evento e 
apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura Q30, para 
sustentação do equipamento no palco, medindo 1 0m x 8,0 m x 
5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e transporte de 
todo material e equipe. ( I UNID x 30 DIAS). 
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na 
realização dos serviços na área cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe 
para ornamentação e decoração de toda área e estrutura dos eventos 
como palco e toda área reservada, com a temática da festa 
oferecida. (Proieto em anexo). 
Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 
tubular, com 1 mt de altura do chão ao tablado, e I mt de altura do 
tablado sem cobertura 
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) 
homens, desarmados. uniformizados, capacitados para execução de 
segurança de grandes eventos. incluindo despesas com alimentação 
(lanche) à equipe. 
SONORIZAÇÃO I: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com 
potência que atenda toda a área do evento, composto de OI mesa 
02 microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, 

DIARIA 

DIÁRIA 

DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

5 

5 

4 

2 

2 

2 

2 

2 

4 

2 

R$ 
3.498,95 

R$ 
4.998,97 

R$ 
348,93 

R$ 
2.498,93 

R$ 
4.498,67 

R$ 
498,93 

R$ 
19.998,00 

R$ 
3.498,00 

R$ 
248,67 

R$ 
2.998,93 

R$ 
17.494,75 

R$ 
24.994,85 

R$ 
1.395,72 

R$ 
4.997,86 

R$ 
8.997,34 

R$ 
997,86 

R$ 
39.996,00 

R$ 
6.996,00 

R$ 
994,68 

R$ 
5.997,86 

amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e demais ,,,/ 
equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as exigências ___ _,__ ___ __,_ ____ ...__ __ 

7
/ ___ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
TENDA II: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, 
com cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 

DIARIA 4 
metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 1 OOw 

VALOR TOTAL 

N: PROC. (_) 25 9r/?flv 
N:FL. tJjh 

ASSl~URA 

R$ R$ 
4.498,00 17.992,00 

R$ 
138.852,78 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9.488/18, o 
§3° do art. 22 do Decreto nº 7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite 
individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por cento), 
sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4° 
do art. 22 do decreto nº 7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao 
dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo que o referido também obedece a 
tal limite. 

Por fim, solicitamos ao Município caso esteja "de acordo" com a respectiva 
adesão, que se manifeste favorável para execução dos serviços pertinentes à ata ora 
mencionada, no sentido de que o Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida 
Ata de Registro de Preços, bem como, encaminhe cópia dos seguintes documentos: 

*Parecer Jurídico; 
*Edital Pregão Eletrônico nº 021/2021; 
*Publicações dos Avisos de Licitação; 
* Adjudicação; 
*homologação; 
* Ata de Registro de Preços nº 043/2021; 
*Publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nº 043/2021; 

~ 
SECRETARlA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
f'AZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS Pclgina 3 de 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Informações sobre o contratante: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA, por meio de sua Secretaria Municipal de Governo. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Atenciosamente, 

Portaria nº 003/2021 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
f'AZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Página 4 Je 4 
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N: PROC. é)Ô J-J_,/2fo 
N:FL. 0-8§ 

ESTADO DO MARANHÃO ASSIN,ÚRA 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

Oficio nº. 171 /2022 

Governador Newton Bello - MA 04 de março de 2021 

De: Clcero Alves Pereira Arraiz 
Secretaria Municipal de AdministrJçãc, Fincrças, Planejamento e Gestão 
Gov. Newton Bello/HA 

A Senhora 
Jucenária Santos Frazão 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Em reposta a solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 021 /2021, Processo Administrativo 07 5/2021 - cujo objeto 

e CONTRATAÇÃO DE EMPf<ESA RESPONSAVEL PELAPRODUÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE SHOWS ARTISTICOS, COM TODA A ESTRUTURA NECESSARIA, DECORAÇÃO E 

SERVIÇOS DIVERSOS PARA OS EVENTOS DE GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, 
para atender as necessidades do município de Santa Luzia/MA, e observando

se o parágrafo 2º do Artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013. Fica autorizada a 

adesão pleiteada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, para o item e 
ft f b . t quan Ia 1vo a aIxo es ipulado: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte 
tipo a - devendo ser cornpcsta de ilO mínimo os 
seguintes itens: com 1 mesa de iluminacoo digital de 24 
canais, 2 torres de luz tipo pirlilito para bancada geral. DIA.RIA 2 R$ 3.998,93 R$ 7.997,86 
2 set light, 8 lampada par led, 1 mcK dirnmer de 
12canais, 1 maquina de fumoca, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operadcr 

ATRAÇ0ES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 
REGIONAL: Contratação de atrações (artistica/dança) 
de renome regional de médio poiie; estilo com 
predominância variada pera realização de CACHÊ 5 R$ 3.498,95 R$ 17.494,75 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; 
incluindo as despesas de toda Cl equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

' 
i 

BANDAS LOCA.IS: Contratação C:2 atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; estilo 
musical e repertorio variado com predominância do CACHÊ 5 R$ 4.998,97 R$ 24.994,85 
período para realização de show com duração mínima . 
de 03 (três) horas nos eventos da Prefeitura Municipal. 

-

BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 1 O banheiros 
DIÁRIA 4 R$ 348,93 R$ 1.395,72 

químicos higienizados, com limpeza diária. 

GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo 
gerador de energia móvel, fixcdo ern ,-eboque ou 
caminhão, silenciado, com capacidcde mínima de DIÁRIA 2 R$ 2.498,93 R$ 4.997,86 
180 KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, j 

abastecido, operadores e auxiliares, c.::ibos elétricos i 

Av. Nezinho Brandão, Centro,~;/:\!, CEP 65.363-000, Governador Newton Bello - Maranhão 



N: PROC. t)J ~ IR :l 
N: FL. rf) 19 -

!ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

Ass,J/tuRA 

11:NPJ Nº 01.&15.124/0001-44 

para ligação, aterramento, extintores de incêndio, 
incluindo despesa com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe para uso diário 12 
horas. ! 

---------t-------t-----+------+----------i 

16 

i 
1 

ILUMINAÇÃO BÁSICA. ESPECIAL. BRANCA. GR!D E ' 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação. 
com montagem e desmontagem ae paL,;s! de ied em 
alta definição com dimensões 3x4 cem técnica, 
sistema de iluminação para palco, composta no 
mínimo de 36 refletores !êrr,pada PA,'< 1.CCO watts, 16 
movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts 
cada, 04 strobos, 04 minibrut's, set lighi, 01 mesa 
controladora cígital, palhas, cc,oeamento e 1 

assessorias. Iluminação branca composk1 no mínimo 
de 20 refletores de 1 .00watts cada com estrutura de 
suporte e candeamento para clarear l'oda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em 
estrutura Q30, para sustentação do equípomento no : 
palco, medindo 10m x 8.0 rn x S,Or:1 regu 1(Neis, pessoal 
técnico e de apoio, extintores deincêr!d:o, incluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte 
de todo material e equipe. ( l UNID x 30 DIAS). 

DIARIA 2 R$ 4.498,67 R$ 8.997,34 

i >------+---------------------· ------~-----+-----+------+----------! 
i 

19 

20 

21 

24 

Locutor para cerimonia - proíission:::il ccpocitado, para! 
leitura na realizacao dos serícos na areo cerimonia lista. ; 

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Con1ratação de 
equipe para ornamentoç<:io e cieco1·c:;'Jo de toda 
área e estrutura dos eventos como pa'CD e toda área 
reservada, com a temática da festa cferecda. (projeto 
em anexo). 

Palco 4m de largura por 4m de profundidç;de montado 
em estrutura tubular, com 1 mt de loure do chao ao 
tablado, e 1 mt de altura do tablado sem cobertura 

--

SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança 
formado 20 (vinte) homens, desarmados, 
uniformizados, capacitados pera ,2:-.<:)CUÇ50 de 
segurança de grc,ndes e\'ar:tos, inc:l,.;'·1dodespesas 
com alimentação (lanche) à equipe. 

! 
i 

DIARIA 2 R$ 498,93 R$ 997,86 

DIÁRIA 2 R$ 19 .998,00 R$ 39 .996,00 

DIARIA 2 R$ 3.498,00 R$ 6.996,00 

DIARIA 4 R$ 248,67 R$ 994,68 

f----+-----------------·----------+-------+-------,r-------;----------j 

SONORIZAÇÃO !: Serviço de locacão cem montagem 
e desmontagem d-2 si'.,h,,r,· o de so,70,··z,;;:ção para 
palestra, com pctência que aie:~do 1::::,,Jc a área do 
evento, composto de 01 rn2so 02 mk:---::/;.)nes sem fio, 

31 com reprodutos de cd, dvd e 0sb, oi·np!ificadores, 
efeitos, equaliwdores, :::ompress-:xes e demais 
equipamentos, extintores de incêndio de cicordo com 
as exigências do corpo de bombe'ros, r::-essoal técnico 
e de apoio. 

DIARIA 2 R$ 2.998,93 R.$ 

Av. Nezinho Brnnc.ii0. Centro, 'i/N CEP: 65.363-000, Governador Newton Bello - Maranhão 

5.997,86 
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N: PROC. {)(!,'Jjfft__~ 
N: FL. 4J 

~STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURJJ', ftt~;,jtilCIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

·;rw-:·~-.:•~,., • 'lo:""~ 
! 

TENDA li: Contromçco de locnção (._":_'.~· 7 ç>_;i~idG em: 
estrutura tubular, com cobertura c;e lona ;,,,permeável! 
(10,00m x 10,00m) com 3,0 metro:; de ::,1 1-:;o do chão,! 
nas laterais, dotado de luminárias com iân~oadas 1 0üw : 

Atenciosamente_ 

\/ ALC)R TOTAL 

c:ctRO 
:tcr.r:r,,~.t:!c: -\~J 

r:~ij~•~(~.~· ... t;. 
,~ ~~'1 l. [t-~ (~·-:·/i~, 

! 

DIARIA 4 

RAIZ 
NISTRAÇÃO, 

ESTÃO 
E GESTÃO 

R$ 4.498,00 R$ 

R$ 

Av. Nezinho Brandão, Cer;:rn, S C:EP: 65.363-000, Governador Newton Bello - Maranhão 

1 

17.992,00 

138.852,78 



Governãdor 
Newton Bello 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

N: PROC._Q sae 
N: FL. Q 

PARECER JURÍDICO 
PROCESSO LICITATóRIO Ass1rl/iuRA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 

DE LAVRA DA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de parecer juridico relativo ao procedimento 
licitatório na modalidade pregão eletrônico, registrado sob o nº 
021/2021, relativo ao edital e demais documentos até então acostados 
ao feito, visando a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS 
ARTÍSTICOS, COM TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA, DECORAÇÃO 
E SERVIÇOS DIVERSOS PARA OS EVENTOS DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO /MA. 

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatório, 
vale fazer alguns esclarecimentos a respeito do processo licitatório 
regido pelo sistema Registro de Preços. 

Breves considerações a respeito do processo licitatório 

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da 
República de 1988, em seu no art. 37, XXI, tomou o processo licitatório 
conditio sine qua non para contratos - que tenham como parte o poder 
público - relativos a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados 
os casos especificados na legislação. 

Toda licitação deve ser pautar em princ1p10s e regras 
previstos no texto constitucional. Diante disso salienta Mareio Pestana 
(in, Direito administrativo brasileiro. 2. ecl. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2010). 

"Permitem que o intérprete e o aplicador do 
Direito no caso concreto, mais das vezes, 
possam, a partir da sua luminosidade, 
solucionar questões que, sob a ótica 

Av. Nezinho Brandão, S/N - CEP: 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhão 

~ 



Govêrnãdor 
NewtonBello 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

C.N.P.J: fJ!.6!5.íH/000 ... ;.;. 

dogmática, poderiam apresentar aparente 
perplexidade". 

O presente parecer buscar traçar pontos legais a respeito 
da modalidade pregão eletrônico nº 021 /2021. 

Da modalidade pregão eletrônico 

Considerando a concorrência de diversas normas de 
origem federal, estadual e municipal, além das próprias contidas no 
Edital de Licitação, assim como a especificidade da modalidade 
licitatória de pregão, cumpre tecer breves considerações sobre a 
maneira como as diversas normas sobre a matéria hão de ser 
interpretadas. 

Em primeiro lugar, parte-se do pressuposto, na linha do 
que leciona o hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal Eros Roberto 
Graus (in, "A Ordem Econômica na Constituição de 1988") de que 
norma é o gênero do qual são espécies as regras e os princípios, que se 
diferenciam lógica e qualitativamente. 

Assim, na análise do sistema jurídico e tendo em vista 
um caso concreto, o intérprete há de levar em conta não apenas as 
regras, dotadas de alta especificidade, mas também os princípios, 
observando, sempre a hierarquia das normas, portanto respeitando a 
supremacia da Constituição Federal sobre todos os demais atos 
normativos. 

Diante disso, a par dessa abordagem constitucional, 
mister que as regras relativas ao pregão sejam interpretadas, também a 
partir do que dispõem as normas (princípios e regras) da Lei 8.666/93. 

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"'I - À licitação modalidade pregão, aplicam
se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
nº 8,666/93" (REsp 822337 / MS ; RECURSO 
ESPECIAL 2006/0039188·9 Relator(a) Ministro 
FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 -
PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 16/05/2006 
Data da Publicação/Fonte DJ 01.06.2006 p. 168) 

Av. Nezínho Brandão, S/N - CEP: 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhão 
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Govê,nâdor 
Newton Bello 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFElTURA 1\-fUNIClPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

C.N.P.J: O l .. ú ! 5.124/ü(m !-.t..t 
l <- tDOR G ER/ü, 1>1) \H \ 1( PlO 

Na mesma linha, ainda, os ensinamentos de Vera 
Scarpinela (in, "Licitação na Modalidade de pregão". Malheiros Editores, 
pág. 87 /88): 

"Com efeito, a Lei 10.520 é singela e não traz 
todas as soluções - especialmente de cunho 
procedimental - necessárias para a dinâmica 
da nova modalidade; sendo-lhe aplicável tal 
conjunto de normas gerais definidas na Lei 
8.666. Assim, são aplicáveis à nova 
modalidade as normas gerais procedimentos 
da Lei 8.666/93, a título de complementação, 
que sejam compatíveis com o novo regime 
fixado na Lei 10.520." 

( .•. ). omissis 

Por esse raciocínio, a falta de solução 
procedimental específica na Lei 10.520, deve 
ser aplicado o regime geral da Lei 8.666, o 
qual passa a compor, em conjunto com a Lei 
do Pregão, a norma geral procedimental da 
nova modalidade. O papel das normas gerais 
da Lei 8.666 no pregão é preencher eventuais 
lacunas procedimentais na norma geral do 
pregão." 

~ Como já afirmado alhures, norteiam os procedimentos 
licitatórios os prínc1p1os da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 
convocatório, julgamento objetivo, economicidade, competitividade e 
eficiência (art. 37 da Constituição Federal e art. 3º da Lei 8666/93). 

ln casu, pode-se dizer que na modalidade de licitação 
Pregão Eletrônico (Regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019), 
primeiro se verificam as propostas e documentos de habilitação, 
seguindo-se do envio lances, em que prevalece o menor preço. Apenas, 
posteriormente será analisado o envelope de habilitação da empresa 
que apresentar a melhor proposta. Nesse ínterim, pode ocorrer a 
avaliação de amostras, caso o edital assim o preveja. 

Assinalo que o presente parecer não se restringirá 
exame exclusivo da minuta de edital, mais também dos atos 
procedimento licitatório realizados até então. 

Av. Nezínho Brandão, S/N - CEP: 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhão 
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Govéºrnâdor 
NewtonBello 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFElTlJRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 
C.N.P.J: Oi .6 !5. !l-tHUO l 

Do Sistema de Registro de Preços 

:: ~~oc. Oif !&;Ui 
ASSl~URA 

O pregão para o registro de preços não apresenta maiores 
diferenças em relação aos demais. Portanto, a licitação para promover 
registro de preços segue, em linhas gerais, a mesma sistemática de uma 
licitação comum. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços 
~ encontra-se prevista no inciso Ido§ 3° do art. 15 da Lei nº 8.666/1993 

que estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento do 
Sistema. A Lei nº 10.520/2002, no art. 11, faculta a utilização do 
pregão para a implantação do SRP que poderá ser levada a efeito 
mediante procedímento licitatório na modalidade escolhida, para 
aquisição de bens comuns, do tipo menor preço, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, 
por meio de especificações usuais no mercado, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/ 1993, no que couber. 

O registro de preços é um contrato normativo, 
constituído como um cadastro de produtos e fornecedores, selecionados 
mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 
respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital. 

O registro de preços é o instrumento destinado à 
eficiência no gerenciamento dos processos de contratação pública, por 
meio do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, 
comprometendo-se a oferecer por preço unitário o objeto licitado, de 
acordo com as necessidades da Administração, dentro de quantidade 
prefixada no edital e dentro de prazo também fixado nele. 

Do Processo Licitatório - Modalidade Pregão Eletrônico nº 
021/2021 

Perlustrando o termo de abertura de licitação (Termo de 
Referência), já constante dos autos, existe recurso orçamentário que 
assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no exercício. 

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas 
recomendadas pela Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, como a seguir será explanado: 

Av. Nezinho Brandão. S/N - CEP: 65.363-000 - Governador Newton Bello - Estado do Maranhão 
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1. Definição do objeto de forma clara e sucinta, sem 
particularidades exageradas; 

2. Local e horário onde poderá ser adquirido o edital; 
3. data e horário para abertura da sessão; 
4. Condições para participação; 
5. Critérios para Julgamento; 
6. Condições de pagamento; 
7. Prazo e condições para a assinatura do contrato; 
8. Sanções para o caso de inadimplemento; 
9. Outras especificações ou peculiaridades da licitação. 

Da conclusão final 

Desta forma, tenho que o processo licitatório encontra-se 
respaldado na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/2002. 

Portanto o presente processo licítatório encontra-se 
respaldado na Lei, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua 
nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame em 
seus ulteriores atos, devendo a Comissão observar a disponibilidade do 
mesmo pelo período determinado por lei. 

É o parecer. S.M.J. 

Governador Newton Bello/MA, 22 de outubro de 2021 . 

. 3)~-----.....-
Procuradora 

OAB/MA 20.653 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

1. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a estrutura 
necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Newton 
Bello/MA. 

li. REPARTIÇÃO INTERESSADA: 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão 

-------················ 

Ili. PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 075/2021 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 02·11202·1 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO: 
ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
ANEXO IV-MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V· MINUTA DO CONTRATO: 
ANEXO VI- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO: 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE; 
ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

[ 
_:::__==-=-=-=-=-=-=-=..::::=====-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-=-::.,::;-;::================================~ 

VI. PAGAMENTO: 

SESSÃO XXV - ITEM 22. 

VII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 

ATÉ 12(DOZE) MESES 

-------······-·-------------
VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO https:// www.licitanewtonbello.com.br / 

DATA: 09 de novembro de 2021 HORÁRIO: 10h30min (Dez horas e trinta minutos) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

N:PROC.g~ 
N: FL. 11 

Ass,i(/iuRA 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Empreitada por 
preço unitário, objetivando a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a estrutura 
necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Newton Bello/MA. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 09 de novembro de 2021; 

HORÁRIO: 10h30min (Dez horas e trinta minutos); 

ENDEREÇO: www.licitanewtonbello.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação objetiva a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a estrutura necessária, 
decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Newton Bello/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, sob regime de Empreitada por preço 
unitário, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

1.4. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema do município 
e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração da proposta de preços. 

2. DA DESPESA 

2.1. A despesa com a contratação é estimada em R$ 2.487.750,00 (Dois milhões, quatrocentos e 
oitenta e sete mil, setecentose cinquenta reais) , conforme o orçamento estimativo disposto no 
Termo de Referência - Anexo 1. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão. 

3, 1.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 3-000 
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condições e as regras estabelecidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar 
nº 123/06. e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93. 

3.1.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

3.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviço, desde que este não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3. í .4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.1.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3. 1 .6. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor. em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4. i. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site www.licitanewtonbello.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no sítio www.licitanewtonbello.com.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.4. i. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
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5.3. Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão ser 
exclusivos à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso 1. art.48, da LC nº 123/06. 

5.4. A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que desejar usufruir do regime 
diferenciado e favorecido disciplinado pela Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar a declaração 
de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do anexo VII, bem como 
certidão específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

5.5. Será concedido também tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar. o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEi. nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.6. Não poderão participar desta licitação os interessados 

5.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação: 

5.6.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licítante assinalará "sim" ou "não'' em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5. 7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame: 

5. 7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
r"..,,, porte, a assinalação do campo ·'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

5.7.1.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5. 7.1.2.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.7.1.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores: 

5.7.1.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5. 7.1.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5.7.1.2.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal: 

5. 7. 1 .2. 7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação. conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991 

5.7.1.2.8. Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010. estando apto a usufruir dos critérios de 
preferência. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e 
assinadas pelo representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. 7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos 
de habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de 
desclassificação, dos seguintes campos: 

7 .1.1. Valor unitário e total do item: 

7 12. Marca (Se houver): 
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7.1.3. Fabricante (Se houver) 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local mdicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8 4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

84.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu JUigamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

8.1 O O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 
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8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto··. em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrídas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Editai e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

8.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática, junto á Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada. se esta for empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 

8.23. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco} minutos 
controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anteríor. 
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8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens 
produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

e) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais como composição de preço unitário e notas fiscais. 

e) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (Trinta por cento), do valor estimado em 
cada item. os documentos previstos no item anterior. 

8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V. sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.3.2. Quando o licitante apresentar desconto superior a 30% (trinta por cento) doo valor estimado no 
edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata: 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 02 (DUAS) HORAS sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9. 5. 1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência. além de 
outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, composições de custos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9. 7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no "chaf' a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passará subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

1 O. DA HABILITAÇÃO 

i0.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF: 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.gortaldatransparenc1a qovbr/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.PhQ). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b'', "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httos/ /certidoesapf. apps teu .gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambêm de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

,.-.. Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação. 

10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.2.4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da plataforma do município 
para que esteJam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

--- 10.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

los. em formato digital. via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do 
documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10. Habilitação jurídica: 

1 o ·1 O. í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

10.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência; 

10.10.4.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1 O. í 0.4. 2. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

10.10.4.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização: 

10.10.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva: 

l 0.10.6. Cópia da cédula de [cientidade ou de outro documento oficial que contenha foto do representante ( legal 

ou procurador) da empreó.a interessada. 

10.1 O. 7. Ce1iidão Simplificada e específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

10.11. Regularidade fiscal e trabalhísta: 

1 O. 1 í. í. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNP J): 

10.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.11.3. Prova de regularidade perante: 

10.11.3.1. A Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

1 O. í 1.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

10.11.3.2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

1 O 11.3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

10.11.3.2.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 
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10.11.3.3. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 

10.11.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais: 

10.11.3.3.2. Alvará de Localização e Funcionamento; 

10.11.3.3.3. Certidão Negativa da Divida Ativa municipal. 

10.11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 
de apresentação do Certificado de f~egularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 

10.11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo sitio oficial do Tribunal de Justiça 
do Trabalho, WVvWtst.gov.br. 

1 O ·11.4. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor. 

/=", 10.1 í .5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.12. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.12. l. Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçã.o judicial e extrajudicial. expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da licitante pessoajuridica. dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. 
ou. na omissão desta. com data não excedente a 60 (sessenta) dias. contados da data de sua apresentação: 

l 0.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados 
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituiçüo por balancetes 

ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. bem como deverá ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do 
Livro Diário e Notas Explicativas: 

10.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

1O.í24. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

J 0.12.5. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, assim 

corno deve ser apresentada sua respectiva Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade: 

1 O 12.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.12. 7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( urn) resultantes 
da aplicação das fórmulas 

LG "' 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG == __ P_a_s-si_v_o_C_i-rc_u_l_a_nt_e_+_P_a_s_s-,-iv_o_N,.,.ã_o_c=-i:-rc-u...,l_a_n-te-

LC == Ativo Circulante 

A.V. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.~~-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 \ /\ 

\ l"" Página 12 de 45 



N:PROC. 01:Jr 
N:FLQ~ 

_ ASSIN~RA 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
CNPJ: 01.615.124/0001-44 

Passivo Circulante 

10.12.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração. e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.13. Qualificação Técnica 

1 O. 13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou privado. 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

1 O. 15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

10.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP\~,363-000 
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10.23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1-1. 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (Duas) 
horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11. 1. 1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11. 1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11. 1. 3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 14. Todas as especificações do obJeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada 

11.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art 5° da Lei nº 8.666/93) 

11.2.1 .. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação 

11 4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

A.V. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.3~-ooo 
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12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

i 2.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1. 1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-maíl, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma do 
município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

·14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não 
haJa interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16. í. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17. 1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65,363-000 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 07 (Sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993, 

r-, 18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que-

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar 
de sua assinatura. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público. bem corno ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registrar de preços, será exigída a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais comi nações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reaiustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
minuta contratual, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A prestação dos serviços será realizado até o final da vigência do contrato ou até que seja atingida 
a quantidade total adquirida, em atendimento às necessidades da: Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças. Planejamento e Gestão. 

20.2. A efetivação da prestação dos serviços ocorrerá em até 02 (dois) dias, após a verificação e 
aceitação das condições estabelecidas no Contrato. mediante a assinatura da Ordem de Serviços. 

20.3. Constatada a efetuação da prestação dos serviços, a Administração atestará o recebimento 
mediante aposição de assinatura na respectiva Nota Fiscal. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação 
da fatura, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

22.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital. 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

22.3. O pagamento será precedido de consulta às certidões exigidas nos itens 10.11. 

22.4. Na hipótese de irregularidade nas certidões, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
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22.7 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

22.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 1 O. 520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível: 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.14. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta: 

23.1.7. Cometer fraude fiscal: 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23 4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação: 

23.4.2. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante: 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR 

----·-- . ___ ,_._, ___________________ _ 
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24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

24. í O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

24.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplgnb2021@gmait.com ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Nezinho Brandão BR. 316 Centro - Governador 
Newton Bello-MA. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26. 7. 1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. pelo 
Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório_ 

27.8_ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração_ 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

27 9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27 10, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.governador 
newtonbello.ma.qov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, Avenida Nezinho Brandão 
BR. 316 Centro - Governador Newton Bello-MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

28. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.1. ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA: 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.~63-000 
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28.2. ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
28.3. ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
28.4. ANEXO IV- MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
28.5. ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO; 
28.6. ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
28.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
28.8. ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Governador Newton Bello/MA, 22 de outubro de 2021. 

fJ _,,/') / 

á' / 
Cicero Arraiz 

Secretaria Municipal de Admirn 

A.V. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

Página 21 de 45 



Governâdor 
Newton Bello 

N: PROC. 01; rJ,(i.J2 
N: FL. {) 0l 

ASSIN,URA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

111 

1 1. Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa responsável pela 
produção e realização de shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos 
para os eventos de Governador Newton Bello/MA. conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços serão efetuados de acordo com os pedidos constantes na ordem de serviço segundo 
as necessidades da Secretaria Municipal solicitante. 

1.3. Os serviços a serem contratados se enquadram na classificação de serviços comuns e, sendo assim. 
a contratação que trata este Termo de Referência, ocorrerá através de processo licitatório pregão. na 
forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, observando-se as normas da Lei nº 

_ 10.520, de 17 de julho de 2002: Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e os procedimentos 
administrativos estabelecidos pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes. 

2, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas a fim da 
Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa responsável pela produção 
e realização de shows artísticos. com toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os 
eventos de Governador Newton Bello/MA. 

2.2. Essa solicitação se faz necessária para atender ás demandas da: 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão; 

2.3. Das Obrigações da Licitante Vencedora 

2.3.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

1- Executar a apresentação artística de acordo com as obrigações constantes nos autos do processo 
em apreço; 

li- Representar o artista, pagando as despesas referentes aos serviços contratados. incluído-se o 
cachê artístico, todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais, 
de direitos autorais e outras de natureza global, ficando a Prefeitura de Governador Newton 
Bello/MA, isenta de qualquer responsabilidade nesse sentido; 

Ili- Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto 
do presente instrumento: 

IV- Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação· 

V- Indicar formalmente preposto, visando estabelecer contatos com representante da Prefeitura de 
Governador Newton Bello/MA, durante a execução do contrato: 

VI- Emitir recibo e nota fiscal referente aos valores devidos pelo presente contrato: 

AV. NIEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.~6;3r·· 00 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 \ \ 
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VII- Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução deste Contrato; 

VIII- Atender imediatamente todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 
serviços executados, 

IX- Providenciar a imediata correção das deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pela 
Contratante 

2.3.2. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidente que porventura 
ocorra na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e serviços. 

2.3.3. A contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
executados. competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da contratante 
deverão ser refeitos. 

2.34. Considera caso fortuito ou força maior à interrupção do espetáculo ou cancelamento, por danos de 
equipamentos, negligências ou imperícias, tumultos no local por falta de segurança, energia no local, falta 
de estrutura adequada à meteorologia bem como toda e qualquer ação ou omissão atribuída ao 
Contratante e/ou Contratado e seus empregados. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

3.1. O contrato firmado terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

DOS SERVIÇOS 

4.1. Prestar os serviços nas suas expensas, nos locais a serem indicados pela Secretaria; 

4.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento: 

4.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência 
deste contrato: 

4.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

4.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato, salvo quando autorizado pela 
administração; 

4 6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

4.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

4.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

4.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: ~-~63-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 \j i, 
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4.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados. inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

4.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

4.12. Atender, imediatamente. todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA. devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 
necessários; 

5.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como. acompanhar a entrega dos serviços; 

5.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos serviços a serem prestados. 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6. 1 As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa, 
com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos: 

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos 
contidos no documento. edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora; 

6.3. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ITEM 

1 

------·-
2 

3 

4 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. 

UNO QTDE UNITARIO 
V. TOTAL 

Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 R$ R$ 
climatizado (duplo) com espelho e arara e Instalações DIARIA 4 

3 000,00 12.000,00 
eletricas 

--································-······ 
.... __ ---···- ----~ 

Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 1,lm de 
DIARIA 300 

R$ R$ 
altura por 2m de comprin:,~nto simples 30,00 9.000,00 
Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte ' 
tipo a - devendo ser composta de no mínimo os 
seguintes itens: com 1 mesa de iluminacao digital de 24 R$ R$ 
canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. DIARIA 15 4.000,00 60 000,00 
2 set light, 8 lampada par led, 1 rack dimmer de 
12canais, 1 maquina de fumaca, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador ·----·-····· 

ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL 
E REGIONAL Contratação de atrações 
(artística/dança) de renome regional de médio porte: 

CACHÊ 
R$ R$ 

estilo com predominância variada para realização de 20 3.500,00 70.000,00 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; 
incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.3~~-000 
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5 

6 

l ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI 
SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL. 
Contratação de atrações (artística/cultural) de renome 
local e regional de médio porte; estilo Bumba meu boi 
de orquestra para realização de apresentação com 
duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 
BANDNREPERTORIO INFANTIL Contratação de 
atração musical (artista/banda), de renome local/ 
regional com estilo musical infantil e repertorio com 
início de acordo com o cronograma determinado pela 

CACHÊ 

CACHÊ 

2 

2 

R$ 
8.000,00 

R$ 
7.000,00 

R$ 
16.000,00 

R$ 
14.000,00 

_ __ _ ___ organização do evento. 

7 

8 

BANDAS LOCAIS Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; estilo musical 
e repertorio variado com predominância do período 
para realização de show com duração mínima de 03 
(três) horas nos eventos da Prefeitura Municipal. 
BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome nacional de grande porte; 
estilo musical e repertorio variado com predominância 
forró para realização de show com duração mínima de 
02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 

CACHÊ 35 

CACHÊ 4 

R$ 
5.000,00 

R$ 
175.000,00 

R$ R$ 
90.000,00 360.000,00 

translado e camarim, nos principais dias do evento. 
----------·--+::c-:--:--:=--:-=---:::--=-=-'c--:~-:--c-:::--'-'-'-=-----'-'--,----'---c_::__;__-,---'--'-:_:__,--+----+----lr-------i 

BANDAS REGIONAIS Contratação de atrações 

9 

(artística/banda) de renome regional de médio porte; 
estilo musical e repertorio variado com predominância 
forró para realização de show com duração mínima de 
02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 

CACHÊ 20 
R$ R$ 

15.000,00 300.000,00 

f-----+-,,-tr-,-a-,--ns-:-l-'-ad-'-o"---'-e--'c-'--a_m-=a-'-ri----'m2 ,-=-n-=-o-=-s-1:p.ccri_n-=-ci-"---'-'-pa1-=-·s--=d-"-ia=--=s'-d-"-o_;__;_ev_e'-'-n-"'to-=----+----+-----t---=-=----t--=-=··--------
10 BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros DIÁRIA 15 R$ R$ 

1-----1 químicos higienizados, com limpeza diária. _ -1------1---+--3'--'5'--'0-'-, 0'-0'----t--5_.2_5_0:-'-, 0_0--1 
BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos DIARIA 10 R$ R$ 11 
populares e grupos culturais. 3.500,00 35.000,00 

----------------t-'=----,'-:-:-----,-~~'----------------i-------ii--------i-----, 
CAMAROTE - Camarote com montagem e 

12 

13 

14 

15 

desmontagem, dimensões de 40x06m2, cobertura de 
Lona, com estrutura em alumínio 030 ou ferro 
galvanizado, pessoal de montagem, desmontagem e de 
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem. 

DlARlA 2 
R$ 

12.000,00 
R$ 

24 000,00 

alimentacão e transporte para translado da equ:::ipc:_e::.:-_-+----+----t---=-=----t-----=---------
Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar toda a DIARIA 15 R$ R$ 
area envolvendo o cerimonia 2.000,00 30.000,00 
GERADOR DE ENERGIA serviço de locação de grupo 
gerador de energia móvel, fixado em reboque ou 
caminhão, silenciado, com capacidade mínima de 180 
KVA, trifásico. tensão 380/220 watts, 60 Hz, abastecido, 
operadores e auxiliares, cabos elétricos para ligação, 
aterramente, extintores de incêndio, incluindo despesa 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo 

DIÁRIA 15 
R$ 

2 500.00 
R$ 

37.500,00 

material e eq~j_ee para uso diário 1~2c.:h.'.:::o'..'..:ra::::::s:'..:. _____ -+---+--+---=-=:-----f---:=------
HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os DlARIA 25 R$ R$ 
componentes das Bandas_ 3.750,00 93.750,00 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, IBR 316, CENTRO, CIEP: 65.363-000 
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; 

; 16 

i 
1 17 

18 

19 

20 

ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de 
locação com montagem e desmontagem de painel de 
led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, 
sistema de iluminação para palco, composta no mínimo 
de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 16 
movingsheads. 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts 
cada, 04 strobos, 04 mirnbrufs. set light, 01 mesa 
controladora digital, palhas, cabeamento e assessorias. 
Iluminação branca composta no mínimo de 20 
refletores de 1. O0waits cada com estrutura de suporte 
e candeamento para clarear toda área do evento e 
apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura 030. 
para sustentação do equipamento no palco, medindo 
10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e de 
apoio, extintores deíncêndio, incluindo despesas com 
hospedagem. alimentação e transporte de todo material 
e equipe. (1UNID x 30 DIAS). 
ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões 
direcionados em locais estratégicos do evento. 
lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta 
de no mínimo os seguintes itens:01 mesa de iluminacao 
dmx 48 canais de fader.05 racks dimmerbox com 12 
canais de 4 kw. 12 refletores com tampadas parfoco 01. 
12 refletores com lampadas par foco 02. 24 refletores 
com lamp adas par foco os, 08 refletores set light com 
tampadas de 1 000w. 20 refletores pc 1000w, 16, 
seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, iris. portal-gel 
e porta- globo). 01 canhao seguidor hmí, 02 min brutes 
de 06 lampadas. 08 fresnels de 1000w, 01 maquina de 
fumaca com glicerina e ventilador; fiacao, series, 
extensoes e cabospara a ligacao do sistema' 
distribuidorde energia com aterramento e cabo ac com 
mais de 50 metros. 
Locutor para cerimonia - pmfissional capacitado, para ! 
leitura na realizacao dos serícos na area cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de' 
equipe para ornamentação e decoração de toda área e 
estrutura dos eventos como palco e toda área 
reservada, com a temática da festa oferecida. (projeto 

DIARIA 15 

DIARIA 15 

DIARIA 15 

DIARIA 15 

DIÁRIA 10 

R$ 
4.500,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.500,00 

R$ 
500,00 

R$ 
20.000,00 

R$ 
67.500,00 

R$ 
45.000,00 

R$ 
52.500,00 

R$ 
7.500,00 

- . ---···-· ··-··-····· 

R$ 
200.000,00 

-·----+--=-e--m __ , a'-'n--e:.c..x.:.=o-'-1)'----------------------+----'r-------i--·------... 

21 

22 

Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado 
em estrutura tubular, com 1 mt de !aura do chao ao 
tablado, e 1 mt de altura do tablado sem cobertura 
PALCO 1:- Contratação de locação de palco com : 
camarim. incluindo montagem e desmontagem. com 
dimensões de 14x1 0m2, cobertura de Lona, com 
estrutura em alumínio 030 E camarim com dimensões 
de no mínimo 6x6, cobertura de Lona. com estrutura em 
alumínio 030 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, : 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e , 
transporte oara translado da equioe. · 

DIARIA 

DIÁRIA 

10 

15 

R$ 
3.500,00 

R$ 
8.000,00 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.lt,;3-000 
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R$ 
35.000,00 

R$ 
120 000,00 
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PALCO li: - Contratação de locação de palco, íncluindo 
montagem e desmontagem, com dimensões de 

23 1 0x8m2, cobertura de Lona, com estrutura em alumínio DIARIA 
030, cobertura de Lona. com estrutura em alumínio 

15 
R$ 

5.000,00 
R$ 

75.000,00 
030 e iluminação Pessoal técnico e de apoio. incluindo 
toda despesa de transporte para translado da equipe. ,-----+-::-::=---'--=-=-=c;:_:c,....::.:::.....::_=.:.c=...:::..:....:..::..==..c::..:::.:..:..::::==-::.:::..==_::.:._-L.. ___ -1----+-------l . ··········--·····---······-··-
SEGURANÇA Serviço de equipe de segurança 
formado 20 (vinte) homens. desarmados, 

24 uniformizados, capacitados para execução de DIÁRIA 
segurança de grandes eventos, incluindodespesas com 

15 
R$ 

250,00 
R$ 

3.750.00 

·-··- .... ··-···· ··ªJ.tf.D.~_r1_!?.ç_'ª2..Jl?..Q_ç~~) -~ ê?.q~ipe. .. ____ ··········-··--·-- ·-····· 
25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

HORA 
R$ 

Serviço de divulgação em carro de som 
70,00 7 000.00 100 

R$ 

Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, DIARIA 500 R$ R$ 
lote com 10 und 40,00 20.000.00 

--+-S-e-rv_i_ç_o_d_e-lo_c_a-ça-_o_d_e_M_e-sa_s_d_e_P_V_C_,-q-ua_d_r_a_d_a_,_lo-te-+-D-I_A_R_I_A-+-
10

_
0
_~--R~$---1 R$ 

com 10 und 50,00 5 000,00 
R$ R$ 

Serviço de locação de projetor de imagens DIARIA 20 goo,oo 18.000,00 
···"·+---------------------J R$ -- R$ 

Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 DIARIA 20 
.... __________________ --·--l-----+----1--__;;_3.c...:·º--'º__;;_º.:....•º-º--+-6_0_.o_o_o__,_,o_o--1 

Serviço de show pirotécnico 

SONORIZAÇAO 1: Serviço de locação com montagem 
e desmontagem de sistema de sonorização para 
palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, 
com reprodutos de cd, dvd e usb, amplificadores, 
efeitos, equalizadores, compressores, e demais 
equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as . 

EVENTO 

DIARIA 

10 

15 

R$ R$ 
8.000,00 80.000.00 

R$ 
3.000,00 

RS 
45.000,00 

, exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de 

e..; ----+!-=ª=ºº.:..:io-'-. --~----------------'-----+---+-----1----------
, 1 SONORIZAÇAO Ili Serviço de locação com montagem 1 

32 

e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, , 
com potência que atenda toda a área do evento. · 
composto de duas mesas digitais para palco e PA de 24 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores. compressores, equipamentos para 
retorno de palco, monitores, sides, pedestais, 
microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 

i atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de 
i medio porte, extintores de incêndio de acordo com as 

H. exig.ências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e. de 
apoio. 1 

· SONORIZAÇAO IV: Serviço de locação com montagem : 
j : e desmontagem de sistema de sonorização tipo l1ne, 
: : com potência que atenda toda a área do evento, 

i composto de duas mesas para palco e PA de 16 graves, ! 
33 

i 02 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, ! 
1 equalizadores, compressores. equipamentos para : 
1 retorno de palco, monitores, sides, pedestais, [ 

1 

microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais e 

i local de pequeno porte, extintores de incêndio de 

DIARIA 15 

DIARIA 15 

R$ 
10.000,00 

R$ 
10.000,00 

RS 
150.000,00 

R$ 
150.000,00 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: ~ij.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 1(\ 
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acordo com as exigências do corpo de bombeiros. i 

;:s~~: t~tni~o e de apoio. ···+-1----+---~------;------' 
ontratação de locação de tenda em ' 

1 i 

i 
i 

/ 

' 
1 

! 

l 

34 , estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
DIARIA 

1 R$ R$ 
! (10,00m x 10,00m) com 3.0 metros de altura do chão, 10 4 500.00 45 000,00 
, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w ; 

iTENDA Ili: Contratação de locação de tenda ernl ' 
35 estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 

DIARIA 10 
R$ R$ 

(8,00m x 8,00m) com 3.0 metros de altura do chão, nas 3.500,00 35.000.00 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw 

1 TENDA IV: Contratação de locação de tenda em i 

36 1 estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
DIARIA 10 

R$ R$ 
: (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas 2.500,00 25.000,00 
! laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

TOTAL:R$ 2.487. 750,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.487.750,00 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e sete mil, setecentose cinquenta reais). 

7. DA JUSTIFICATIVA: 

71. Como se sabe, as festividades na cidade aquecem a economia do município, abrindo oportunidade 
no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços. O impacto das festividades é evidente em 
setores como os de hotelaria, alimentação, comércio. transporte e nas atividades ligadas a lazer; cultura 
e entretenimento. Importante destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam a data para incrementar a 
receita, alugando suas casas para turistas que enchem a cidade nesta data. Durante todo o aro. são 
realizados vários eventos, com participação direta do ente público, corno carnaval, São João, Aniversario 
da Cidade. homenagem às mãe e pais, decoração natalina entre outras. Ademais, a própria Constituição 
Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura. que é realmente essencial para o 
desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. O Município de 
Governador Newton Bello/MA, não dispõe de empresa ou representante empresarial na área de eventos 
e shows artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa 
oferecer ao público da cidade e visitantes, show de qualidade para justificar o empreendimento e o 
destaque que a festa assumiu no cenário regional e estadual, e ainda, garantindo os serviços necessários, 
para atender aos interesses dessa Prefeitura Municipal. Esta contratação se justifica ante a necessidade 
de cobertura anual na realização de tais eventos. 

8. LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO: 

8.1. Os materiais e equipamento constantes neste termo de referência, que se referem aos eventos 
deverão ser entregues, em perfeitas condições de uso, 12 horas antes do inicio do evento, no local 
determinado pela secretaria solicitante, os quais serão testados e verificados pelo fiscal a ser indicado pela 
secretaria, se esta julgar necessário. 

8.2. Os eventos poderão ser transferidos de acordo com a previsão meteorológica. 

8.3. Caso ocorra adiamentos ou transferencias. serão marcadas novas datas para o evento acontecer. 

8.4. A Secretaria comunicará o ocorrido aos contratados, que juntos providenciarão novas datas para a 
prestação dos serviços seguindo as mesmas características do anterior. 

9. VALIDADE DA PROPOSTA: 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65. -000 
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\ Página 28 de 45 

i 
i 



Govérnâdor 
NewtonBelJo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

9.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação. 

1 O. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 15º (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da nota 
fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei nº 8.666/93, após protocolização e 
aceitação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente. devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins 
de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas à DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS. sendo que as certidões deverão sempre 
apresentar data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 

10.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções. o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A secretaria poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmente definidas, respeitadas os limites 
previstos no artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo como base as quantidades 
constantes na Tabela inserida no presente Termo de Referência; 

11.2. Caso não haja expediente na data marcada para entrega dos produtos, ficará automaticamente 
adiada ao primeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência 

. /,,.-······1, 
/ //j ,' 

1/V/ 
Governador Newton Bello/MA. 

Cicero ira Arraiz 
Secretaria Municipal de Admin'is , inanças, Planejamento e Gestão 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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ANEXO 11- MODELO DE DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILIT ACÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2021 

Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - ESTADO DO MARANHÃO. 

Referência: Declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação. 

A empresa _____________________ , devidamente inscrita no CNPJ sob 
n. 0 

_____________ , por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 
_______________ , portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
___________ e do CPF n.º __________ , DECLARA, para efeito do 
cumprimento ao inciso Vil, do artigo 4°, da Lei Federal n.º 10.520, de 2002. que cumpre plenamente aos 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 

Local, __ de ______ 2021. 

Nome. Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.~
1
~;000 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARACÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO PÚBLICA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 

Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - ESTADO DO MARANHÃO 

Referência: Declaracão de inexistência de impedimento legal 

O(s) abaixo assinado(s), d1rigente(s) da ______________ _ 

Declara(m) que 

a) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal: 

b) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública. 

Local, de ______ 2021 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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ANEXO IV· MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 021/2021 

PROCESSO Nº 075/2021 

VALIDADE Até 12(doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2021, a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bel lo. inscrita 
no CNPJ sob n.º 01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão BR, 316 Centro -
Governador Newton Bello-MA. neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a 
Sr.ª ____________ , C.I. n. 0 XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com 
as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520/02; do Decreto nº 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 
e as demais normas legais correlatas: 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Nº 021/2021, conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência. que passa a fazer parte integrante desta. tendo sido, os referidos 
preços. oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX. CEP XXXX, 
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1_0 objeto desta Ata é a Fmmação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração 
e serviços diversos para os eventos de Governador Newton Bel lo/MA, conforme especificações do Termo 
de Referência. 

_LLA existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir. facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

~O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Gestão. 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame. mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que couberem, as condições e as regras 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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estabelecidas na Lei n" 10.520/02, no Decreto nº 3.555/00, na Lei Complementar nº 123/06 e. 
subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93. 

~Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços. 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5. 1. Compete ao órgão não participante. que aderir á presente ata os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor. em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AL TERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

4.3. Quando o preço 1n:cialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando àlea econômica extraordinária e extracontratual. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 6 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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4.4.2_ Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.3, Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabiveL 

4,5, A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada_ 

4,6_ Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 
de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais_ 

4,7, É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata_ 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabiveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa_ 

4_9_ É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo_ 

4 1 Q_ Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado 

4.11 _ Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 
de Preços aos órgãos participantes. se houver, 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5, 1 _ O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

5 1, 1 _ Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5_ 1,2_ Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5, 1,3_ Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 87 da Lei nº 8,666. de 1993. ou no art_ 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

52- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

5.2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2_ A pedido do fornecedor_ 
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5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 
fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e na Lei 
nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente. da Lei nº 
8.666/93; 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 
(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 
pela Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7. í. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo 
crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8. í. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

~As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 
"DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos serão recebidos na forma do item" DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CE~~-.363-000 
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art 70 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13 A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n" 
3.555/00, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

144. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Zé Doca/MA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Governador Newton Bello/MA XX de XXXXXXXX de XXX:X 

Representante do Órgão 

Representante da Empresa 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 6~.~63-000 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

NICO SRP N.º 
075/2021. 

CONTRATO Nº 

021/2021. 

,i.'/" 
1 '= \t, ·~-··-;::e:;:•,'--:''·" 3~j 
\'" / 

\,,'\_------ ~"/ 
, .~_.,il'l\ \' ·, _,/ 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO A EMPRESA _____ , E DO OUTRO A Prefeitura 
Municipal de Governador Newton Bello - MA. 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão BR, 316 Centro - Governador Newton Bello
MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão, 
neste ato, representada por, ______ , doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa ______ , inscrita no CNPJ sob o número ______ , localizado à _____ _ 
neste ato representada pelo(a) senhor(a) ______ , inscrita no RG nº ______ e CPF Nº, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições 
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Formação de registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa responsável pela produção e realização de 
shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os eventos 
de Governador Newton Bello/MA, em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo com a 
proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 021/2021 que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos. 

INSERIR TABELA SE HOUVER 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de execução 
e vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário. 
a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Não serà exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: A fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

5.1. O valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação. 
e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

DOS SERVIÇOS: 

6.1 Prestar os serviços nas suas expensas. em dias úteis e no horário de expediente; 
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6.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 
6.3. Os serviços deverão ser prestados. de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência 
deste contrato: 
6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
6.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
6.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram: 
6.8. Comunicará contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior. dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência. sob pena de não serem considerados: 
6.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato: 
6. 1 O Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.11. A Contratada responderá. de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 
6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros: e 
6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7. l. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal peia CONTRATADA, devidamente 
atestada peia Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 
necessários: 
7.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 
7.3. Comunicar a Contratada. qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação 
/-, de documento(s) fiscal(is) válido(s). após o atesto pela CONTRATANTE. no prazo de até 15 dias úteis. 

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, 
os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do 
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão 
Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não 
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação 
de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
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8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, 
observado o prazo do atesto. 

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços 
definido nas Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

8.4. A CONTRATANTE não acatarà a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título. em 
bancos ou outras instituições do género, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub
rogação de direitos. 

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência nº· XXXXXXX e conta 
nº: XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data 
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula 
abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: 
a) IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a 
seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 

Onde 

Pr = preço reajustado, ou preço novo: 

P = preço atual (antes do reajuste): 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
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9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual. determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", ''c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 
da prestação dos serviços, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na prestação dos serviços; 

d) paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação á CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

g) subcontratação totai do obJeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do obJeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem. cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como. a de seus superiores: 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
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k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA: 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a 
execução deste Contrato: 

n) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato, 

11, 1.2. Amigavelmente. por acordo entre as partes. desde que haJa conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo. 
11 .1.3. Judicialmente, nos termos da legislação, 

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE. acarretando modificação além do limite de acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
estabeleddo à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução. por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11 .4. A rescisão unilateral ou amigável deverà ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.1.e alíneas "a". "b" e 
"e" do subitem 11.2. Sem que haja culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE: 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações. porventura vigentes entre a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP~.363-000 
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c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos. 

í 1,7, Caso a retenção não possa ser efetuada. no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas 
acima, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de 
imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

08S: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de 
preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura 
especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 
8. 666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 
25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A 
subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA. estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Zé Doca/MA. para 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Governador Newton Bello/MA, DD de MMMMMM de AAAA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 1 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: Gv,3-000 
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ESTADO DO MARANHÃ<f.SSIN~RA 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
CNPJ: 01.615.124/0001-44 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
COMISSÃQ PERMAN~NTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGAO ELETRONICO SRP Nº 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2021 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores. 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sª. a nossa proposta relativa ao PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº _/2021. assumindo intelfa responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que 
se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1. PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 
CONTATOS: 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
DADOS BANCÁRIO (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGÊNCINCONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

Importa a proposta no valor global de R$ _____ '--------~· seguindo os parâmetros 
inseridos no Termo de Referência e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: ______ _ 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ _ 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
fornecedor e atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP:í:6,5.363-000 
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ESTADO DO MARAiHÃcfSSIN.RA 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
CNPJ: 01.615.124/0001-44 

ANEXO VII - DECLARACÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A/O ____________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o Nº: 

_______ , sediada na _________ (endereço completo), representada pelo(a) 

Sr.(a) ________ , RG. I\Jº: ____ , CPF Nº: _______ , D E CLARA, para os fins 

do disposto na Lei Complementar Nº: "123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, que se enquadra como 

□MICROEMPRESA, conforme inc Ido art. 3° da Lei Complementar Nº: 123/2006. 

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei Complementar Nº: '123/2006. 

A licitante D E C LA R A. ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no§ 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta. portanto. a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO em epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA 

08S: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 6~363-000 
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ESTADO DO MARANH ASSIN RA 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON SEU.O 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

ANEXO VIII 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

PROCESSO Nº /2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº /2021 

EMPRESA: ______________________ _ 

ENDEREÇO ______________________ _ 

CNPJ DA EMPRESA:. ___________________ _ 

TELEFONE ________________________ _ 

FAX: _________________________ _ 

E-MAIL: _________________________ _ 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas 
pela administração para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade 
relacionadas ao certame. 

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-MA, o Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº /2021. 

Governador Newton Bello /MA, de de 2021. 

Assinatura 
Nome Legível do Declarante 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02112021- SRP 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por meio da Pregoeira Oficial, torna público 
aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço 
por item, em regime de Empreitada por preço unitário, tendo por objeto a Formação de registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa responsável pela produção e 
realização de shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e serviços 
diversos para os eventos de Governador Newton Bello/MA. A realização do certame está 
prevista para o dia 09 de novembro de 2021, às 1 0h30min (Dez horas e trinta minutos) - horário 
local de Governador Newton Bello/ MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www.licitanet.com.br - Prefeitura Municipal 
de Governador Newton Bello/ MA. O edital completo está à disposição dos interessados nos sites: 
www.governadornewtonbello.ma.gov.br e www.licitanet.com.br Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: cplgnb2021@gmail.com. 

Governador Newton Bello/ MA, 22 de outubro de 2021. 

ria Adrielley Silveira Bezerra 
Pregoeira 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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TERÇA - FEIRA. 26 - OllTt BRO - 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO - MA 

AVISO DE UCITAÇAO PREGJ\O ELETRÔ\'ICO N" 021/2021-
SRP.A Prcleiturn Municipal <lc Ciovcnrnd<>r "scwton Bclloi MA, por 
meio da Prcgocira Oficial. toma públie,, aos intcre,sados que far.1 li
cita<;ào 11a ,n.itblídad,• Prcgiio. na forma c;drú11ica, do tipn menor preço 
p,.>r item . .::m rc;;ime de Empreitada por preço unitário. tendo por objeto 
a Fonm1,·ão de rq.{istrn d..- pr<'ços para futura" eventual confratação 
de empn•~n respons,ívc! pela pmdu,·ão e n•aliza~·,io de shows artísti
cos, mm toda a l.'Strutura necessária. decoração e scr\'iço~ diversos 
parn os eventos de Gon·rnador Newton Bclloi\1:\. A realização dl> 

n:rtamc cstú prC\ ista para o dia 09 de novembro de 2021, às 1 Oh30min 
(Dez horas e trinta minutos) ---- horário local de C,ovcrnador Ncw
tnn [klin' M:\. O n:cebimemo da~ propostas. abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço: ,nvw. 
iicitan.:,t.cmn.br --- Pr..:feiturn Municipal d.: Ci,ivcmadorNewton Bello! 
!l:1.-\. O é'<lital compkto esl;i :1 disposição d,1> imcrcssados nos sites: 
www.:rnvcrnadorncwtonbcllo.ma.i.'ov.br e www.licitané't.com.br Es
darccimrnws adicionais po<krão ser obtidos atrav~~ do c--mail: cplg
llb202 lia g:mail.com. Governador Newton Bdlo-' \1!\. 22 de outubro 

~\de :02 1. Valéria Adrielley Silveira Bezerra - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNIClPAL DE ,JUNCO 
DO MARANIL~O 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREG.'\O rt.ETRÔNICO N" 02li2021. /\ 
Prdcirnrn Muníupal d,, Junrn do M11ranh,fo/MA. torna público que 
realizará l1citaçào na modalidade Prq,iío Eletrônico, pma Registro de 
Preços. do tipo Menor Preço. OBJETO: Registro ck preço para even
tual Contrntaçào de empresa especíalizac!J nos se,Yíços de natureza 
cnnlinuada para custódia, co1itrnle. gercncia111.::nto e c,mversiio de 
processos e acervm documentai,. com ccss5,i de direito, por deman
da, por um perít1do de l 2 meses. cnnforrne definido no Ldital. seus 
.\nc'.Xüs L no Tcrn1<J de Rcforcnei,1 D[SPOSirlVOS LEGAIS: LEl N'' 
! 0.520, DE 17 DF JULHO DE 2002, DO DLCRETO N" í 0.024, DE 
20 DE SF.TEi\1BRO DE 2019. DO DECRETO '.'J" 7.746. DE 05 DE 
JlfNllO DF 2012. DO DECRETO Nº X.53X. DE 06 DE OUTUBRO 
DF .. '.015. DECRETO MUN[C!PAL Ol9i20!9. \PLICANDO-SE. 
SUBSlDl;\RfAMFNTL ,\ L!'l N'" XC>66. DF 21 DE JUNHO DE 

l 9'X\. DATA DE ABERTURA: 09 ck novembro de 2021 HORARIO: 

~l0h:00m. LOCAUSlTE;__½::W.~'LJ.?J,t:.tald~ç..9_rnp.rlLlm!blicas. com.br. O 
F' ;,diial e Termo de Referê111.:ia está disponíbilizad,,. na integra, no en

dereço ek1rónico: www.portaldc:compraspublicas.rnm.br, e também 
poderão ,er lido e'ou obtido na Sala de reunião da CPL., localizada na 
Rua Valmír Araiiio, n" 111. centro, Junco dü :\ 1:lranlü,i.MA. No horário 
das 08h00mm às l :Sh00mim. Para maiores inl,mnaçúçs e .:scl.m:cimen
ws pelo e-mail:cpljunco(,i;hotmaiLrnm. Junco do \-"laranhàoíMA. 21 
de' outubro de 2021. Fabio Fonseca de Sousa - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITl!RA MLNICIPAL DE MATÔES 
DO NORTE-MA 

AVISO DE REABERTURA. TO:\IADA DF PREÇOS:\" 12/2021. 1\ 

Prefeitura \ilunicipal de \fatúe, do l\ortc, F,tado dn Maranhão, ;itravé~ 
d,i Comissiio P.:rmancntc de Licitaçito-CPL. instituída peb Portaria n'' 
OM:2021 de O l de junho (k 2021. torna público a todos os intcressado5 
e cm c:spccial a<>;; íicit,mtes pani1.:ipantcs dn pn:scnll' processo licitatório 
que o G-:'f1~11n~ ic-rú ::,,Ui1 r;.:,ab('1iltra prograrnada para n dia 28 de- outubro 
de 2021 :i, 09h00min (nove horas). pois o mc,mo estava suspenso para 
apresenl.lçú,) de recursn admímstrat1\t> referente a fase de habilita
çào, cuin obj,'lo é a Contrataçà,1 de empn::,;a especializada nn presta
ção dt serviços de lmplantaçào de Sistema Simplificado de Abaste
cimento D'água -- Povoado Palmeira] II nn município de lvfatões do 
Nortc . .1v1A. rnnfonnc Editul e seus .A.nexos. na forma da Lei Federal 

N: PROC.~;::,,.-~-
N: FL. _ ___:..t....uc::::a..--

' 8.6'6IDlJ:J'.;1tc~R'~>mplementar nº l 23í2006 alterada pela L,·i Com
plcn1ênt-m•-n"-··-f 4, 2u 1.i, Lei Complementar n" !55.'1016 e· demais 

normas peninentcs ú espécie. Esclarecimentos adicionais na Sala da 
Comissão Pernuin.:nlc de Licirn.;ilo, localizada na A,. Dr. Antonio 
Sampaio. N" 100 - Centro, Matôes do None:MA ou pelo e-mail: cp!
ma1oesdonortc.111a(â:gmaíl.com. 21 de outubro de 2021. Marlene Serrn 
Coelho - Secretária Municipal de Administração l' Finanças. 

PREFEITl!RA Ml/NlC!PAL OE PORTO RICO 
00 MARANH.~O 

AVISO DE LICITAÇAO. PREG.e\O ELETRÔNICO SRP N" 014/ 
2021 - PR/MA. PROCESSO ADMINlSTRATIVO N" 059í2021 -
PRAIA. A Pl<EFEITlJRA MUNICIPAL DE PORTO RICO l)() 

MARANHAO, toma público que realizará licitação na modalidadl! 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote, Lote único, 
objetivando o Registro de Preços para a contratação de empresa 
especializada nos serviços de manutenção preventiva e correti
va de ar condicionados e eletrônicos, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Porto Rico do Maranhão/MA. cm conformidade 
rom cspcríficaçõc~ e quantidades constantes no Termo de Rcfcrên..:-ia 
( Anexo 1) do Edital. na fonna da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto 
Federal n" 3.555/2000. Decreto Municipal n" 014/2021. da L<:'i Com
plementar n" 123/2006 e suas altcrnções. aplicando subsidíariarnente 
a Lei Federal n" 8.666/ 1993 e demais normas reguladoras pertinentes 
à espécie. Data de Início para o Recebimento das Propostas 26 de 
Outubro de 2021. Data de abertura: 10 de Novembro de 2021 às 
09h00min. O Edital e seus anexos poderão ser acessado através do 
site: hnp:twww.comprasbr.com.br._A licitação será realizada através 
do site: http://\\'ww.cornprasbr.corn.br. lnfonnaçõe,; Sala da Comi,
sào Permanente de Licitação da Prefeitura 1v1unicipal de Portl' Rico 
do MaranhàoíMA. Porto Rico do lV!arnnhão/M,\, 26 de Outubro de 
2021. Paulo Roberto Fonseca dos Santos, Pn·sicknte da Comissão 
Pcrmane111e de Licitação. Porto Rico do Maranhão;MA 

PREFEITllRAMLJNICIPAL DE PAllUNO NEVES/:\lA 

AVISO DE UCTT,\Ç:\0. t\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU
LINO NEVES/MA, TORNA PÚBLICO QUE REALIZAR/\ A Ll
CITr\Çi\.0 NA MODALIDADE ABAIXO DISCRIMINADA, CUJO 
CFRTAME SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL N." l0.520i02. 
DO DECRETO N" 7.892. DE 23 DE JANEJRO E 2013, LEJ COM
PLEMENTAR N" 12:Si06 QUE INSTITlJI O ESTArtJTO NACIO
NAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PI::QUENO 
PORTE E SUA ALI'ERAÇi\.O LEI l47i2014, DECRETO FEDE
RAL N" 10.024.,2019. APLlCANDO-SE SlJBSIDIARI.A\,ffNTE, 
A LEI N" 8.666i93. ALTERAÇÔES SUPERVENIENTES, 1\L.(:M 
DAS CONDIÇÜES ESü\BELEClDAS NO PRESENTE ED!T:\L E 
SEUS ANEXOS. O PRESENTE CERTAME SERÁ CONDUZIDO 
PELO PREC,Ol:mo E EQUIPE DE APOIO DESJCiNADA PELA 
PORTAR[A N". l 14i202J. 01" DE JANEIRO DE 2021. PREGAO 
ELETRÔNICO SRP Nº 033/2021 - PMPN. PROCESSO ADMI
NISTRArIVO: 105-09:2021.0l.02.03.05 --- PMPN. CONSTJTU!
ÇAO DE AIA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM PRAZO DE 12 
(DOZE) i\1ESES. PARA EVENTUAL CONTRAI'AÇ:\O DE PES
SOA JURÍDICA PARA EXECLTAR O OBJETO: CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇ.Ã.O DE SERVI('OS DE DEDETI
ZA(,.'ÀO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE FOSSAS SÉPTICAS, 
BEM COMO Lliv1PEZA DE CAIXAS D'AGT.:A E RESERVATÓ
RIOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
DE PAlfLlNO NEVESiM,\. CADASTRAMENTO DAS PRO
POSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE Hi\BlLITA.Çr\O: 
COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS 28/JOi202l ATÉ ÀS 09H:-
59MIN DO DIA 11/1 J 12()2 í, HOR/\RIO E DATA PARA ABERTlJ
RA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 11 /11 í202 I ÀS l OH :00MIN. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO POR1~•\L UT[LIZADO PARA 
REALlZACÃO DO CERTAME: W\.VW.PORTALDECOMPRAS
PLJBUCAS.COtvl.BR. O EDITAL DA PRESENTE LICITAÇAO 
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FERROVIA E CLIMA 
O Pmiflú dr Dt>üC>IO 
Legislativo (PDL) 82Gi2tl:?1 
\J.mh(~m t:stá na P<1llta. No ltX[◊ 
original, o ~ni,idni !t>;m Pau} 
t'r.He::. (P"I~RN), qut prNemfo 
sustar apl'nas dms. tfü,posnivo~ 
rh.• um;i pNt,11'Íil dn \Hn:s(ério 
ói Infrm~sírut.UM sobre a 
explor;t~\\(J de li.•m:1via"i. n::-. 
ponto~ 1r.:1um &obrí' <1 pro:.Y'%(\ 
de desf.•mp;,nt: qti.mdo houvl:.•r 
m,s.i:; de um reqoerimemo 
de arnonza\dt) frrwv1dria 

Cnu d~f. ni.,tfaias r:.J p,1uta ..!o Pkn:ffki Üú Scn;1Jo PeJi:ra! desta tcr,;;;i, 
foírn ~" q\;,: hmita .:i <lpt!nit\ >r(~ me:-,{'·• a proihiçüodt n:pas:x: de dinhciw 
púbikú PM•i ho!.pitais fd,rnttóp!u;~ ..- S,mtai ('.,1.s;."\~ .:m :.mt)!,' deílorni:; 

para ,1 me5.tnil àre<1 <' ndc for 
possívt-l a walL~.ação ninjum:1 
dos emnreendímenios. ~fa:;. o 
relator {j(>-fendt• ,, su~r.irnsilo 
inkgr<lt d,1 Pon<.nü 131/21 
por ~ntrnder tJUt' o~ outn,'.S 
di.spcsitivos c!n a:o promovem 
"g::av{' ~xo~·bi:~nrh1 da.~ 
('ú111pN!'.'rJC\il\ a.<gula1nt•11h1:t.'j 

p:;r pane dQ F.,,~\nHi'v"n" 

·\í'.,i.~!J~,l<1 (PSD·MG), q1w 

,h:n~ ;;p,eSt-ifüH" n p;ircccr i1<1::

prú;dm,1s horJs. 
SAÚDE E ELEIÇÃO 
Os s~:r.adores 1,1.mb~m 
~,odtm vot<lr m•-;ta tt'i'\11 o 
PL -iZOt-t./2019 que HmHa .:1 

.ii.pt•112.s 1r~:-. mL'si::s u j)ruibii.,.iü 
dt> n'{ltl:i:'!l" d('. dinhrlrÍl públirn 
!Hi<l hospü,liS fil.:mtn~pico~ {' 
Sanws OtS:is d.(> Mbt:rkêrdl.-, 
ern <lfr.)~ ddtornb, t) ~rnwr 
dn proJ1!lü, s-t•n2do1 (.drlo<:
\.i.:nrn fPSD-MG), defr.•ndr 
<jlW a Lt•i d..1:- El<'içôt•'> (Lt•; 
SS04 d~ i~fJ7J '·pnde i..om.luzn 
,10 t'!ltl'ndimemn'· f.i~, .:1uc t' 
proihi<la a llh~hl(}\) ú· ri:'( Ubt•~ 
ptíhlirn:: pacJ ;.!:', ímai111i:.;ôes de 
:'KiÚd(-. 
O sfimdor aümwu (!U~ ·•nào h<í 
rúm(i )menump1:r ôtl reduzir 
a ;ll't::cssid<id,, ck recursfü 
üt• :u('11dí1:1i'llto li s,1úd1..• p-nr 

CPI encerrará trabalhos nesta 
terçaHfeira com a votação do 
relatório, que pode receber 
novos indiciados 

u.iz.r":" ;1\gúmas ;,üu.•rnt;Ôf!:> e:m 
;-t'laçiié: ,,o~ '·crlml's contrJ ;.i 
llun1aH1<lJ.de" Hpü!Hildo!, pi:•lo 
rebim 
Aü 
Rl"n<!!: !,lí?.i;l' t~U\'ü 

i..h~pO\t,) ~1 ninümnr f(>({'l)t,)mkr 

rn:1tríl;o;{;Ôl~S, e *w. poderi,1 
i1.1v1:>r mmfançJ na Hsw dos 
iwdldns d:: im1idi.l!11t'ntD t• 
int'sm(, um..i rdnrmulw.;;fo 
no ('(~pitulo qw~ U<i!i.l d,1 l'.nSF: 
Sifült.'i;j,) dü A.ffWlOíhb, um 
d1,1s pQmG~ qur rr-vdnratn 
,lin:rgêru::it1•; Nl!rt' G:> 

:nlf.,gr,mh:·s dti < o!t•gi,Hh 
O :>t1n,1rlnr Edo.wrd!l Brag;~ 
Uvíf)B-A\.1) rr,.J,m,rni qm' 

~::;:)~1~:~t'r~~~{t~!j:,1~!:'lmmJ 
P di-;~r- qu(• ;,1:v1;niJ 1:ma 

rnmph•rni.:"ntuçân rr.11,,ndo 
do assuma, t' diss(• qur, ,.1 

A111a1.ont.lb st~ ~rntiu injus{;\·Hdo 
·•E !11.JK('i!ávcl que Q idató·io 
final ôu &emdo.r Rr1w1: 
C!lhdro~ não p()ça ,~ purn~·;fo 
dr nenhHm dú$ rt-~00,1~~,H'i:-:. 
pd(l tmJs vivhlo nó t·st..ido 
dn Ama.~.onus. Por issü eston 
,:n-;n~st~Jtdmlu i.':-.s~, ,1(!{>ndo, 
tÀlgimfo qtw os >t•spom,a'.ei~
indumcki o gúvcm;1d,)r \Vibo 1 
Um.1, ~ej<F1l pun!d,)s .. , dt•d,1n:i;i. 
O 5('1,r:cic,r AieS$-:l!'ll'iro Vw:r<i 
(Ciórk!mil<iE} mmhtm 
prnpõc!'> Jjtl..'-.lt.'5 Pm ,vl,lç;in 
;w "'coidpsn do Am,í✓-<H:<1:-."', 

!t>rnbram:lo que 1) e:;!,h:lú e ~1 

c.:ipi1at, \fon:ms, tcrdru pa!u.1 
d<l mnlor tt\\g,éd!,1 do país. l'm 
>;t: trau.mdo dt p;m<lemi.it t\ 
red.:nnai;;ào do $enacc,r t-.dui1iJo 
Blil!{ci fo'z S'-:.J1!!du, ,, t<S..",e Jr('dm 
(Y!l<JnJ('nH~ H'r<í !('Yl-:i!t;, pàt~, 
qii,: pü-;..-.nmü::i g,.m1n1n· o l'Spaçi, 
dl'quadn rn1 ix-).:iç,in,; wdo 
q\1!.' l<l arnm(',;:('u, ln:-.cfü, 
RELATÓRIOS 
ALTERNATIVOS 
Ntst:a terça. a CP! t.:a71bc:•m 
fora .:i kitura dos ôv,malo~ 
•·1t-;~nó:os a!tem:ltivns.·· (vnw~ 
rm $L'parndos). Alf' -,.f•XtJ•ft•il,.: 
l?2), IMviam 'iido prott)i.':;!,1<!,1~ 

Sl' nuuJ. dt? &10 d,:iloraL 
O k1M1ciMnenw J. t\jS:ts 
~1tivithd1.''.'> deve :.;er tf.nufrim.1 t> 

tão es:ávd <)H<U1tú possív~l", 
Ek hl!rtbém (, autm dn PL 
J:'..6:~'2:02:1, quf> e:-s1à íli'! parna 
de:-1.1 '.l'!Çt t• Jl;,.;.:1 Ml JS% a 
p,11n:l...1 tlt~ ,ureu1diç,lo d,.1s 
loFm;;s a S!"ir dL1!->linado J.(J 

C{)mH~ Bra5iit.><FJ dt' Ch:b!.>s 
}'.-:irdímpki:b (CBCP). Par<l 
n ~t·n.,dnr Romario (PL~RJ), 
rd;;ur da prqmsu, ;;. .1lteruç.ào 
t~ rw:ctss.t¾rfa ··µara ~1:.w o 
pa.ri1 t!espono vo!w a n>(:r.htr 
lmrdi.mamrnw os w<·ur:;.r,s qut~ 
Hw 'ià,1 de úireiln". 

Outm nem da ;)<lU!iJ: do 
Phmiírio ci Prnfeto de l .fl 

tPL} GS:1912019. qm• adeqmi 
;1 Política N<)cion;i! ~lbrr 
\.hldanr.:: do Clim,1 ao Acordn 
dr Parii. O ttxto, ::.ugendc pda 
Comi3'"'ão dt> M('!ll Ambit.•n!P 
( CMA ;. agutmla par!><:.=::1 tiü 
S!~niJdOr J,u:ut.•S \Vagrwr { P'f, 
BA ), q_m~ pÍ'esíde ó cokg.iado. 
(l- Acordo de Paris 1em i.:omo 
objeavo C{'nlral m.Jnlf'! o 
s"il!irnNlW da ft.>mp1:ra1Urn média 
g.kibat <'!b<üxo de 2 ◊e. 

{Com informações 
da Agônda Senado) 

TrJ.inlhú~ d:!. CPl da l\mdt-.nüa ser."1<? én.:.e.rr.ldos ,1.pó~ ;.'eb mt!s:e.;; 
,om it ?otaçát\ d<'.J rdutirrio fin.ü l!'-aJpre-s~nw.;:lo-dc:-. "r~htt',rk,::. 
;'Ut,:i-a.llrn~': q_U~ tl.::-v1m1 $<::l' -rm nú.aWf-O d~ t'j1.latro 

2~ pnpostJ-s a!t~rnam•,1s de
!-.1im o~ Rugt,flo {DEM-RO) l' 
Akssa,1dro.Vicira. O ~modor 
Ed~i<litio Gírtlo (PotkrnrVi~ 
CE) -,1mhém g~rnmhi qtw vai 
lig::rt\~/Jr uin n~la\ódo à !lanc·. 
e J1:l,;m1 cue sea texto vai 
apô,11<-ff t:iiuí,.,(KOS do govemn 
frderai, ah~m d<' Sf.' <.om:entrnr 
null1 d~sw,to "do qual d CP! 
fugiu dt.~ fotmil túvank\ qU1:.1 

s}n 05 hHhô~ de it•ab de 
v2rb:)~ frderús d(!5-;,•1,1do~ nt&.1<<1 
pu,id::·mi<l'. 
(1,r.âs) res$J.hou qu(• o ~eu 
rdarúno \'<ti '::t>r \ndt•pi:ndenw 
1: HTHlJH:ial. ··~e ('U tÍVl'l 
que :,m.\r tamhem crn11rn o~ 

r~~:~:::1:.-~s;l;!~l1~i~~it~~:;:r~Jn 

flll."!>!dt'ntf' djl Rq)líb)l!..:.1. 
Pür (>Xtmpla, quando Gm~a 
;?g}umt.<r<1çà(}, qu.:1mfo náo 
usa m;Íf.<'aras, qu:md(l dá 
dedRr<1çfü•s intthn~ 5oim.• .\ 
v~Kinà. Ou :;tjii, tl~ 1.ew um 
cnmp<111;m1ento írmdi•qtis~(kJ 
dtll'itn!l) H p1mdemi;1; rnm,, ,,m 
lermo~ de mmer.íaltda.d~\ a 
gr.ntt: nüo pn-dt.' (.1Jn.figun: ~-~·:k:. 
crímt·~ que eMito cn!oc,mdn. 
hliO nJ() é Cúrtt:tif', t.'llfaüzm1. 
Omn,i-,:; dois. senadüre!> op:,mun 
por não apa.1sentar vom em 
s~parndtJ. n« .. a~ 1:n1;; SW!f.'s-rflo 
comph..1111~nl<U' ,w :l)l,:iiúrki (k:· 
Re11<::r,: <l :;.t1rwd~~r il..dlt'l L1;cas 
{PSDB.~DF) e u senadora 
Sornya Thronitse (PSL-MS). 

(GIi Maranhão> 

:· ~;';; .,-~ '.' \ ,,.,, ..,,,., ,ri,-' ·' "\ "'.''" 
A~t,mtll'-' %1:t,l»!:ttl<.A)<ô<.!tl'~,::i..vi f,1XI 

i'(W',(.>IW) \~~,:!1>~t~(: 

AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público 

n2 3061/2021/l" LEILÃO e 

n2 3062/2021/2" LEILÃO 

A C,\IXA ECONÔ!Vt!CA FEDERAL ·· CAIXA, por meio üa CN 
Mart1.Jten.ção de Bens, tom;:, pGbllco aos- interessados que 
vender.á, pela maior oferta. respeitado o preçn mínimo de 
venda, constante do anexo ll, deste Edtt2l1 nc estado fii;ico 
e de ocupação e1Y'! que se enco!'!tra{m), imáv€'l (is) recebido 
{si em garantfa, nos contr::atos inadimplente.s de Alie-r:Jç-Oo 
fidudària, de propriedade da CAIXA. 
ó Edita! de l.eílâo Público - Condições Bá1<,.::::1:s, do qual é parte 
integrante o presente aviso de VendG, e$tar;;~ à disposh:;tio 
dos interess.:1do:;, 3JJ..1QL2.Q.2.1..ittê .. º9lll./W_2_L no priMeiro 
re!lão, e de 16/11/2021 atf..25.DJLli1?.J, no segundo leilão, 
em horárlo bancário, '1as Agência:; da CAIXA nos e-stado.> de 
Al, 8A, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT. P.<\, PH, Pf., PR. RI, 
RN, RO, RS e se e no escritório da le1loe1ro, Sr. Anton,o S:>js1í 
I!, no endereço Z!baíxo: 
Rodovia SR 153, ~í"-.-117, OAIAG - Aparecida de Golâma/GO, 
CfP: 74993-405, (62i 31.50-1500/ 99679-7104 no horário de 
$egunda a sexta~feiraj das 08:30 às 12:ü0hs e das 13:30hs às 
17:30hs (Site: ww.w~J~.UP~t:'i~(ª.~-i!,.çgtJ.1.-J:ir! 
(O Edital estará disponível também no 5ite; Y/WWJ;:.9.i.K~.,gçy._ 
!l.rbimoye.i~i 
O 1" Leil,io reafi;wr-se-â no dii:l J.Qf.l.l/lQ-'.l_. às J.5c3,)Q 
fHJ(Mihor,)rio __ de _ilnní!ia1 t~ os lotes r,prn::mesct-ntes, 
s&rà<1 ofertados no 2"' Leilão no dia lfallJl2JlíJ,., às 
~oràtio dg B:@siha \ ambos exch1!:>ivarnente no ,10 
leiloeiro. no endereço WW~-J~ílot:_$bfq!-)l.coi'l).J{r 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITA.ÇÃO · CN MAMJTtNÇÃü 
Df BENS 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ElETRÓNICO N• 021/2021- SRP 

A Prefoitura Murudpa! de Gov~rn.:1doi Newton 8cllo/ fv1A. pur 
mero éa Pmg:oórJ Oficial, torna publico ao~ 1r,t~re-sado!:> q~,t 
fará iidt,aç..ão na modafü:h:ide Pregi\c, nci fotm~ eletrór:,c.i, do 
t1po menor preço por ihim, :?.m rngime g~ Ernpreltnda por preço 
~nitár,o, tendo por nbjt!to a form.:1ção dt registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa re!.>p:onsável 
pela produção e realização de show:i. artistkos., tom toda 
~ estrutura necessária). decoração e serviços diversos para 
as evE'!ntos de Governador Newton Betlo/MA .. A r+..,ali:rnçãn 
do certame ~stil pre\.'i:rta para o di.J 09 de novembro de 
2021, às 10h30mln (Oez. horas e trinta minutos) ~- hor;)l"tt, 
lccJ! de Governador Newton Belk;/ MA. O receblmenw da~ 
propcst<Js-, abertura l:! rl1>puG.1 dt> preços seri1 exdus.,varnentc 
por meio eletrômcu, no e-ndereço: ww'.\i iicitane~.com.br 
Pr-0foitura Mt:nicipal dr: Goverr:.adcr Newto~ Bello/ Mf.\, O 
edital compkto está t 

P www.h<::itaqets.:.om 
-ser obtidos atrnvés t.k 

e-mail: çp\gnb2C21@gmail.com. Governador Newtcn 8e!!o} 
MA, 22 de outubro de 2021. Valéria Adrielley Silveira Bezerra 
• Pregoeira 

COMUNICAÇÃO 
MlNêRAÇÃO VAU OA. Rl$ElAA t.TUA, CN~~I C6.1:';$.858/0Wl·SO, torna 
púb!icc, Q~!;' BEQUERi::U jwot:> <J SECRCTAR!A OE E.STADO DO Mí)O 
M-1éHi:NTE E RECURSOS NATURAIS ···SEMA, >l rní',OV.?Çào da Uce;-1,;;i 
de Clperai;âo P<lí,) ~1tivi~,ltfo de Edmç5c d~ arl::'i.:i c-onform,,- Prc<bSi:> 
o1 20'1654/2021, !otafüada n.ê\ Rua da Vlfóri,:z, t)? s, Rm:1)-;,.;, t~R !35. 
Pedrinhas, S.ào luis • Mk 



Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

-~ 
Govêiiiiidor 
Newton Bel!o 

Portal de 
Compras 

Prefeitura de Governador Newton Bello 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

PREFEITURA 

Aberto Número do Processo 

Valor Global Critério de Disputa: 

09/11/2021 10:30:00 Tipo de Pregão: 

05/11/2021 10:30:00 Data Fim Propostas: 

0,1000 Prazo lnt. Recurso: 

075/2021 

MENORVALOR 

Por Item 

09/11/2021 10:29:00 

30 minutos 

Objeto: 

~lormação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa responsável pela produção e realização de 
shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Newton 
Bello/MA 

Às 10:30 horas do dia 09/11/2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designados pela portaria nº 054/2021 de 05 de janeiro de 2021 em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 075/2021, para 
realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 021/2021. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento ás 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da proposta inicial 
que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. Declara também, que não emprega 
menor de idade salvo na condição de aprendiz (art 7 inciso XXXIII, da CF). 

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

J I MARQUES 

Nome Fantasia 

GIM MARQUES SERVICOS 

CNPJ 

24.630.431/0001-08 
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LOTES / ITENS 

001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e arara e Instalações 

Quantidade: 4 

Valor: 12.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:33:24 

09/11/2021 10:32:31 

Valor 

11.995,00 

11,996,00 

Valor Unitário 

2.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

11.996,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 11.995,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:06:11 CLASSIFICADA 

Valor 

11.995,00 
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LOTES / ITENS 

N° 002 

N: PROC. é)-31, /;_J, 
N: FL. ocu2 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

ASSIN,URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 1,lm de altura por 2m de comprimento simples 

Quantidade: 300 

Valor: 9.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J ! MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:33:43 

09/11/2021 10:32:33 

Valor 

8.690,00 

8.700,00 

Valor Unitário 

29.00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

8.700,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 8.690,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:06:22 CLASSIFICADA 

Valor 

8.690,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 003 

N: PROC. l)j-1l&i~ 
Ata de Realização do Pmgão Eletcônl!õFL ºJ '1---: 

Nº 021/2021 ASSIN URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a - devendo ser composta de no mínimo os 

Quantidade: 15 

Valor: 60.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

JIMARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:34:51 

09/11/2021 10:32:36 

Valor 

59.984,00 

59.985,00 

Valor Unitário 

3.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

59.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 59.984,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:06:39 CLASSIFICADA 

Valor 

59.984,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 004 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: Contratação de atrações 

Quantidade: 20 

Valor: 70.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

~ Empresa 

1 JIMAROUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:35:16 

09/11/2021 10:32:39 

Valor 

69.979,00 

69.980,00 

Valor Unitário 

3.499,00 

24.630.431 /0001-08 

Valor Total 

69.980,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

JIMARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 69.979,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:06:52 CLASSIFICADA 

Valor 

69.979,00 
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LOTES/ ITENS 

Nº 005 

N: PROC. ~ ~ 4~~ 
N: FL OOí$ 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSIN*RA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOl SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: 

Quantidade: 2 

Valor: 16.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

~. Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 "10:35:27 

09/11/2021 10:32:42 

Valor 

15.997,00 

15.998,00 

Valor Unitário 

7.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

15.998,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 15.997,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:07:10 CLASSIFICADA 

Valor 

15.997,00 
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LOTES / ITENS 

006 

N: PROC. ~ 6 1:( {JJJ 
N:FL. /00 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSINM}URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de atração musical (artista/banda}, de renome local/ regional 

Quantidade: 2 

Valor 14.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:35:37 

09/11/2021 10:32:44 

Valor 

13.997,00 

13.998,00 

Valor Unitário 

6.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

13.998,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 13.997,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:07:24 CLASSIFICADA 

Valor 

13.997,00 
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LOTES / !TENS 

Nº 007 

N: PROC. ~61/b2$ 
N: FL. d[}J 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

ASSl,~URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local de pequeno porte; estilo musical e 

Quantidade: 35 

Valor: 175.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora lance 

09/11/2021 10:36:04 

09/11/2021 10:32:47 

Valor 

174.964,00 

174.965,00 

Valor Unitário 

4.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

174.965,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 174.964,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:07:37 CLASSIFICADA 

Valor 

174.964,00 

Página 8 de 49 



N: PROC. ~ ~ tjfag_, 
N: FL. JOft-1 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSINf URA 

Nº 021/2021 

LOTES / ITENS 

Nº 008 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de renome nacional de grande porte; estilo 

Quantidade: 4 

Valor 360.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:36:35 

09/11/2021 10:32:50 

Valor 

359.995,00 

359.996,00 

Valor Unitário 

89.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

359.996,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 359.995,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:08:00 CLASSIFICADA 

Valor 

359.995,00 
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N: PROC. © 2 r} {.i2 
N: FL. JQ-'J 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN""URA 
Nº 021/2021 

LOTES / ITENS 

009 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de renome regional de médio porte; estilo 

Quantidade: 20 

Valor: 300.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:36:50 

09/11/2021 10:32:55 

Valor 

299.979,00 

299.980,00 

Valor Unitário 

14.999,00 

24. 630.431/0001-08 

Valor Total 

299.980,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 299.979,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/202118:08:13 CLASSIFICADA 

Valor 

299.979,00 
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LOTES / ITENS 

N° 010 

N: PROC.0:311P 
N: FL. 1',t ~~Nri' 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ___ A_S_S_INJ(-iflil-t-U-R_A __ e~ .2 V ~ 
';;J' PAG.N" ~ 

N° 021/2021 ; D..~t:•\f)([)! j;! 
<t, PR<f,N" J: 
"~ ---Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos higienizados, com limpeza diária. 

Quantidade: 15 

Valor: 5.250,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:37:04 

09/11/2021 10:32:58 

Valor 

5.234,00 

5.235,00 

Valor Unitário 

349,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

5.235,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 5.234,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:08:27 CLASSIFICADA 

Valor 

5.234,00 
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LOTES/ ITENS 

011 

N: PROC. Q :J 1,/j_~ 
N: FL. JC)J?3 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

Ass,r#fuRA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos populares e grupos culturais. 

Quantidade: 1 O 

Valor: 35.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:45:00 

09/11/2021 10:44:06 

Valor 

34.980,00 

34.990,00 

Valor Unitário 

3.499,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

34.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 34.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:08:46 CLASSIFICADA 

Valor 

34.980,00 

Página 12 de 49 



LOTES / ITENS 

N° 012 

N: PROC. Ô ~J+/ #,ft_, ~ENr, 
N: FL c/00 o'f. .1,7> ~~ 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ,IJti fl - ~ 
N° 02112021 ASSIN RA \ D/ ~ 'f> PR9C N<' '(.) 

k Ó) 

pt,~ICA 
Situação: ADJUDICADO 

Descrição: CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, dimensões de 40x06m2, cobertura de Lona, com 

Quantidade: 2 

Valor: 24.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/202110:45:11 

09/11/2021 10:44:08 

Valor 

23.995,00 

23.998,00 

Valor Unitário 

11.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

23.998,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 23.995,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:09:02 CLASSIFICADA 

Valor 

23.995,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 013 

N: PROC. ~6:/#~ 
N:FL 0 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSIN,lJRA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Cerímonialista- pessoa capacitada para realizar toda a area envolvendo o cerimonia 

Quantidade: 15 

Valor: 30.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:45:35 

09/11/2021 10:44:10 

Valor 

29.984,00 

29.985,00 

Valor Unitário 

1.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

29.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 29.984,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:09:25 CLASSIFICADA 

Valor 

29.984.00 
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LOTES / ITENS 

014 

N: PROC. ô 21P~ 
N: FL. Jo g e, 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSINJüRA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de energia móvel, fixado em reboque ou 

Quantidade: 15 

Valor: 37.500,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:45:51 

09/11/202110:44:12 

Valor 

37.484,00 

37.485,00 

Valor Unitário 

2.499,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

37.485,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 37.484,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:09:39 CLASSIFICADA 

Valor 

37.484,00 
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N: PROC. ~ tJ1, /fl9-
N: FL. j©~ 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN,i{JRA 
N° 021/2021 

LOTES / ITENS 

015 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os componentes das Bandas. 

Quantidade: 25 

Valor: 93.750,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:46:02 

09/11/202110:44:15 

Valor 

93.724,00 

93.725,00 

Valor Unitário 

3.749,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

93.725,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 93. 724,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:09:55 CLASSIFICADA 

Valor 

93.724,00 
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LOTES / ITENS 

N° 016 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

N: PROC.......,_,,,""--::-~-
N: FL. __ J.M--+---";? 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ILUMINAÇÃO BÁSICA. ESPECIAL, BRANCA, GRID E PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de 

Quantidade: 15 

Valor: 67.500,00 

Vencedor: J l MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/202110:46:13 

09/11/202110:44:17 

Valor 

67.480,00 

67.485,00 

Valor Unitário 

4.499,00 

24. 630 .431/0001-08 

Valor Total 

67.485,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 67.480,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:10:14 CLASSIFICADA 

Valor 

67.480,00 
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_, .. Nr~ 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSI e: 

Nº 021/2021 

LOTES/ ITENS 

Nº 017 Situação: 

(..') /4 .N" 

"'~ '-
ADJUDICADO 

Descrição: ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos do evento. 

Quantidade: 15 

Valor: 45.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:46:22 

09/11/2021 10:44:20 

Valor 

44.980,00 

44.985,00 

Valor Unitário 

2.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

44.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 44.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:10:28 CLASSIFICADA 

Valor 

44.980,00 
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N: PROC. © 81- /tg, 
N: FL .4JL 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN*URA 
Nº 021/2021 

LOTES / ITENS 

Nº 018 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens:01 mesa de 

Quantidade: 15 

Valor: 52.500,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:46:47 

09/11/2021 10:44:21 

Valor 

52.484.00 

52.485,00 

Valor Unitário 

3.499,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

52.485,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 52.484,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:10:42 CLASSIFICADA 

Valor 

52.484,00 
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LOTES / ITENS 

N° 019 

N: PROC. Q Ô 1,/,22, 
N: FL. ,Jl~ J 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

ASSIN~URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na realizacao dos serícos na area 

Quantidade: 15 

Valor: 7.500,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

_J~ Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:47:11 

09/11/202110:44:24 

Valor 

7.484,00 

7.485,00 

Valor Unitário 

499.00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

7.485,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J l MARQUES 

J l MARQUES 

Valor: 7.484,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:10:53 CLASSIFICADA 

Valor 

7.484,00 

Página 20 de 49 



LOTES/ !TENS 

Nº 020 

N: PROC. (f}6 }'( /f..l 
N: FL. Ji :3 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSl~URA 
N° 021/2021 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe para ornamentação e decoração de toda área 

Quantidade: 1 O 

Valor: 200.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:47:21 

09/11/2021 10:44:26 

Valor 

199.980,00 

199.990,00 

Valor Unitário 

19.999,00 

24. 630 .431/0001-08 

Valor Total 

199.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 199.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:11 :06 CLASSIFICADA 

Valor 

199.980,00 
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LOTES / ITENS 

Nª 021 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Palco 4m de largura por 4rn de pro-fundidade montado em estrutura tubular, com 1 rnt de !aura do chao ao 

Quantidade: 1 O 

Valor: 35.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:47:39 

09/11/2021 10:45:41 

Valor 

34.980,00 

34,990,00 

Valor Unitário 

3.499,00 

24.630.431 /0001-08 

Valor Total 

34.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 34.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/202118:11:25 CLASSIFICADA 

Valor 

34.980,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 022 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: PALCO I;- Contratação de locação de palco com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 

Quantidade: 15 

Valor: 120.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:47:48 

09/11/2021 10:45:43 

Valor 

119.984,00 

119.985,00 

Valor Unitário 

7.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

119.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J ! MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 119.984,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:11 :43 CLASSIFICADA 

Valor 

119.984,00 
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LOTES / ITENS 

023 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: PALCO li: -- Contratação de locação de palco, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 

Quantidade 15 

Valor: 75.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:02 

09/11/2021 10:45:48 

Valor 

74.980,00 

74.985.00 

Valor Unitário 

4.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

74.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J l MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 74.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:11 :59 CLASSIFICADA 

Valor 

74.980,00 
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N: PROC. Q:J 1,~t 
N: FL. J,L 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSINl-(:ÚRA 
N° 021/2021 

LOTES / ITENS 

Nº 024 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) homens, desarmados, unifor 

Quantidade: 15 

Valor: 3.750.00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMAROUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:13 

09/11/2021 10:45:51 

Valor 

3.730,00 

3.735,00 

Valor Unitário 

249.00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

3.735,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 3.730,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:12:09 CLASSIFICADA 

Valor 

3.730,00 
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LOTES / ITENS 

025 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSIN~RA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de divulgação em carro de som 

Quantidade: 100 

Valor: 7.000,00 

Vencedor: J l MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/202110:48:22 

09/11/2021 10:45:55 

Valor 

6.890,00 

6.900,00 

Valor Unitário 

69,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

6.900,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 6.890,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:12:22 CLASSIFICADA 

Valor 

6.890,00 
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N: PROC. ID 311-,Jj,9' 
N: FL JJO( 

• - R 
1
. _ d p _ ~-, . _ ASSIN,URA 

Ata de ea tzaçao o regao t= etronico 

N° 021/2021 

LOTES / ITENS 

Nº 026 Situaçâo: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote com 1 O und 

Quantidade: 500 

Valor: 20.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:32 

09/11/2021 10:45:57 

Valor 

19.490,00 

19.500,00 

Valor Unitário 

39,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

19.500,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 19.490,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:12:34 CLASSIFICADA 

Valor 

19.490,00 
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LOTES / ITENS 
Nô 027 

N: PROC. o ~ '1- /9-t 
N: FL. ]9,f) 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN~RA 

N° 021/2021 

Sítuaçáo: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, lote com 10 und 

Quantidade: 100 

Valor: 5.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

~) Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:40 

09/11/2021 10:46:03 

Valor 

4.890,00 

4.900,00 

Valor Unitário 

49,00 

24.630.431 /0001-08 

Valor Total 

4.900,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

.J I MARQUES 

Valor: 4.890,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:12:48 CLASSIFICADA 

Valor 

4.890,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 028 

N: PROC. o1~rf 
N. FL. :3 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN"URA 

N° 021/2021 

Situaçâo: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de locação de projetor de imagens 

Quantidade: 20 

Valor: 18.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:50 

09/11/2021 10:46:05 

Valor 

17.970,00 

17.980.00 

Valor Unitário 

899,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

17.980,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empr-esa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 17.970,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:13:00 CLASSIFICADA 

Valor 

17.970,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 029 

N: PROC. ®1:/+ji9,; 
N: FL. J,ti 

Ata de RBaiiz&ção do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

ASSINtl=URA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 

Quantidade: 20 

Valor: 60.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:48:58 

09/11/2021 10:46:10 

,. 

Valor 

59.970,00 

59.980.00 

Valor Unitário 

2.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

59.980,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 59.970,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:13:12 CLASSIFICADA 

Valor 

59.970,00 
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LOTES/ ITENS 

Nº 030 

N: PROc.@'bJ+J)J}. 
N: FL. ,1.gQ 

Ata de Rea:iz.:1ção do Pregão Eletrônico ASSIN.RA 
N° 021/2021 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Serviço de show pirotécnico 

Quantidade: 1 O 

Valor: 80.000,00 

Vencedor; J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:49:07 

09/11/2021 10:46:12 

Valor 

79,980,00 

79.990,00 

Valor Unitário 

7.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

79.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 79.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 "18:13:23 CLASSIFICADA 

Valor 

79.980,00 
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LOTES/ ITENS 

Nº 031 

N: PRoc.@âJí/~ 
N:FL Ii.q 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSl,
1

URA 
N° 021/2021 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para 

Quantidade: 15 

Valor: 45.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:49:23 

09/11/2021 10:46:24 

Valor 

44.984,00 

44.985.00 

Valor Unitário 

2.999,00 

24. 630 .431 /0001-08 

Valor Total 

44.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

JIMARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 44.984,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:13:41 CLASSIFICADA 

Valor 

44.984,00 
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N: PROC. (!j[;'}-/p_,9-, 
N: FL. Ai6 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN"URA 
N° 021/2021 

LOTES / ITENS 

Nº 032 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, 

Quantidade: 15 

Valor: 150.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:49:33 

09/11/2021 10:46:26 

Valor 

149.984,00 

149.985,00 

Valor Unitário 

9.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

149.985.00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 149.984.00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:14:09 CLASSIFICADA 

Valor 

149.984,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 033 

N: PROC. o 011~~ 
N: FL j.2b 

Ãta de Realização do Pregão Eletrônico ASSIN,URA 
Nº 021/2021 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo 

Quantidade: 15 

Valor: 150.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

JIMARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:49:42 

09/11/2021 10:46:28 

Valor 

149.984,00 

149.985,00 

Valor Unitário 

9.999,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

149.985,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J 1 MARQUES 

Valor: 149.984,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:14:23 CLASSIFICADA 

Valor 

149.984,00 
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LOTES / ITENS 

034 

N: PROC. ~Jt/J2$-
N: FL. • /.,~ i1 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

ASSIN;jURA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: TENDA li: Contratação de locação de tenda ern estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 

Quantidade: i O 

Valor: 45.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 i 0:49:51 

09/11/2021 10:46:30 

Valor 

44.980,00 

44.990,00 

Valor Unitário 

4.499,00 

24.630.431/000i-08 

Valor Total 

44.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

.11 MARQUES 

Valor: 44.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:14:45 CLASSIFICADA 

Valor 

44.980,00 
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LOTES i ITENS 

N° 035 

N: PRoc.f'J61j~ 
N. FL. __ l._"if_-&-----

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

ASSl~RA 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular. com cobertura de lona impermeável (8.00 

Quantidade: 1 O 

Valor: 35.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 J I MARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:50:03 

09/11/2021 10:46:34 

Valor 

34.980,00 

34.990,00 

Valor Unitário 

3.499,00 

24.630.431/0001-08 

Valor Total 

34.990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa. 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 34.980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/2021 18:15:00 CLASSIFICADA 

Valor 

34.980,00 
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LOTES / ITENS 

Nº 036 

N: PROC. Q fJ~ ~t 
N: FL. 'J.9 °1 

Ata de Realização do Pregão Eietrônico 

Nº 021/2021 

ASSINtrURA 

Situação: ADJUDICADO 

q_~N~ 

- ,,:-· 
RllfRICÂ 

'-.'.___. 

Descrição: TENDA IV: Contratação de locaçâo de tenda em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (6,00 

Quantidade: 1 O 

Valor: 25.000,00 

Vencedor: J I MARQUES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

J I MARQUES 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 JIMARQUES 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/11/2021 10:50:09 

09/11/2021 10:46:37 

Valor 

24.980,00 

24.990,00 

Valor Unitário 

2.499,00 

24,630.431/0001-08 

Valor Total 

24,990,00 

Situação 

ADJUDICADO 

Empresa 

J I MARQUES 

J I MARQUES 

Valor: 24,980,00 

Data/Hora Registro Situação 

08/11/202118:15:16 CLASSIFICADA 

Valor 

24,980,00 
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MENSAGENS 

Data/Hora Origem 

27/10 19:29 Sistema 

09/i 1 10:30 Sistema 

09/11 10:31 Pregoeiro 

09/11 10:32 Pregoeiro 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 
,,r\ 

,i:1/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:32 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

09/11 10:42 Sistema 

Item 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

001 

002 

003 

004 

006 

005 

007 

008 

009 

N: PROC. Ü Ô 1/,,2,fu 
N: FL. ~J(} 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

Mensagem 

ASStNÍfURA 
E/t/r, 

' ;:.~ ,. 

/, , o 
U8RICA 

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas. 

Sessão pública aberta! 

Bom dia, iniciando os trabalhos 

em instantes abriremos os itens para disputa 

Disputa do Lote/Item 001 - Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 
3x4 climatizado (duplo) com espelh abertal 
Disputa do Lote/Item 002 - Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 
1,lm de altura por 2m de comprime aberta! 
Disputa do Lote/Item 003 - Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte 
tipo a - devendo ser compost aberta! 
Disputa do Lote/Item 004 - ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) 
LOCAL E REGIONAL: Contratação d aberta! 
Disputa do Lote/Item 005 -ATRAÇOES ART!STICAS (BUMBA MEU BOI 
SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata aberta! 
Disputa do Lote/Item 006 - BANDNREPERTÓRIO INFANTIL Contratação de 
atração musical (artista/banda), de ren aberta! 
Disputa do Lote/Item 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; aberta! 
Disputa do Lote/Item 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artísticaíbanda) de renome nacional d aberta! 
Disputa do Lme/ltem 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banoa) de renome regional d aberta! 
Disputa do Lote/Item 010 - BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 
banheiros químicos higienizados, com limpez aberta! 
O lote/item nº 001 - Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 
climatizado (duplo) com espelh entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 002 - Aluguei de cerca disciplinadora: modulada, com 1,lm de 
altura por 2m de comprime entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos: 
O lote/item nº 003 - Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a 
- devendo ser compost entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 004 -ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL 
E REGIONAL: Contratação d entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante. o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item nº 006 - BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de atração 
musical (artista/banda), de ren entrou em PRORROGAÇÃO. para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/itflm nº 005 -ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome nacional d entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome regional d entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
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Data/Hora Origem item 

09/11 10:43 Sistema 010 

09/11 10:44 Sistema 011 

09/11 10:44 Sistema 012 

09/11 10:44 Sistema 013 

09/11 10:44 Sistema 014 

09/11 10:44 Sistema 015 

09/11 10:44 Sistema 016 

,,....09/11 10:44 Sistema 017 
: % 

09/11 10:44 Sistema 018 

09/11 10:44 Sistema 019 

09/11 10:44 Sistema 020 

09/11 10:44 Sistema 001 

09/11 10:44 Sistema 001 

09/11 10:44 Sistema 002 

09/11 10:44 Sistema 002 

09/11 10:44 Sistema 003 

09/11 10:44 Sistema 003 

=t<~ 
j9/11 10:44 Sistema 004 

09/11 10:44 Sistema 004 

09/11 10:44 Sistema 006 

09/11 10:44 Sistema 006 

09/11 10:44 Sistema 005 

09/11 10:44 Sistema 005 

09/11 10:44 Sistema 007 

09/11 10:44 Sistema 007 

09/11 10:44 Sistema 008 

N: PROC. 0:3~/ 1-,J. 
N: FL. ~ '!)J, 

Ata de Realização do Pregao Eletrônico 

Nº 021/2021 

Mensagam 

por 2 minutos! 

Ass1rfhuRA 

O lote/item n" 010 - BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros 
químicos higienizados, com limpez entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
Disputa do Lote/Item 011 - BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de 
blocos populares e grupos culturais. aberta! 
Disputa do Lote/Item 012 - CAMAROTE - Camarote com montagem e 
desmontagem, dimensões de 40x06m2, cobertura aberta! 
Disputa do Lote/Item 013 - Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar 
toda a area envolvendo o cerimon aberta! 
Disputa do Lote/Item 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de 
grupo gerador de energia móvel, fixado aberta! 
Disputa do Lote/Item 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para 
os componentes das Bandas. aberta! 
Disputa do Lote/Item 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA. ESPECIAL, BRANCA, 
GRID E PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviç aberta! 
Disputa do Lote/Item 017 - ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) 
c~nhões direcionados em locais estratégicos aberta! 
Disputa do Lote/Item 018 - lluminacao profissional tipo b - devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes aberta! 
Disputa do Lote/Item 019 - Locutor para cerimonia - profissional capacitado, 
para leitura na realizacao dos aberta! 
Disputa do Lote/Item 020 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação 
de equipe para ornamentação e decoração de aberta! 
Disputa do lotei-item nº 001 - Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 
3x4 climatizado (duplo) com espelh encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 001 - Aluguel de camarim tipo b: camarim no 
tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelh foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 11.995,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 002 - Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 
1,lm de altura por 2m de comprime encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 002 - Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, 
com 1,lm de altura por 2m de comprime foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-
08) com R$ 8.690,0000 ! 
Disputa _do lote/item nº 003 - Aluguel de iluminacao profissional de pequeno 
porte tipo a - devendo ser compost encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 003 - Aluguel de iluminacao profissional de 
pequeno porte tipo a - devendo ser compost foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 59.984,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 004 -ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) 
LOCAL E REGIONAL: Contratação d encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 004 - ATRAÇOES ARTISTICAS 
(DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: Contratação d foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 69.979,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 006 - BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de 
atração musical (artista/banda), de ren encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 006 - BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL 
Contratação de atração musical (artista/banda), de ren foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 13.997,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 005 - ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI 
SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 005 - ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU 
BOI SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata foi o J 1 
MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 15.997,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de 
atrações (artísticaibanda) local de pequeno porte; foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 174.964,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome nacional d encerrada! 
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Data/Hora Origem 

09/11 10:44 Sistema 

09/11 10:44 Sistema 

09/11 10:44 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 i0:45 Sistema 
~' 
' 19/11 10:45 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 10:45 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

'~í9/11 10:46 Sistema 

09/11 10:46 Sistema 

09/11 í 0:54 Sistema 

09/11 10:54 Sistema 

09/11 10:54 Sistema 

09/11 10:54 Sistema 

09/11 10:54 Sistema 

Item 

008 

009 

009 

010 

010 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

028 

029 

030 

031 

032 

033 

034 

035 

036 

011 

012 

013 

014 

015 

N: PROC. © 8~(",;i 
N: FL J ,g_j; 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 021/2021 

Mensagem 

Ass,NifuRA 

O arrematante do item/lote nº 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação de 
atrações (artística/banda) de renome nacional d foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 359.995,0000 ! 
Dis~uta do lote/item nº 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações 
(art1st1ca/banda) de renome regional d encerrada! 
O arrematante do ,tem/lote nº 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação de 
atrações (artística/banda) de renome regional d foi o J 1 MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 299.979,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 010 - BANHEIRO QUlMICO- Contratação de 10 
banheiros químicos higienizados, com limpez encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 010 - BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 
banheiros químicos higienizados, com limpez foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 5.234,0000 ! 
Disputa do Lote/Item 021 - Palco 4m de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m aberta! 
Disputa do Lote/Item 022 - PALCO 1:- Contratação de locação de palco com 
camarim, incluindo montagem e desm aberta! 
Disputa do Lote/Item 023 - PALCO li: - Contratação de locação de palco, 
incluindo montagem e desmontagem, c aberta! 
Disputa do Lote/Item 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança 
formado 20 (vinte) homens, desarmados, aberta! 
Disputa do Lote/Item 025 - Serviço de divulgação em carro de som 
aberta! 
Disputa do Lote/Item 026 - Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem 
braço, lote com 10 und aberta! 
Disputa do Lote/item 027 - Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, 
lote com 10 und aberta! 

Disputa do Lote/Item 028 - Serviço de locação de projetor de imagens aberta! 

Disputa do Lote/Item 029 - Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 aberta! 

Disputa do Lote/Item 030 - Serviço de show pirotécnico aberta! 

Disputa do Lote/Item 031 - SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de sonor aberta! 
Disputa do Lote/Item 032 - SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de son aberta! 
Disputa do Lote/Item 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de sono aberta! 
Disputa do Lote/Item 034 - TENDA li: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura de aberta! 
Disputa do Lote/Item 035 - TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura d aberta! 
Disputa do Lote/Item 036 - TENDA IV: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura de aberta! 
O lote/ítem nº 011 - BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos 
populares e grupos culturais. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item nº 012 - CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, 
dimensões de 40x06m2, cobertura entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 013 - Cenmonialista- pessoa capacitada para realizar toda a area 
envolvendo o cerímon entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declàrado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo 
gerador de energia móvel, fixado entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornec0dor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos' 
O lote/item nº 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os 
componentes das Bandas. entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
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O lote/item ri° 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL OE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviç entrou em PRORROGAÇÃO, para 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 017 - ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões 
direcionados em locais estratégicos entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 016 - lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de 
no minirno os seguintes entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O !ote/item nº 019 - Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para 
leiwra na realizacao dos entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 020 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de 
equipe para ornamentação e decoração de entrou em PRORROGAÇÃO, para 
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 021 - Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em 
estruturn tubular, com 1 m entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado 8rrematante, o seu ia:1ce deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item nº 022 ·· PALCO 1:- Contratação de locação de palco com camarim, 
ínc!uindo monta::jem e desm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante. o seu iance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O lote/item nº !32'.3 - PALCO li:•-- Contratação de locação de palco, incluindo 
montage;-ri e desmontagem. e entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 min:Jtos! 
O loteíitem nº 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 
20 (vinte) homens, desarmados. entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
forneceáor ser •Jecla,ado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O ;ate/item nº 025 - Ser.1iço de divulgação em carro de som entrou em 
PRORROGAÇÃ.O, para urn fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/!tem riº 026 - Serviço ae locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote 
com 1 O ur.d entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
c1rrematante. o S8U lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 027 - Serviço de !ocaçao de Mesas de PVC, quadrada, lote com 
10 und entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanE:cer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n'' 028 - Serviço de locc1ção de projetor de imagens entrou em 
PRORROGAÇAO, para urr. fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Oispuia do lote/item n" 011 · BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de 
blocos pcpu:ares e grupos culturais. encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 011 - BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação 
de blocos populares e grupos culturais. foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-
08) com R$ 34.980.0000 ! 
Disputa ao loteíitem nº 012 - CAMAROTE - Camarote com montagem e 
desmontagem. dimensões de 40x06m2, cobertura encerrada! 
O arrematar.te do item/lote nº 012 - CAMAROTE - Camarote com montagem e 
desmontagem, dimensões de 40x06m2, cobertura foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 23.995,0000 ! 
O lote/item nº 029 - Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 entrou em 
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance 
deve penr1anccer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do ioteiitem nº 013 - Cerimonialista•· pessoa capacitada para realizar 
toda a a:-ea envolvendo o cerimon encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 013 - Cerimonialísta- pessoa capacitada para 
reaíízar toda a area envolvendo o cerimon foi o J I MARQUES (24.630.431 

Página 41 de 49 



Data/Hora 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

'~ 

J9/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

~9/11 10:56 
}'.,'.,cc;; 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

09/11 10:56 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item 

014 

014 

030 

015 

015 

016 

016 

017 

017 

031 

018 

018 

032 

019 

019 

020 

020 

033 

034 

035 

036 

~~:~oc. ~-BV9-j 

Ata de ~calização do Pregão Eletcõrnco ASSIN{iuRA 1;~~)-. 1 Nr,t LJ.~ 
o .,, ,, '""' 

N° 021/2C21 ;-;; °'";,AG N"- ~ 1 Q?"í,/,Hfi;:,~ ~ 

~:::::)mcomR$29~840000! ~~) 
Disputa do lote/item n 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviçÕãeíocação de 
grupo gerador de energia móvel, fixado encerrada! 
O arr~matante do item/lote nº 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviço de 
locaçao de grupo gerador de energia móvel, fixado foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 37.484,0000 ! 
O lote/item nº 030 - Serviço de show pirotécnico entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer 
vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item nº 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para 
os componentes das Bandas. encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: 
Hospedagem para os componentes das Bandas. foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 93.724,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, 
GRID E PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviç encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, 
BRANCA, GRID E PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviç foi o J 1 
MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 67.480,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 017 - ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) 
canhões direcionados em locais estratégicos encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 017 - ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 
(dez) canhões direcionados em locais estratégicos foi o J ! MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 44.980,0000 ! 
O lote/item nº 031- SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonar entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
Disputa do lote/item nº 018 - llumínacao profissional tipo b - devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 018 - lluminacao profissional tipo b - devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-
08) com R$ 52.484,0000 ! 
O lote/item nº 032 - SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de son entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
Disputa do lote/item nº 019 - Locutor para cerimonia - profissional capacitado, 
para leitura na realizacao dos encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 019 - Locutor para cerimonia - profissional 
capacitado, para leitura na realizacao dos foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 7.484,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 020 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação 
de equipe para ornamentação e decoração de encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 020 - ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: 
Contratação de equipe para ornamentação e decoração de foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 199.980,0000 ! 
O lote/item nº 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sono entrou em PRORROGAÇÃO, para um 
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor 
por 2 minutos! 
O lote/item nº 034 - TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 
O iote/item nº 035 - TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura d entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item nº 036 - TENDA IV: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor 
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutosí 
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Disputa do lote/item nº 02·1 -· Paico 4m de largura por 4m de profundiãi:i 
montado em estrutura tubular, com 1 m encerrada! 
O arrematanta do item/lote nº 021 - Palco 4m de largura por 4m de 
profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 34.980,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 022 - PALCO 1:- Contratação de locação de palco com 
camarim, incluindo montagem e desm encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 022 - PALCO 1:- Contratação de locação de 
palco com camarim, incluindo montagem e desm foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 119.984,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 023 - PALCO li: - Contratação de locação de palco, 
incluindo montagem e desmontagem, c encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 023 - PALCO li: - Contratação de locação de 
palco, incluindo montagem e desmontagem, c foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 74.980,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança 
formado 20 (vinte) homens, desarmados, encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de 
segurança formado 20 (vinte) homens, desarmados, foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 3.730,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 025 - Serviço de divulgação em carro de som 
encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 025 - Serviço de divulgação em carro de 
som foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 6.890,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 026 - Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem 
braça, iote com 1 O und encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 026 - Serviço de locação de Cadeiras de PVC, 
sem braço, iote com 10 und foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 
19.490,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 027 - Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, 
lote com 1 O und encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 027 - Serviço de locação de Mesas de PVC, 
quadrada, lote com 10 und foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 
4.890,0000 l 
Disputa do lote/item nº 028 - Serviço de locação de projetor de imagens 
encerrada! 
O arrematante do !tem/lote nº 028 - Serviço de locação de projetor de imagens 
foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 17.970,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 029 - Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 
encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 029 - Serviço de locação de telão, tam.minimo 
2x4 foi o J I MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 59.970,0000 ! 

Disputa do lote/item nº 030 - Serviço de show pirotécnico encerrada! 

O arrematante do item/lote nº 030 - Serviço de show pirotécnico foi o J 1 
MARQUES (24.630.431/0001-08) com R$ 79.980,0000 ! 
Disputa do lote/item n" 031 - SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de sonor encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 031 - SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de sonor foi o J I MARQUES 
(24.630.43i/Ó001-08) com R$ 44.984,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 032 - SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de son encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 032 - SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação 
com montagem e desmontagem de sistema de son foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 149.984,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de sono encerrada! 
O arrerríatant_e do item/lote nº 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação 
com montagem e desmontagem de sistema de sono foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com RS 149.984,0000 ! 
Disputa, do loteiitem nº 034 - TENDA li: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura de encerrada! 
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O arrematante do item/lote ri° 034 - TENDA li: Contratação de loc:ac;~:¼Q..;ae--
tenda em estrutura tubular, com cobertura de foi o J I MARQUES 
(24.630.43'1/0001-08) com RS 44.980,0000 ! 
Disputa do lote!item nº 035 - TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura d encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 035 - TENDA Ili: Contratação de locação de 
tenda em estrutura tubular, com cobertura d foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 34.980,0000 ! 
Disputa do lote/item nº 036 - TENDA IV: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura de encerrada! 
O arrematante do item/lote nº 036 - TENDA IV: Contratação de locação de 
tenda em estrutura tubular, com cobertura de foi o J I MARQUES 
(24.630.431/0001-08) com R$ 24.980,0000 ! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos 
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta 
inicial. Apenas a documentação das empresas arrematantes serão exibidos. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode 
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
Se for possíveí dos srs baixarem mais os valores, o prazo para negociação 
está aberto! 
O Pregoeiro solicitou o envio de arquivo(s) do Lote/Item nº 001 do fornecedor J 
1 MARQUES. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS 
pertencente no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais 
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Sendo 
vencedor de mais de um Lote/Item, favor enviar os arquivos (Proposta Final e 
outros) de todos os itens juntos. 

srs. solicitamos a proposta readequada 

prazo de envio de 02h00min 

Documento enviado pelo fornecedor J I MARQUES! 

Fase de negociação do Lote/Item nº 001 -Aluguel de camarim tipo b: camarim 
no tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelh encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 001 -
Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 climatizado (duplo) com 
espeih. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Loteíltem nº 002 - Aluguel de cerca disciplinadora: 
modulada, corn 1,lm de altura por 2m de comprime encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 002 -
Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 1,!m de altura por 2m de 
comprime. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 003 - Aluguel de iluminacao profissional 
de pequeno porte tipo a - devendo ser compost encerrada. 
O fornecedor J ! MARQUES foi declarado VENCEDOR do Loteíltem nº 003 -
Aluguel de iluminacao profissior.al de pequeno porte tipo a - devendo ser 
compost. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 004 - ATRAÇOES ARTISTICAS 
(DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: Contratação d encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 004 • 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: 
Contratação d. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 005 - ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA 
MEU BOI SOTAQUE ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata 
encerrada. 

O fornecedor J l MARQUES foi declarado VENCEDOR do Loteiltem nº 005 -

Página 44 de 49 



Data/Hora 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/1114:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14.:57 

~9/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 
/~ 

09/11 14:57 

09í11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

09/11 14:57 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Ata de Reailzação do Pregão Eletrônico 

N° 021/2021 

Item Mensagem 

005 

006 

006 

006 

007 

007 

007 

008 

008 

008 

009 

009 

009 

010 

010 

010 

011 

011 

011 

012 

012 

012 

013 

013 

013 

014 

014 

ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE ORQUESTRA) 
LOCAL E REGIONAL: Contrata. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item n" 006 - BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL 
Contratação de atração musical (artista/banda), de ren encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 006 -
BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de atração musical 
(artista/banda), de ren. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de 
atrações (artística/banda) local de pequeno porte; encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 007 -
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local de pequeno 
porte;. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação 
de atrações (artística/banda) de renome nacional d encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 008 -
BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de renome 
nacional d. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação 
de atrações (artística/banda) de renome regional d encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 009 -
BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de renome 
regional d. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 010 - BANHEIRO QUIMICO - Contratação 
de 10 bànheiros químicos higienizados, com limpez encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 010 -
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos higienizados, 
com limpez. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 011 - BLOCOS CARNAVALESCOS: 
Contratação de blocos populares e grupos culturais. encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 011 -
BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos populares e grupos 
culturais .. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 012 - CAMAROTE - Camarote com 
montagem e desmontagem, dimensões de 40x06m2, cobertura encerrada. 
O fornecedor J i MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 012 -
CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, dimensões de 
40x06m2. cobertura . 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 013- Cerimonialista- pessoa capacitada 
para realizar toda a area envolvendo o cerimon encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 013 -
Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar toda a area envolvendo o 
cerimon. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviço 
de locação de grupo gerador de energia móvel, fixado encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 014 -
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de energia 
móvel, fixado. 
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Fica aberto prazo de recurso. 

Fas0 de negociação do Lote/Item nº 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: 
Hospedagem para os componentes das Bandas. encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 015 -
HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os componentes das 
Bandas .. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, 
BRANCA, GRID E PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviç encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 016 -
ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E PAINEL DE LED ALTA 
DEFINIÇÃO: Serviç. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 017 - ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 
10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 017 -
ILUMINAÇAO DE AMBIENTE: Com 1 O (dez) canhões direcionados em locais 
estratégicos. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 018 - lluminacao profissional tipo b
devendo ser composta de no mínimo os seguintes encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 018 -
lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de no minimo os 
seguintes. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 019 - locutor para cerimonia - profissional 
capacitado, pa·ra leitura na realizacao dos encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 019 -
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na realizacao dos. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 020 - ORNAMENTAÇÃO E 
DECORAÇÃO: Contratação de equipe para ornamentação e decoração de 
encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 020 -
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe para 
ornamentação e decoração de. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do lote/Item nº 021 - Palco 4m de largura por 4m de 
profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 021 -
Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, 
com 1 m. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 022 - PALCO 1:- Contratação de locação 
de palco com camarim, incluindo montagem e desm encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 022 -
PALCO 1:- Contratação de locação de palco com camarim, incluindo montagem 
e desm. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 023 - PALCO li: - Contratação de locação 
de palco, incluindo montagem e desmontagem, c encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 023 -
PALCO li: - Contratação de locação de palco, incluindo montagem e 
desmontagem, c. 

Fica aberto prazo de recurso. 
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Fase de negociação do Loteíltem nº 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de 
segurança formado 20 (vinte) homens, desarmados, encerrada. 
O fornecedor J l MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 024 -
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) homens, 
desarmados .. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 025 - Serviço de divulgação em carro 
de som encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi deciarado VENCEDOR do Lote/Item nº 025 -
Serviço de divulgação em carro de som. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 026 - Serviço de locação de Cadeiras de 
PVC, sem braço, lote com 1 O und encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 026 -
Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote com i O und. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 027 - Serviço de locação de Mesas de 
PVC, quadrada, lote com 10 und encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 027 -
Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, lote com 10 und. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 028 - Serviço de locação de projetor de 
imagens encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 028 -
Serviço de IOcâção de projetor de imagens. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 029 - Serviço de locação de telão, 
tam.minimo 2x4 encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 029 -
Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Loteíltem nº 030 - Serviço de show pirotécnico 
encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 030 -
Serviço de show pirotécnico. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 031 - SONORIZAÇÃO 1: Serviço de 
locação com montagem e desmontagem de sistema de sonor encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 031 -
SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
sistema de sonor. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 032 - SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de 
locação com montagem e desmontagem de sistema de son encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 032 -
SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
sistema de son. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de 
locação com montagem e desmontagem de sistema de sono encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 033 -
SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
sistema de sono. 

Fica àberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 034 - TENDA li: Contratação de locação 
de tenda em estrutura tubular, com cobertura de encerrada. 
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O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 034 -
TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 
cobertura de. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 035 - TENDA Ili: Contratação de locação 
de tenda em estrutura tubular, com cobertura d encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 035 -
TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 
cobertura d. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Fase de negociação do Lote/Item nº 036 - TENDA IV: Contratação de locação 
de tenda em estrutura tubular, com cobertura de encerrada. 
O fornecedor J I MARQUES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item nº 036 -
TENDA IV: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 
cobertura de. 

Fica aberto prazo de recurso. 

Haja visto a não interposição de recurso, declaramos encerrada a sessão 

O Lote/Item nº 001 - Aluguei de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 
climatizado (duplo) com espelh foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 002 - Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 1,lm de 
altura por 2m de comprime foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 003 ~ Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a 
- devendo ser compost foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 004 ~ ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL 
E REGIONAL: Contratação d foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 005 - ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contrata foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 006 - BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de atração 
musical (artista/banda), de ren foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 007 - BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 008 - BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome nacional d foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 009 - BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações 
(ari.ística/banda) de renome regional d foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 010- BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros 
químicos higienizados, com limpez foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 011 - BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos 
populares e grupos culturais. foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 012 - CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, 
dimensões de 40x06m2, cobertura foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 013 - Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar toda a 
area envolvendo o cerimon foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 014 - GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo 
gerador de energia móvel, fixado foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 015 - HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os 
componentes das Bandas. foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 016 - ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GR!D E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇ_ÃO: Serviç foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 017 - ILUMINAÇAO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões 
direcionados em locais estratégicos foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 018 - lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de 
no mínimo os seguintes foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 019 - Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para 
leitura na realizacao dos foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 020- ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de 
equipe para ornamentação e decoração de foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 021 - Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em 
estrutura tubular, com 1 m foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 022 - PALCO 1:- Contratação de locação de palco com camarim, 
incluindo montagem e desm foi ADJUDICADO. 
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09/11 15:30 Sistema 032 
KA'» 

'9/11 15:30 Sistema 033 

09/11 15:30 Sistema 034 

09/11 15:30 Sistema 035 

09/11 15:30 Sistema 036 

09/11 15:30 Sistema 

PROPONENTES 

Razão Social 

J I MARQUES 

Contato: JOSE IERLANDIO MARQUES 

N: PROC. 001 {V! 
N:FL. ,1f4L 

Ata de, Rediização do Pregao Eletrônico ASSIN.JRA 
N° 021/202~ 

1<,~fNr1: 

º~tj;l~N,; 4~ 
.,,:::...z- ~r;y~ > 

PROy N" l:: ,, o 
Mensagem -'1-, ·--

Rt1f:lR1CA 

O Lote/Item nº 023 ·· PALCO li: - Contratação de locação de palc~ o 
montagem e desmontagem, c foi ADJUDICADO. 
O Lot0/ltem nº 024 - SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 
20 (vinte) homens. desarmados, foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 025 - Serviço de divulgação em carro de som foi 
ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 026 - Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote 
com 10 und foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 027 - Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, lote com 
10 und foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 028 - Serviço de locação de projetor de imagens foi 
ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 029 - Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 foi 
ADJUDICADO. 

O Lote/Item nº 030 - Serviço de show pirotécnico foi ADJUDICADO. 

O Lote/item nº 031 - SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonor foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 032- SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de son foi ADJUDICADO. 
O Loteiltem nº 033 - SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sono foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 034 - TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubt.:lar, com cobertura de foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 035 - TENDA IH: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura d foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item nº 036 - TENDA IV: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de foi ADJUDICADO. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

Nome Fantasia 

GIM MARQUES SERVICOS 

CNPJ 

24.630.431/0001-08 

(98 )981008838 marques.igim@gmail.com 

~/\LERIA ADRIELL Y SILVEIRA BEZERRA/Pregoeiro 

LUCILENE ROCHA TAVARES/Equipe de Apoio 

VAGNA FERREIRA UNS/Equipe de Apoio 
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N: PROC-~~+-
Portal de N: FL_----'~~-

Compra 

Prefeitura de Governador Newton Bello 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 

Pregão Nº 021/2021 

9'UBRICA 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR:J I MARQUES 

LOTE/ITEM 

001 Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 climatizado 

-no2 Aluguel de cerca disciplinadora: modulada, com 1,lm de altura por 2m 

u~ Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo a - devendo 

004 ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 

005 ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 

006 BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de atração musical 

007 BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local de 

008 BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de 

009 BANDAS REGIONAIS: Contratação de atrações (artística/banda) de 

010 BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos 

011 BLOCOS CARNAVALESCOS: Contratação de blocos populares e 

012 CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, dimensões 

013 Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar toda a area 

:::J14 GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de r,, 
O,,.,, HOSPEDAGEM DE BANDAS: Hospedagem para os componentes 

016 ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E PAINEL DE 

017 ILUMINAÇÃO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões direcionados 

018 lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de no mínimo 

019 Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na 

020 ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe para 

021 Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 

022 PALCO 1:- Contratação de locação de palco com camarim, incluindo 

023 PALCO li: - Contratação de locação de palco, incluindo montagem e 

024 SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) 

025 Serviço de divulgação em carro de som 

026 Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote com 10 und 

VALOR UNIT. 

2.998,75 

28,97 

3.998,93 

3.498,95 

7,998,50 

6.998,50 

4.998,97 

89.998,75 

14.998,95 

348,93 

3.498,00 

11.997,50 

1.998,93 

2.498,93 

3.748,96 

4.498,67 

2.998,67 

3.498,93 

498,93 

19,998,00 

3.498,00 

7.998,93 

4.998,67 

248,67 

68,90 

38,98 

QTD 

4 

300 

15 

20 

2 

2 

35 

4 

20 

15 

10 

2 

15 

15 

25 

15 

15 

15 

15 

10 

10 

15 

15 

15 

100 

500 

24.630.431/0001-08 

VALOR FINAL 

11.995,00 

8.690,00 

59.984,00 

69.979,00 

15,997,00 

13.997,00 

174.964,00 

359.995,00 

299.979,00 

5.234,00 

34.980,00 

23.995,00 

29.984,00 

37.484,00 

93.724,00 

67.480,00 

44.980,00 

52.484,00 

7.484,00 

199.980,00 

34.980,00 

119.984,00 

74.980,00 

3.730,00 

6.890,00 

19.490,00 

Página 1 de 2 



027 Serviço de locação de Mesas de PVC, quadrada, lote com 10 und 48,90 100 4.890,00 

028 Serviço de locação de projetor de imagens N: PROC. Ü ~ 11 rt~ 898,50 20 17.970,00 

029 Serviço de locação de telão, tam.minimo 2x4 N:FL -]. 2.998,50 20 59.970,00 

030 Serviço de show pirotécnico ASSIN~kA 7.998,00 10 79.980,00 

031 SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e 2.998,93 15 44.984,00 

032 SONORIZAÇÃO Ili: Serviço de locação com montagem e 9.998,93 15 149.984,00 

033 SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e 9.998,93 15 149.984,00 

034 TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 4.498,00 10 44.980,00 

035 TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, 3.498,00 10 34.980,00 

036 TENDA IV: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, 2.498,00 10 24.980,00 

QTD: 36 VALOR TOTAL: 2.486.145,00 

VALOR GERAL: 2.486.145,00 
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Gové'rnàdor 
NewtonBe!lo 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, referente à 

Pregão eletrônico nº 021 /1021 de acordo com a Ata da Reunião da Presidente da mesma, realizada 

no dia 09/11/2021 as 10:30 horas, a Formação de registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a 

estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Ne,,,ton 

Bello. conforme anexos do Edital, J I MARQUES, que apresentou a proposta, sendo o valor 

R$2.486.145,00 (dois milhões quatrocentos e oitenta e seis mil cento e quarenta e cinco reais). 

Governador New1on Bello - MA.09 de novembro de 2021 

IZ 
Secretário Municipal de Adm' · ração, Finanças, 

Planejamento e Gestão Portaria nº 001/2021. 

AVENIDA NEZINHO BRANDÃO. BR 316, 5/Nº, CENTRO. 65.363-000 
Página 1 de 1 



~ 

"""'\ 

N: PROC.Ü ~ 1'.1:/ 9,;/, ' 
N: FL. , l1f2 

Ass11#ruRA 

Lei N.º 114/2017, de 31 de .Janeiro de 2017 

EDIÇÃO N° 392· 08 PÁGINAS - ANO V• GOVERNADOR NEWTON BELLO, MA-12 DE NOVEMBRO DE 2021 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

ÍNDICE 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEIS 
DECRETOS 
PORTARIAS 
LICITAÇÕES 
CONTRATOS 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

LEIS 

DECRETOS 

PORTARIAS 

f<..~ENr~ 
~ t p ~ i' ,,J> ~ 

PAG.N" ; n 1,..,:.71, -~ '.')c'•,...•\:;l-•""~L ~ 

.2, PR{)f · N" J: 
RUSRICA 

LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO DISPENSA 02112021 
Espécie: dispensa de licitação nº 021/2021, com fundamento no 
Decreto Federal nº 10.024/2019. art. 1°, § 3°; Favorecido: 
Representada por: Antonia Alves de Carvalho Mesquita CPF n.º 
498.852.193-15; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de aparelhos ortopédicos terapêuticos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; 
Vigência do contrato data de sua assinatura até 31112/2021 ; 
Processo: 079/2021; Cobertura Orçamentária: Órgão: 02 - Poder 
Executivo Unidade Orçamentaria: Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.302.0014.1072.0000 Ação: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAENTOS E MATERIAL PERMANENTE - MAC Categoria 
Econômica: 4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material 
Permanente, Valor: 17.000,00 (dezessete mil reais); Ratificação: 
em 09/11/2021, por Epitácio de Carvalho Souza - Secretário 
Municipal de Saúde. 

':A. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
' HOMOLOGO o julgamento da Comissão Permanente de 

Licitação, referente â Pregão eletrônico n• 021/2021 de acordo 
com a Ata da Reunião da Presidente da mesma, realizada no dia 
09/1112021 as 10:30 horas, a Formação de registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa responsável pela 
produção e realização de shows artistices, com toda a estrutura 
necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de 
Governador Newton Bello. conforme anexos do Edital, J 1 
MARQUES. que apresentou a proposta, sendo o valor 
R$2.486.145,00 (dois milhões quatrocentos e oitenta e seis mil 
cento e quarenta e cinco reais). CICERO ALVES PEREIRA 
ARRAIZ -Secretário Municipal de Administração. Finanças, 
Planejamento e Gestão Portaria nº 001/2021. Governador 
Newton Bello - MA,09 de novembro de 2021 

CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO-MA 

EXTRATO OE CONTRATO: 211/2021 PROC. 07512021 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.hlm 



PARECER CONCLUSIVO 
N: PROC. _Q ::> "1,/,.Q$,, 
N:FL. IW6 

PI-tO(:ESSO .lilli\fINl.STR1\TI\rO i'.Jº 075/2021 
ASSIN~{JRA 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Conclusivo 

OBJETO: Fonnas:i'io de registro de preços para futura e eventual comratação de cmpl'<:sa respcmsávcl pda 

produção e rcali.,:aç~\o de shows '.lftÍsticus, con1 toda a estrutura m·ccssá.fia, decoração e serviços d-> c.rsos par:1 os 

INTNODUÇÃO 

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 7--l da Comtituíçào Federal que confere atribwçõc,; e 

competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a arribuicão ele apoiar o conrrole externo 110 exercício 

de sua missão instímcional prcnsta no nt. 74, mciso lV, bem com.o previsto na Lei nº 8.:258/:2005, apresenta o 

Parecer Tócrnco da Cnidade de Controle Interno sobre os PROCEDlMl2N'J'OS AD(Jfi\DOS PEl.i\ 

/\DiVUN!STRAÇAO Tv[l'N!CIPAl. C()NCERNENTES AO PREC},0 EJJ,:TRON!CO 021/20:21, Ql. r:: Thl'vl 

corvrn OBJE"f() ,\ 1:oR\-fi\<::\n DF RJ:c;JS1RO ])ti PRJ:J;:n.s Pi\lV\ Fl."f1'.R;\ F ['.VFNTl';\J, 

CONTRJ\TA(AO D[ EJ\IPRL:5;\ RLSPONSJ\ VEI. PEL1\ PRODU(AO E REATJZA(AO DL'. SHO\VS 

\R'l'Í<;;TICO' COl\[ TOD·\ 1\ FSTRl :Tt'R \ NFcr:ss,\RI '\ DFCORJ\C ÃO F SFRVTCOS DIVFR''OS , • '-• J ,, ,s"' ✓ , (. > , < • 1 0 , ·~• •• ~ à t •· -' • , ..... 1 • •• •" , •• ,.., •-' a •• :(' ~ , -, ••· "•• •••· • ;;· , ,_. O \ •' ,) V " 

PARA OS EVENTOS DL'. G0VERN:\DOR NE\\"l'ON BLJJ.0/1\lt\. 

REL1TÓ.RJO 

;\nalü,anclo integralmente o PREGA O ELE'fRONlCO Nº 02 l /2021, que celebram entre si a Prefoirnra 

I\fonic1p:il de Covernador Newton Bdlo/1\1/\, atrny{s da Secretaria Municipal de t\dministrnçáo, Finanças, 

Planqamento e Gcstáo e a cmpres:1 J 1 fv!:\R(JCL~S mscríta no C:NPJ N e 24.6:'>U.431/0001-08 com base nas rqo.,rras 

revestido de rodas as formalidades lcga1~ que atestam a kgalídaclc da licitação ria modalidade pregào eletrônico para 

a contrntaçào do objeto solicirndo, estando aptos a gerar despesas para a mtmicípalídadc, obedecendo os princípios 

constit:ucionai~ e adn1i111strativos, dnecndo ser precedida a regular e necessária assinatura d<> contrato. 

kg;alídade e pertini:-ncia quanto aos dirnmcs lq,,i-aís 

PRELIMINAR 

é ,.;incubda à atividade prevista na Constituição Federal em seu artigo 74 no qual prevê· as atribu1çôes do Co 1tro e 

Interno perante à adrn.inistrnl;iio pública, bem como sua responsabilidade. Cabe aos responsáveis p~ 

,r---
~~,?~o/-,.;z:f;'',?-W/'?Jl{{~??El.@W,:i«'W'B1,'"::)'<','t)f?il'?!W$i.W.m.W@'Ji&WE;,,p..,,,-~~f:'<>",>:,','?i'{N/';~,&&J/i.~&:'.--m-il~<'m.'?~{ai,;"~ili<'fil~~.:,i'kw..-m~,lillfü1\l~~l1Willj, 

AVENIDA NEZINHO BRANDAO, BR 316. S/Nº, CENTRO, 6S.36lMlO'f 
\_ 



N: PROC-~::;:;.....i-1-------
N: FL._~~~-

mttrno, ao tomarem conhccimcnt<> de qualquer irregularidade ou ilegalidade, deh daràu ciência ao ·rribunal de 

Contas da l'.niào e/ nu n::spccrivo rríbun;,l de Contas que forern vinculados. 

Constitui\:ào Federal/ 1988, 111 vcrb1s: 

]VS11FICATJVA 

'' i\.rt. 7..J.. Os Poderes Legislativo, Executivo e.Judiciário manterão, de forma 1ntcgrnda, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 

ay·;1.h«r- ç1 .::urnprirncnto das 1nctas prcYis:tas no plano p1urútnual} ,~ cxci:::uçãu du~; 
pro,,;,,--r,Hnas de governo e dos orçarnentos da L: nião; 
l I comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamcntúria, financeira e pan:imonial nos órgãos e entidades da administração 
federal, hem como da aplicação de recursos públicos por entidades de chrei.to pnvadu; 
li l -- cx(•rcer o controle das operaçôes de crédito, a\·ais e garantias, bem corno dos 

direitos e i1:n-cres da Cnião; 
IV - apoiar o controle externo no cxerdc.10 de sua 1111.ssão insntucional. 
§ r· Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária" 

;\ realização de processo de licitação na modalidade pregào eletrônico para formação de registro de preços 
para fütura e eve11n1al contraraçàu de empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com 
toda a estrutura nccess:iria, decornçao e ~erviços diversos para os eventos de Covernador Ne\vto11 Belloí\L\, para 
atender as demandas da Secretaria .\Iumcipal de 1\dminisrrnção, Finanças, Planejamento e Gestão justifica-- se pelo 
aquecimento cc:onomico do município, 1brmdo opornmi.dadc no ramo do comércio, e das atividades de serviços. 
O impacto das festividades é cndt"ntc cm setores como os de hotdaria, alimentação, comércin, transporte e nas 
atiY1dadcs ligadas a lazer, culrura e entretenimento. fmportante destacar, ainda, que muitas famílias apnlvcit:im a 
data para incrementar a rccc1ta, alugando suas casas para turistas (JUC enchem a cidade nesta data. Durante todo o 
ano, são realizados vários eventos, c:0111 pani.opaçáo direta do ente público, cc,1110 carnaval, São João, 1\nivcrsari.o 
da ( :idadl', homenagem às mãe e pais, decoração natalina entre outras. Ademais, a própria. Constituição Federnl 
prcscrcn: an Estado o dever de :Jromovcr a cultura, que é realmente essencial par'.l o desem-olv1mc11to d:i 
1dcntídade nacional, para a nlucaç:'to e, no mínimo, parn o lazer. O Muiiicíp10 de Covcmador Newton Bdlo/:v!/\, 
não dispôc de empresa ou representante empresarial na área de c,-emos e shows artísticos de nível n:icional, 
consagrado pela l>piniao pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, ;;h1>w 
de qualidade para justificar o emprcendimc11to e o destaque que a festa assumiu no cenário regional e estadual, e 
ainda, garantindo os sen-1ços nccc,,;ário~, para atender aos interesses dessa Prefeitura MunicipaL F'.srn contr:it'açiü> 

EXAME 

Os documentos analisados fornm encammhadus da CPL desta casa, no dia l 1/11/2021, passando assim 

à apreciação desta Controladona na ;;egumte ordem: 

l. 

II. 

Ofícios infurmand() a necessidade da contratação, 

autoi:izaç·ão da autoridadt competente, 

l l l. termo d<: aberturn e autuaciio_ 



'' V. 

VL 

VlL 

Vl!L 

rx 
:X. 

XI. 

XIL 

Xlll. 

xrv 

/\NE~/~j>,, 
'-Ô,0'\ 

rw ;~s __ ~<~\ 
ESTA.DO DO MA.RANHAO 1/2 PAG '4" ::,\ 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BEi.LO \~,-, 0~~f{P
19

,~~I 6/h
1

) 

Govêrnâdor 
l\lewton Bello 

C::ONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO \,,,_"'- cfiTm;cA -/ 
---..;,'__..~-----·/' 

' ' 111apa uc, aptna~,a(J, 

demonstração de vanta1osidadc, 

(lficíos de solicítaçào, 

autorização do órgão gerenciador do registro, 

documentos ela licitação originaria do pregão, 

autorizaçfü.i da empresa e documentos de habilitação, 

mfórmaç:io de dotação orcament:íria, 

declaração de ade(JHaçãu on;amcnrária e financeira. 

parecer juridico, 

despacho de encaminhamento a esta controladoria. 

N: PROC. 06 'í/J,9 
( ' N: FL. ,:¼! 

ASSINffURA 

Dos autos se obsen,a o atendimento aos preceitos legais e prmcípios adn1inistrativos nortcaclorcs da gestão 

pública, co1no também cumpre observar que o procedimento poderá seguir sua regularidade c:m conformidade 

normal. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, consickrn a regularidade do Processo de licitação na modalidade Pregão F]ctrônicu 

visando 1-·ormaçào de registro de preços para futura e event:ual contratação de empresa responsável pela pn>dus:ào 

e realização de shu1vs artísticos. com toda a estrutura necessária, decoração e seff1ços di\·e1·sos para os eventos de 

Prc~cnte os requisitos indispcmán:is à realização de Processo de contratação por licitação na modalidade 

Pregiio I::letrônico, no qual se prcremie contratar com a empresa. 

Governador Nev.'ton Beilo ·· MA, 11 de novembro de 2021. 

Flávio/B es 
CR{:-1 . -

L_,, 

~;:\illt¼'lWl~;W¾{8''~XW~;:b¾lill®lli;-m:mm;-;<m>;.'.'~t;:~,r,:-M.5:.,it::~,.&~::;:,film~ "°' '' -~ ,''' ' r~~~¼~~«t~ 

AVENIDA NE:ZINHO BRANDAO. BR 316, S/N°. CENTRO. 65.363-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021 
N: PROC. o z WJ!..S 
N: FL • l,z 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021 Asstr/PruRA 

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2021 a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 
- MA, localizada na Av. Nezinho Brandão. BR 316, S/Nº, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO- MA, CEP: 65.363-
000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os nº 01.615.124/0001-44, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO, com sede na AV Nezinho Brandão, BR 
316 S/W, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, CEP: 65.363-000, neste ato representada por seu titular CICERO 
ALVES PERERIRA ARRAIZ, portador da carteira de identidade nº 060596992016-8, SSP/MA e CPF nº 252.285.953-68, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO, e a empresa, J 1 
MARQUES, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08, neste Ato Representada pelo Sr° JOSE IERLANDIO 
MARQUES portador da carteira de identidade nº. 074373422021-9 SSP/MA e CPF sob nº. 621.891.403-82, aqui 
denominado BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decreto nº 
7892/1, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão eletrônico nº 021/2021, para Registro de Preços, 
por deliberação da pregoeira, homologado em 11 de novembro de 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir· 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro -A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 
a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens. pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares do futuro 
contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações aqui estabelecidas; permitindo assim não se fazer mister, nos 
contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata, desses elementos, senão aqueles essenciais. 

Parágrafo Terceiro -O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto -Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de Execução, para 
futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador e Participantes, ao cumprimento de 
todas as condições aqui estabelecidas 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizaç,ão deste pacto, bem assim para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos 
os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão eletrônico nº 021/2021, e seus anexos a Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, as 
Notas de Empenho. 

b) Contrato dos Serviços, documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei n!! 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO GESTOR DA ATA 
JOSE 

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Gestão IERLANDIO 
e Planejamento, Secretaria Municipal de Educação que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo MARQUES: 
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme as Legislações vigentes, bem como: 

621891403 
a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como 82 
os quantitativos registrados; 

b) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro de Preços pelos órgãos Participantes, orientará ao órgão 
Participante à notificar o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de Serviços no prazo predeterminado. 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório: 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN, BR 316, CENTRO. C : 65.363-000 
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d) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto Formação de registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a 
estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de Governador Newton Bello, junto ao 
Fornecedor, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência 
(Anexo 1), Proposta de Preços e Contratação de Serviços os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua publicação no D.O. M. de GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, cujo Contratação de Serviços atenderá 
a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer Os serviços de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro -- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização 

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E ITENS DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa J I MARQUES, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08, 
classificada em segundo lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM 

1 

2 

1 

! 

3 

4 

1 

1 

1 
5 

DESCRIÇAO DO OBJETO UNO QTDE V. UNITARIO 

Aluguel de camarim tipo b: camarim no tamanho 3x4 
climatizado (duplo) com espelho e arara e instalações DIARIA 4 R$ 2,998,75 
eletricas 

Aluguel de cerca disciplinadora modulada, com 1,lm de 
DIARIA 300 R$28,97 

altura por 2m de comprimento simples 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno porte tipo 
a - devendo ser composta de no mínimo os seguintes 
itens: com 1 mesa de iluminacao digital de 24 canais, 2 
torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 DIARIA 15 R$3.998,93 
lampada par led, 1 rack dimmer de 12canais, 1 maquina 
de fumaca, toda estrutura com cabeamento para ligação 
com operador 

ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL 
E REGIONAL Contratação de atrações (artística/dança) 
de renome regional de médio porte; estilo com 
predominância variada para realização de apresentação CACHÊ 20 R$3.498,95 
com duração mínima de 01 (uma) hora: incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

ATRAÇOES ARTISTICAS (BUMBA MEU BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA) LOCAL E REGIONAL: Contratação de 
atrações (artística/cultural) de renome local e regional de 
médio porte; estilo Bumba meu boi de orquestra para CACHÊ 2 R$7.998,50 
realização de apresentação com duração mínima de 01 
(uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO.~· 65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

V. TOTAL 1 

R$11.995,00 

1 

R$8.690,00 1 

R$59.984,00 

R$69.979,00 

R$15.997,00 
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BANDA/REPERTÓRIO INFANTIL Contratação de 
atração musical (artista/banda), de renome local/ regional 
com estilo musical infantil e repertono com inicio de CACHÊ 
acordo com o cronograma determinado pela organização 
do evento. 

BANDAS LOCAIS Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; estilo musical e 
repertorio variado com predominância do período para CACHÊ 
realização de show com duração mínima de 03 (três) 
horas nos eventos da Prefeitura Municipal. 

BANDAS NACIONAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome nacional de grande porte: 
estilo musical e repertorio variado com predominância 
forró para realização de show com duração mínima de 02 CACHÊ 
(duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e 
camarim, nos principais dias do evento. 

BANDAS REGIONAIS Contratação de atrações 
(artística/banda) de renome regional de médio porte; 
estilo musical e repertono variado com predominância 
forró para realização de show com duração mínima de 02 CACHÊ 
(duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e 
camarim, nos principais dias do evento. 

BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros DIÁRIA 
químicos higienizados. com limpeza diária. 

BLOCOS CARNAVALESCOS Contratação de blocos 
DIARIA 

populares e grupos culturais. 

CAMAROTE - Camarote com montagem e desmontagem, 
dimensões de 40x06m2. cobertura de Lona, com 
estrutura em alumínio 030 ou ferro galvanizado, pessoal 

DIARIA 
de montagem, desmontagem e de apoio, incluindo toda 
despesa de hospedagem, alimentação e transporte para 
translado da equipe. 

Cerimonialista- pessoa capacitada para realizar toda a 
DIARIA 

area envolvendo o cerimonia 

GERADOR DE ENERGIA serviço de locação de grupo 
gerador de energia móvel, fixado em reboque ou 
caminhão, silenciado, com capacidade minima de 180 
KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz. abastecido, DIÁRIA 
operadores e auxiliares, cabos elétricos para ligação, 
aterramento, extintores de incêndio, incluindo despesa 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e equipe para uso diário 12 horas. 

HOSPEDAGEM DE BANDAS Hospedagem para os DIARIA 
componentes das Bandas. 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN, BR 316, CENTRO. 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

2 

35 

4 

20 

15 

10 

2 

15 

15 

25 

R$6.998,50 

R$4.998.97 

R$ 89.998,75 

R$14.998,95 

R$348,93 

R$3.498,00 

R$11.997,50 

R$1.998,93 

R$2.498,93 

R$3,748,96 

: 65.363-000 
) 

R$13.997,00 

R$174.964,00 

R$359.995,00 

R$299.979,00 

R$5.234,00 

R$34.980,00 
; 

i 

R$23.995,00 

R$29.984,00 

R$37.484,00 

R$93.724,00 
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16 

17 

18 

19 

20 

ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL. BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação 
com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco. composta no mínimo de 36 
refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 16 movingsheads, 
02 maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 
04 minibrut's, set light 01 mesa controladora digital, 
palhas, cabeamento e assessorias. Iluminação branca 
composta no mínimo de 20 refletores de 1.00watts cada 
com estrutura de suporte e candeamento para clarear 
toda ârea do evento e apresentação das quadrilhas. Grid 
em estrutura 030, para sustentação do equipamento no 
palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal 
técnico e de apoio, extintores deincêndio, incluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte de 
todo material e equipe. ( 1 UNID x 30 DIAS). 

ILUMINAÇAO DE AMBIENTE: Com 10 (dez) canhões 
direcionados em locais estratégicos do evento. 

lluminacao profissional tipo b - devendo ser composta de 
no mínimo os seguintes itens:01 mesa de ilumínacao dmx 
48 canais de fader,05 racks dimmerbox com 12 canais de 
4 kw, 12 refletores com lampadas parfoco 01, 12 
refletores com lampadas par foco 02, 24 refletores com 
lamp adas par foco os, 08 reíletores set light com 
lampadas de 1000w, 20 refletores pc 1000w, 16 
seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, portal-gel e 
porta- globo), 01 canhao seguidor hmi, 02 min brutes de 
06 lampadas, 08 fresnels de 1000w, 01 maquina de 
fumaca com glicerina e ventilador; fiacao, series, 
extensoes e cabospara a ligacao do sistema 
distribuídorde energia com aterramento e cabo ac com 
mais de 50 metros. 

Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para 
leitura na realizacao dos serícos na area cerímonialista. 

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de 
equipe para ornamentação e decoração de toda área e 
estrutura dos eventos como palco e toda área reservada, 
com a temática da festa oferecida. (projeto em anexo). 

Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em 

DIAR!A 

DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

DIÁRIA 

21 estrutura tubular, com 1 mt de !aura do chao ao tablado, DIARIA 
e 1 mt de altura do tablado sem cobertura 

15 R$4.498,67 R$67.480,00 

15 R$2.998,67 R$44.980,00 

15 R$3.498,93 R$52.484,00 

15 R$498,93 R$748400 

10 R$19.998,00 R$199.980,00 

10 R$3.498,00 R$34.980,00 JOSE 
IERLANDIO 
MARQUES: 

f-----l-P~A-LC-c-O----,-l-:--C-o-n-tr_a_ta_ç_ã_o_d_e----,-l-oc_a_çã-,-o-d~e-p-a~lc_o_c_o_m-+----+--+-----+-------i621891403 

22 

camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 82 
dimensões de 14x10m2, cobertura de Lona, com 
estrutura em alumínio 030. E camarim com dimensões de 
no mínimo 6x6, cobertura de Lona, com estrutura em 
alumínio 030 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 

DIÁRIA 15 R$7.998,93 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO,~: 65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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PALCO li: - Contratação de locação de palco, incluindo 
montagem e desmontagem, com dimensões de 10x8m2. 
cobertura de Lona, com estrutura em alumínio Q30, DIARIA 15 R$4.998,67 R$74.980,00 
cobertura de Lona, com estrutura em alumínio 030 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 

SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 
20 (vinte) homens, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes DIÁRIA 15 R$248,67 R$3.730,00 
eventos, incluindodespesas com alimentação (lanche) à 
equipe. 

Serviço de divulgação em carro de som HORA 100 R$68,90 R$6.890,00 

Serviço de locação de Cadeiras de PVC, sem braço, lote DIARIA 500 R$38,98 R$19.490,00 
com 10 und 

Serviço de locação de Mesas de PVC. quadrada, lote com 
DIARIA 100 R$48,90 R$4.890,00 

10 und 

Serviço de locação de proJetor de imagens DIARIA 20 R$898,50 R$17.970,00 

Serviço de locação de telão, tarn.minimo 2x4 DIARIA 20 R$2.998,50 R$59.970,00 

Serviço de show pirotécnico EVENTO 10 R$7.998,00 R$79.980,00 

SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra, 
com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com 

DIARIA 15 R$2.998,93 R$44.984,00 
reprodutos de cd, dvd e usb. amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

SONORIZAÇAO Ili: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização tipo line, com 
potência que atenda toda a área do evento, composto de 
duas mesas digitais para palco e PA de 24 graves, 04 
microfones sem fio. amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno DIARIA 15 R$9.998,93 R$149.984,00 
de palco, monitores, sides, pedestais, microfones com fio, 
boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, 
de atrações musicais regionais de medio porte, extintores 
de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN. BR 316. CENTRO,~:. 65.363-000 
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SONORIZAÇÃO IV: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização tipo line, com 
potência que atenda toda a área do evento, composto de 
duas mesas para palco e PA de 16 graves, 02 microfones 
sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, DIARIA 15 R$9.998,93 
monitores, sides, pedestais, microfones com fio, boxes e 
demais equipamentos que atenda rider técnico. de 
atrações musicais regionais e local de pequeno porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de lona impermeável (10,00m x 

DIARIA 10 R$4.498,00 
10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

TENDA Ili: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de lona impermeável (8,00m x 

DIARIA 10 R$3.498,00 
8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w 

TENDA IV: Contratação de locação de tenda em estrutura 
tubular, com cobertura de lona impermeável (6.00rn x DIARIA 10 R$2.498,00 
6,00rn) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 0Ow 

TOTAL 

CLÀUSULA QUINTA- DO VALOR TOTAL 

R$149.984,00 

R$44.980,00 

R$34.980,00 

R$24.980,00 

R$2.486.145,00 

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$2.486.145,00 (dois milhões quatrocentos e oitenta e seis mil cento e quarenta 
e cinco reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o Execução, tais corno impostos, taxas, 
transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
FORNECEDOR do registro a preferência de Execução em igualdade de condições; 

CLÀUSULA SEXTA- DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro -A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; JOSE 

) t b. . 1 . h . 1 . d d t 1· • 1 d . t fi IERLANDIO e se ratar de o ieto cuJa tecno og1a ten a potencia nsco e esa ua 1zaçao ace era a que ,n er ra nos preços. MARQUES:6 

1 - Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 2189140382 

li - Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço Assinado do 

- IGP forrna digital por 
JOSE IERLANDIO 

Parágrafo Segundo - A Atualização dos Preços será conforme Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013. MAROUES62,s9i 
40382 

Parágrafo Terceiro - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de ~!:~~•~:ºi~~~: 12 

Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. ~'65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 

- Página 6 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 
da Lei n28.666, de 1993. 

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Sexto - Para tanto. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o item. 21.3, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em 
Lei 8.666193, 10.520192, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto. durante o período de análise 
do pedido de que trata o item 21.3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Participante a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão 
Participante em efetivar a prestação de serviços dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo -A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, solicitada 
pelo Órgão Participante da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.º 10520102, Lei n.º 8.666/93, como 
documento hábil na forma Art 15 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo Terceiro-Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
os instrumentos hábeis. implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial. 

Parágrafo Quarto - A Contratação de Serviços terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA OlTAVA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão ser executados em local detenninado na Ordem de Fornecimento, sempre que 
necessário será programado a execução dos serviços com o órgão Solicitante para após o horário normal. O local para 
execução dos serviços será no Município de Governador Newton Bello - MA, em vias pavimentadas ou não, conforme 
Rotas especificadas na Ordem de Fornecimento, podendo ocorrer viagens interestaduais; 

Parágrafo Segundo - A prestação de serviços obedecerá à conveniência e ás necessidades do Órgão Gerenciador ou 
Participante correspondente. 

Parágrafo Terceiro - A prestação de serviços do (s) Item (ns) será precedida do respectivo Contrato de Fornecimento, 
que será assinado pela Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participante; 

Parágrafo Quarto - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a execução do (s) serviços na (s) quantidade (s) constantes 
da contratação. 

Parágrafo Quinto - O Responsável pelo recebimento dos serviços será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá receber os serviços em conformidade com o art. 73. inciso li, da Lei de Licitações nº 8.666/93, sendo: 

Parágrafo Sexto - A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA rejeitará, no todo ou em parte o serviço 
prestado em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor sujeita a substituição, por sua 
conta, do objeto rejeitado. 

Parágrafo Sétimo - Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser substituído imediatamente pelo Fornecedor, quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 

Parágrafo Oitavo - o aceite/aprovação dos serviços pelo CONTRATANTE, não exclui a responsabilidade civil dão 
Fornecedor por vícios de qualidade do serviço ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou 
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atribuídas pela FORNECEDORA verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 
18 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo Nono - Será de responsabiiidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas 
com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços; 

Parágrafo Décimo - O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de Serviços e de 
presente Ata. ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro do Preço do fornecedor inadimplente, 
sujeitando-o às penalidades previstas no Editai. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a execução e aceitação dos serviços, depois da 
realização das aferições 

Parágrafo Segundo - A Contratada deverà apresentar a Nota Fiscal com os produtos solicitados discriminados, 
devidamente atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação. 

Parágrafo Terceiro - O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada. 

Parágrafo Quarto -Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal. o pagamento 
será creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na 
proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional. 

Parágrafo Quinto - A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA fica reservada o direito de não efetivar o 
pagamento se Os serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 

Parágrafo Sexto - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação da execução do objeto do Contrato. 

Parágrafo Sétimo- O pagamento será efetuado na Conta Corrente do Fornecedor, no BANCO DO BRASIL, Agência 
nº2581-X, Conta Corrente nº 40.235-4. 

Parágrafo Oitavo- O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo Fornecedor. 

CALUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização da 
Contratação dos Serviços. conforme Art. 7, § 2º do Decreto Federal nº 7 892, de 23 de janeiro de 2013. 

Parágrafo segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados, será proporcionado a Dotação 
Orçamentária correspondente, através da Autorização de Serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Serviços, obrigando-se ao Fornecedor: 

a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a.1) Entregar o objetos conforme recomendações nas quantidades solicitadas, no prazo e local indicados pela 
Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de garantia; 

a.1. 1) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

a.1.2) Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

a.3) fornecer sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar da notificação documentação 
atualizada de habilitação e qualificação encontrem-se vencidas; 

a.1.3) Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto. 
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a.1 A) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

a.1.5 Substituir ou complementar, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação pela Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA, sem custo adicional para o 
CONTRATANTE, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou fornecimento incompleto ou ainda, em 
face a má estocagem, ao manuseio incorreto, ao transporte inapropriado, entre outros, houver alteração do produto. 

a.1.6) Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre Os serviços executados, e demais a.1.7) Executar os serviços na presença 
do servidor devidamente designado na conformidade do § 8º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, no local 
informado no Contrato: 

a. 1.8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do 
contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
observado o art. 65 da Lei n ° 8.666/93; 

a.1.9) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

a.1. 1 O) Responder perante a Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA, mesmo no caso de ausência 
ou omissão da FISCALIZAÇÃO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas coníra esses danos, com fiel observància das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes. 

a.1. 11) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO. 

a.1.12) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre Os serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipai de Governador Newton Bello - MA, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere as Secretarias/ Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA 

a. 1.13) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

a.1.14) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre: 

a.1. 15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 
8 666, de 1993. 

a.1. 16) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros. decorrentes da contratação. 

a.1. 17) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 

a.1 18) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

a.1.19) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12. 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

a.1.20) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessàrios: 

a .1.21) Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidades dos bens recebidos provisoriamente comas 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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a.1.22) Efetuar as sanções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorizaçao de Serviços, obrigando-se à CONTRATANTE a: 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da Ordem de Serviços, com base nas 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

c) Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde que 
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação 
aplicável: 

d) Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do 
contrato; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou 
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

f) Acompanhar a execução da execução dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a 
efetiva execução do objeto contratado e o seu aceite: 

g) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

h) Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução dos serviços para adoção das 
providências saneadoras; 

i) Acompanhar a execução dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto à 
Contratada. 

j) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos: 

1) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada. 

m) Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução 
do contrato. 

n) Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da CONTRATADA. 

o) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao 
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infringência de preceitos legais pertinentes, 
salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fornecedor, a critério do 
Órgão Gerenciador ou Participante, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defesa. 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o Fornecedor 
concorrido diretamente, ocorrência que será registrada; 

b) multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por atraso 
no início da Execução dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia, após o que. permanecendo tal situação, a Ata deverá JOSE 
ser cancelada, e aplicadas as penalidades cabíveis; IERLANDIO 

. 1 R . d p d F d t MARQUES:6 c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre ova or da Ata de eg1stro e reços, quan o ao ornece or presar 2189140382 
informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata; 

d) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preço~. quando ao Fornecedor ~:;::~
9
1,:,por 

desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços ou Orgãos Part1c1pantes. 1osE1ERLAND10 

MAROUES:621891 
Parágrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no item anterior, o Órgão Gerenciador ou Órgão 403s2 

Participante poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Dados: 2021; 11; 12 

· d ·d , · 1 d f 16.28.26-0300 Registro de Preço e o contrato, garanti a previa e amp a e esa: 

ai multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata quando ensejar sua rescisão: 
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b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com este Município, por prazo de até 
02 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou aié que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

d) aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7° da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil 

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Quinto - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a 
sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar ao Município de GOVERNADOR NEWTON BELLO. 

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Sétimo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível, serão descontados dos créditos ou 
da Garantia prestadas ou. ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente. 

Parágrafo Oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador ou 
Participanie ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente. 

Parágrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: 

a)apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b )atraso injustificado na execução dos bens objeto oest" Ata; 

c)reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de Execução ou execução, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 

d)reíncidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

e)irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

f)oondenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g)prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização de 
Serviços; 

h)prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com a PREFEITURA. 

Parágrafo Décimo- A declaração de inidoneídade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando constatada a má
fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo à PREFEITURA, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

CALUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da Autorização 
de Serviços, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; JOSE 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; IERLANDIO 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do Execução dos MARQUES:6 
2189140382 serviços, no prazo estipulado; 
Assinado de forma 

d) O atraso injustificado do objeto; digital por JosE 
IERLANDIO 

e) A paralisação do Execução, sem Justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; MARQUES:621s9, 
_ 40382 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessao ouaados:2021.11.12 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da 16,2a,s 1 .03•00-

Administração: 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. ~-,,65.363-000 
CNPJ Nº 01.61S.124/0001-44 
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g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da Execução; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art 67 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da CONTRATADA; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA. que prejudiquem a execução 
da Autorização de Serviços: 

1) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da Autorização 
de Serviços; 

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o Contrato; 

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do Autorização 
de Serviços além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

p) A suspensão de seu Execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão antecipada da Autorização de 
Serviços e cancelamento da Ata de registro de Preços. na forma da legislação específica vigente, sem que implique em 
indenizações por parte do MUNICÍPIO-CONTRATANTE, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

Parágrafo Quinto - A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata 
de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Parágrafo Primeiro - Não poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS CLÁUSULAS GERAIS 
. JOSE 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado a PREFEITURA, IERLANDIO 
pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. MARQUES:

6 
Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 2189140382 
operação financeira. 

. A:,.sinado de forma 
Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de ctigitaipo,iose 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 1ERLAN010 

diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação ~:S~oues,
6218914 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. oados:2021.11.12 
16;29:16 -03'00' 

CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 \ 
AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316~ CENTRO, C~:65.363-000 
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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, 
não implica em nevação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro-PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO não se responsabilizará por prejuízos 
de qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, 
qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como preíuízos causados a terceiros. 

Parágrafo segundo-As despesas inerentes á realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, impostos, 
salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão 
inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - REGIME DE EXECUÇAO 

O Regime de execução ou forma de forma indireta será de fom,a parcelada de acordo com as necessidades da Secretaria. 
O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em confom,idade com o Art. 72 e 78, inciso VI da Lei 8.666/93, 
com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Munícípío de Zé Doca - MA para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. 

Estando justas e contratadas, fim,am a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 
efeitos de direito. /,,,...\ 

TESTEMUNHAS 

', /4 f))'\.j/0¼1/J 

IOME: 

dor n Bello - MA em, 12 de novembro de 2021 

CICERO ALV S ERE ARRAIZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL: E ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Órgão Gerenciador 

Assinado de forma digital por 
JOSE !ERLANDIO JOSEIERLANDIO 

MARQUES:62189140382 MARQUES:62189140382 
Dados: 2021.11.12 16:29:45 -03'00' 

JIMARQUES 
CNPJ nº 24.630.431/0001-08 

JOSE IERLANDIO MARQUES 
CPF sob nº. 621.891.403-82 

Fornecedor 

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02112021. PARTES PREFEITURA 
MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e J I MARQUES, 
C.N.P.J: 24.630.431/0001-08 OBJETO: Contratação de empresa 
responsável pela produção e realização de shows artísticos, com 
toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para 
os eventos de Governador Newton Bello/MA. manutenção das 
atividades administrativas da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Gestão. Conforme, 
proposta apresentada pela CONTRATADA. VALOR:RS 
72.500,00 (Setenta e dois mil e quinhentos reais). PRAZO DE 
ENTREGA: conforme Ordem de Fornecimento. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRONICO FUNDAMENTO LEGAL: lei nº 
8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: Cícero Alves Pereira 
Arraiz - Secretária Municipal de Administração, Finanças. 
Plan6jamento e Gestão. Ordenador de Despesa, Contratante, J 1 
MARQUES, por Jose lerlandio Marques. CPF n" 621.891.403-82, 
Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em L;vro Próprio do 
Município. Governador Newton Bello - MA. com vigência da data 
de assinatura 12111/2021 até 31112/2021. 

.PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2021 
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02112021 
PROCESSO Nº 07512021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NEWTON 
BELLO - MA, através da Secreiaria Municipal de Administração. 
Finanças. Gestão e Planejamento (ORGÃO GERENCIADOR), e a 
empresa J I MARQUES, CNPJ: 24.630.43110001-08. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 021/2021 - SRP. OBJETO: Formação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
responsável pela produção e realização de shows artísticos, com 
toda a estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os 
eventos ele Governador Newton Bello. VIGÊNCIA: 12 meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: parágrafo 2° do artigo 15 da lei das 
licitações, torna público a empresa classificada em primeiro lugar na 
ata de registro de preços. SIGNATÁRIOS: Pela contratante CICERO 
ALVES PEREIRA ARRAIZ e pelo Contratado JOSE IERLANDIO 
MARQUES 

ITE DESCRIÇÃO 
u 

QTD V. 
N V. TOTAL 

M DO OBJETO 
D 

E UNITARIO 

Aluguel de 
camarim tipo b: 

D 
camarim no 

1 
tamanho 3x4 

A R$ 
1 climatizado 

R 
4 

2.998,75 
R$11.995,00 

(duplo) com 
1 espelho e arara 

A 
e instalações 
eletricas 
Aluguel de 
cerca D 
disciplinadora: 1 

2 
modulada, com A 

300 R$28,97 R$8.690,00 
1,lm de altura R 
por 2m de 1 
comprimento A 
simples 

3 

4 

-·-·· 

5 

Aluguel de 
iluminacao 
profissional de 
pequeno porte 
tipo a - devendo 
ser composta 
de no mínimo os 
seguintes itens: 
com 1 mesa de 
1luminacao 
digital de 24 D 
canais, 2 torres 1 
de luz tipo A 

15 
pirulito para R 
bancada geral. 1 
2 set light. 8 A 
lampada par 
led. 1 rack 
dimmer de 
12canais. 1 
maquina de 
fumaca, toda 
estrutura com 
cabeamento 
para ligação 
com operador 
ATRAÇOES 
ARTISTICAS 
(DANÇAS) 
LOCAL E 
REGIONAL: 
Contratação de 
atrações 
(artística/dança) 
de renome 
regional de 
médio porte; e 
estilo com 

A 
predominância c 20 
variada para 

H 
realização de 

Ê 
apresentação 
com duração 
mínima de 01 
(uma) hora; 
incluindo as 
despesas de 
toda a equipe 
com 
hospedagem, 
alimentação 
(lanche). 
ATRAÇOES ' 
ARTISTICAS 
(BUMBA MEU 
BOI SOTAQUE 
ORQUESTRA) c 
LOCAL E A 
REGIONAL: c 2 
Contratação de H 
atrações Ê 
(artisticaícultura 
1) de renome 
local e regional 
de médio porte; 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencialdiario,htm 

1 

R$3.998,9 
R$59.984.00 

3 

i ·············- ... 

R$3.498,9 
R$69.9l9,00 , 

5 ! 
; 
; 
; 
; 
; 

' 

R$7.998,5 RS15.997,00 o 
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estilo Bumba forró para 
meu boi de realização de 
orquestra para show com 
realização de duração mínima 
apresentação de 02 (duas) 
com duração horas: incluindo 
mínima de 01 as despesas de 
(uma) hora; toda a equipe 
incluindo as com 
despesas de hospedagem, 
toda a equipe alimentação e 
com transporte, 
hospedagem. translado e 
alimentação camarim, nos 

---· (lanche), principais dias 
BANDA/REPER do evento. 
TÓRIO BANDAS 
INFANTIL REGIONAIS: 
Contratação de Contratação de 
atração musical atrações 
(artista/banda). (artística/banda 
de renome c local/ regional 

A 
6 

com estilo c 2 
R$6.998,5 

R$13.997 ,00 musical infantil 
H o 

e repertorio com 
Ê inicio de acordo 

) de renome 
regional de 
médio porte; 
estilo musical e 
repertorío 
variado com 

com o 
cronograma 
determinado 
pela 
organização do 
evento, 

predominância e 
forró para A 

9 
realização de c 20 

R$14.998, R$299.979,0 
show com H 

95 o 
duração mínima 

Ê 
de 02 (duas) 

iBANDAS horas; incluindo 
LOCAIS: as despesas de 
Contratação de toda a equipe 
atrações com 
(artística/banda hospedagem. 
) local de alimentação e 
pequeno porte: transporte, 
estilo musical e c repertorio 

A 
7 

variado com c 35 
R$4.998,9 R$174,964,0 

predominância 
H 

7 o 
do período para 

Ê realização de 

translado e 
camarim. nos 
principais dias 
do evento. 
BANHEIRO 
QUIMICO - D 

show com 
duração mínima 
de 03 (três) 

Contratação de 1 

10 
10 banheiros Á 

15 R$348,93 R$5.234,00 
químicos R 

horas nos higienizados, 1 
eventos da com limpeza A 
Prefeitura diária. 
MunicioaL BLOCOS 
BANDAS CARNA VALES D 
NACIONAIS: COS: 1 

Contratação de 
atrações c 
( artística/banda 

A 
8 

) de renome c 4 
R$ R$359.995,0 

nacional de 
H 

89 998,75 o 
grande porte; 

Ê estilo musical e 

1i 
Contratação de A 10 

R$3.498,0 R$34.980,00 
blocos R o 
populares e 1 
grupos A 
culturais. 

repertorio 
variado com 

_,_,.,_ 
, ,,_predominância -- -·-·-·---

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparancía/diario.htm 

i 
i 

1 

' 

1 
: 

1 



Lei N.º 114/2017, de 31 de Janeiro de 2017 

EDIÇÃO N° 392· 08 PÁGINAS -ANO V· GOVERNADOR NEWTON BELLO, MA-12 DE NOVEMBRO DE 2021 

CAMAROTE - 1 
1 

componentes 1 
Camarote com 1 

montagem 
1 

e 1 

desmontagem, 1 

dimensões de 
40x06m2, 
cobertura de 
Lona, com 
estrutura em 

D 1 alumínio 030 ou 1 1 1 ferro 1 A RS11.997. 12 galvanizado, 
R 

2 
50 

R$23.995,00 
pessoal de 

1 
montagem, 

A desmontagem e 
de apoio, 
incluindo toda 
despesa de 
hospedagem, 
alimentação e 
transporte para 
translado da 

--· 
_equipe. 
Cerimonialista-

D 
pessoa 1 
capacitada para A R$1.998,9 

13 realizar toda a 
R 

15 
3 

R$29.984,00 
area 

l 
envolvendo o 

A 
cerimonia 
GERADOR DE 
ENERGIA: 
serviço de 
locação de 
grupo gerador 
de energia 
móvel, fixado 
em reboque ou 
caminhão, 
silenciado. com 
capacidade 
mínima de 180 
l<VA, trifásico, 

D 
tensão 3801220 1 
watts, 60 Hz, 

Á RS2.498,9 
14 abastecido. 

R 
15 

3 
R$37.484,00 

operadores e 
1 

auxiliares, 
A 

cabos elétricos 
para ligação, 
aterramento. 
extintores de 
incêndio, 
incluindo 
despesa com 
hospedagem, 
alimentação e 
transporte de 
todo material e 
equipe para uso 
diário 12 horas. 
HOSPEDAGEM D 

15 
DE BANDAS: 1 25 

RS3.748,9 
R$93.724,00 

Hospedagem A 6 

.. _para·-····-. os R -····--·--------······-·-·-·-·· 

das Bandas. A 

ILUMINAÇAO 
BASICA, 
ESPECIAL, 
BRANCA, GRID 
E PAINEL DE 
LED ALTA 
DEFINIÇÃO: 
Serviço de 
locação com 
montagem e 
desmontagem 
de painel de led 
em alta 
definição com 
dimensões 3x4 
com técnica, 
sistema de 
iluminação para 
palco, composta 
no mínimo de 
36 refletores 
lâmpada PAR 
1.000 watts, 16 
movingsheads, 
02 maquinas de 
fumaça de 
1.500 watts 
cada. 04 
strobos, 04 

D 
mínibrufs, set 1 
light, 01 mesa 

A R$4.498,6 
16 controladora 

R 
15 7 

R$67.480,00 
digital, palhas, 

1 
cabeamento e A 
assessorias. 
Iluminação 
branca 
composta no 
mínimo de 20 
refletores de 
1.00watts cada 
com estrutura 
de suporte e 
candeamento 
para clarear l 
toda área do 
evento e 
apresentação 
das quadrilhas. 
Grid em 
estrutura Q30, 
para 
sustentação do 
equipamento no 
palco, medindo 
10m x 8,0 m x 
5,0m 
reguláveis, ' 
pessoal técnico r 

' e de apoio, 
extintores ' ; 
deincêndio, ! 
incluindo ! 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 
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despesas com 02 mín brutes i 

hospedagem. de 06 
alimentação e lampadas, 08 
transporte de fresnels de 
todo material e 1000w, 01 
equipe. (1UNID maquina de 
X 30 DIAS}. fumaca com 

glicerina e 
ventilador: 
fiacao, series. 
extensoes e 
cabos para a 
ligacao do 
sistema 
distribuidorde 
energia com 
aterramente e 
cabo ac com 
mais de 50 
metros. 

ILUMINAÇAO 
Locutor para 
cerimonia - D 

DE AMBIENTE: D 
Com 10 (dez) 1 

17 
canhões A 15 

RS2.998,6 
R$44.980,00 direcionados R 7 

profissional 1 

19 capacitado, A 15 R$498,93 R$7.484,00 
para leitura na R 
realizacao dos 1 

em locais 1 

l 
estratégicos do A 
evento. 

serícos na area A 
cerimoníalista. 
ORNAMENTAÇ ' lluminacao 

profissional tipo 
b - devendo ser 
composta de no 
mínimo os 
seguintes 
itens:01 mesa 
de iluminacao 
dmx 48 canais 
de fader,05 
racks 

ÃO E 

1 

DECORAÇÃO: 
Contratação de 
equipe para 
ornamentação e D 
decoração de 1 
toda área e Á RSi9.998, R$199.980,0 

20 estrutura dos R 10 00 o 
eventos como 

1 
palco e toda A 
área reservada, 

dimmerbox com com a temática 
112 canais de 4 

kw, 12 refletores 
com lampadas 
parfoco 01, 12 D 

da festa 
oferecida. 
(projeto em 
anexo). 

refletores com 1 Palco 4m de 

18 lampadas par A 15 
R$3.498,9 

R$52.484,00 foco 02, 24 R 3 
largura por 4m 
de profundidade 

refletores com 1 montado em D 
lamp adas par A estrutura 1 
foco OS, 08 
refletores set 21 

tubular, com 1 A 10 
R$3.498,0 

R$34.980,00 
mt de laura do R o 

light com chao ao 1 
lampadas de tablado, e 1 mt A 
1000w, 20 de altura do 
refletores pc labiado sem 
1000w, 16 cobertura 
seguidores 
elipsoidais 
7sowe ( com 
faca, iris. portal-
gel e porta-
globo), 01 
canhao 
semiídor hmi, 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencia/diario.htm 
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EDIÇÃO N° 392· 08 PÁGINAS - ANO V• GOVERNADOR NEWTON BELLO, MA -12 DE NOVEMBRO DE 2021 

PALCO 1:-
Contratação de 

,de segurança 
ide grandes 

locar;âo de eventos, 
palco com incluindodespes 
camarim, as com 
incluindo alimentação 
montagem e (lanche) á 
desmontagem, eQuipe. 
com dimensões 
de 14x10m2, 
cobertura de 
Lona, com 

Serviço de 
H 
o 

25 divulgação em R 100 R$68,90 R$6.890,00 
carro de som A 

estrutura em D 
alumínio Q30. E 

1 camarim com 
Á R$7.998.9 R$119.984,0 22 dimensões de 15 

no mínimo 6x6, 
R 3 o 
1 cobertura de 
A Lona, com 

estrutura em 

i alumínio Q30 e 
iluminação. 

1 Pessoal técnico 
; e de apoio, 
1 incluindo toda 

Serviço de D 
locação de 1 

26 
Cadeiras de A 

500 R$38,98 R$19.490,00 
PVC, sem R 
braço, lote com 1 1 
10 und 'A ' 
Serviço de 

D ' 
1 locação de A 

27 Mesas de PVC, R 100 R$48,90 R$4.890,00 
quadrada, lote 

1 
com 10 und 

!A ; 

D 
'despesa de 

hospedagem, 
alimentação e 
transporte para 
translado da 

Serviço de 1 

28 
locação de A 

20 R$898,50 R$17.970,00 
projetor de R 
imagens 1 

1 

A i 
............. ___ equioe. D ! 

PALCO li: -
! 1 Contratação de i ! locação de 

1 palco, incluindo 

Serviço de 1 

29 
locação de A 

20 
R$2.998,5 

R$59.970,00 ; 

telão, R o 
tam.minimo 2x4 1 

montagem e A ' desmontagem, E! 
com dimensões V 
de 10x8m2. 
cobertura de 
Lona, com D 

30 
Serviço de show E 

10 
R$7.998,0 

R$79.980,00 
pirotécnico N o 

T 
estrutura em 1 o 

23 
alumínio Q30, A 

15 
R$4.998.6 

R$74.980,00 
cobertura de R 7 
Lona, com 1 
estrutura em A 

' 
alumínio 030 e 

1 iluminação. 

SONORIZAÇÃ ! 
O 1: Serviço de 
locação com 

i montagem e 

1 
desmontagem 
de sistema de 

' Pessoal técnico 
' de apoio, 
; 

-e 

' : inclwndo toda 
1 despesa de 1 
' transporte para ; 

i translado da 
eou1oe, 

!SEGURANÇA: 
Serviço de i 
equipe de D l 

sono1ização 
para palestra, 
com potência D 
que atenda toda 

1 
a área do A R$2.998,9 

31 evento, 
R 

15 3 
R$44.984,00 

composto de 01 
1 

mesa 02 A 
microfones sem 
fio, com 

segurança 1 

24 
formado 20 Á 

15 R$248.67 R$3.730,00 
(vinte) homens, R 

reprodutos de 
' cd, dvd e usb, 

amplificadores, 
desarmados, 1 efeitos, 
uniformizados, A equalizadores, 

! capacitados 
' execução 1 para 

compressores, 
e demais, 

http://www.governadornewtonbello.ma,9011,br/transparencialdiario.htm 
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Lei N.º 114/2017, de 31 de Janeiro de 2017 

EDIÇÃO Nº 392- 08 PÁGINAS - ANO V - GOVERNADOR NEWfON BELLO, MA-12 DE NOVEMBRO DE 2021 

equipamentos, SONORIZAÇÃ 
extintores de O IV: Serviço de 
incêndio de locação com 
acordo com as montagem e 
exigências do desmontagem 
corpo de de sistema de 
bombeiros, sonorização tipo 
pessoal técnico line, com 
e de apoio. 

i i i 
' SONORIZAÇA 
\ O Ili: Serviço de 

1 

i 

j locação com 
1 : montagem e 
i I desmontagem 

de sistema de 
sonorização tipo 
line, com 
potência que 
atenda toda a 
área do evento, 
composto de ' 1 

duas mesas 1 

digitais para 
palco e PA de 
24 graves, 04 
microfones sem 
fio, 
amplificadores, 
efeitos, 
equalizadores. D 
compressores, 1 

32 equipamentos A 
15 

R$9.998,9 R$149.984,0 
para retorno de R 3 o 
palco, 1 

monitores, A 
sides, 
pedestais, 
microfones com l fio, boxes e 

, demais 
1 equipamentos 
: que atenda rider 
i técnico, de 
: atrações 

1
1 musicais 
regionais de 

: media porte, 
extintores de 

'incêndio de 
acordo com as 
exigências do 
corpo de 
bombeiros, 

, pessoal técnico 
e de apoio. 

potência que 
atenda toda a 
área do evento, 
composto de 
duas mesas 
para palco e PA 
de 16 graves, 
02 microfones 
sem fio, 
amplificadores, 
efeitos, 
equalizadores, D compressores, 

1 
equipamentos A R$9.998,9 R$149.984,0 33 para retorno de 

R 15 3 o palco, 
1 

monitores. A 
sides, 
pedestais, 
microfones com 
fio, boxes e 
demais 
equipamentos 
que atenda rider 
técnico. de 
atrações 
musicais 
regionais e local 
de pequeno 
porte, extintores 
de incêndio de 
acordo com as 
exigências do 
corpo de 
bombeiros, 
pessoal técnico 
e de apoio. 
TENDA li: 
Contratação de 
locação de 
tenda em 
estrutura 
tubular, com 

D 
cobertura de 1 
lona A R$4.498,0 

34 impenneável 
R 

10 o R$44.980,00 
(10,00m X 

1 
10,00rn) com A 
3,0 metros de 
altura do chão, 
nas laterais, 
dotado de 
luminárias com 
lâmpadas 1 OOw 

http://www.governadornewtonbello.ma.gov.br/transparencialdiario.htm 
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TENDA Ili: 
Contratação de 
locação de 
tenda em 
estrutura 
tubular .. 
cobertura 
lona 

com 
de D 

1 

35 impermeável A 
R 
1 
A 

10 
R$3.498.0 

o RS34.980,00 

36 

(8,00m x 8,00m) 
com 3.0 metros 
de altura do 
chão. nas 
laterais, dotado 
de luminárias 
com lâmpadas 
100w 
TENDA IV: 
Contratação de 
locação de 
tenda em 
estrutura 
tubular. com 
cobertura de 
lona 
impermeável 
(6.00m x 6,00m) 
com 3,0 metros 
de altura do 
chão. nas 
laterais, dotado 
de luminárias 
com lâmpadas 
100w 

D 
1 

A 
R 
1 
A 

TOTAL 

10 R$2.498.0 
o R$24.980,00 

1 R$2.486.145, 
, 00 

Governador Newton Bello-MA 12 de novembro de 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

OFICIO Nº 024/2022 • GOV 

Santa Luzia - MA, 04 de março de 2022. 

À 

Empresa: J I MARQUES inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08 
Endereço: AV. TABAJARA, QUADRA 24, Nº 02, CENTRO, SANTA LUZIA- MA. CEP: 65.390-000 
Representante Legal: JOSE IERLANDIO MARQUES. 

Assunto: Adêsiá::à: • · · · 
Diátiô '· , . . . ;:· ·•· · •· .· de·· 
Pfi '"' do ~ 
Fo ,LTeç 
Pfl '•Shows. 
di ... , . . . . . . e'Govér: 

Senhores Representantes, 

Com fulcro no art. 22, § 1°, do Decreto Federal 7.892/2013, vimos por meio desta, consultar a essas 
empresas acerca do interesse de fornecer, à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, por meio de 
Adesão dos itens em anexo, cuja empresa J I MARQUES, sagrou-se vencedora. 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9. 488118, o §3° do art. 22 do Decreto nº 
7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% 
(cinquenta por cento), sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4° do art. 22 do decreto nº 
7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo que 
o referido também obedece a tal limite. 

Por fim, solicitamos à EMPRESA caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se 
manifeste favorável para execução dos fornecimentos pertinentes à ata ora mencionada, no sentido de que o 
Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida Ata de Registro de Preços, enviando-nos toda documentação 
de habilitação da empresa. 

Informações sobre o contratante: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA, por meio de sua Secretaria Municipal de Governo. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cplsanta/uziama@hotmail.com 

~ ~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO M,\IS FAZENDO MUITO MAIS Página 1 di: 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Atenciosamente, 

Jucenf!íii!!:;razão 

N: PROC. f)~fG 
N: FL. j, 

ASSIN~ 

Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA Dr, 

GOVER SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS P~girm 2 de 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP J: 06.191.001/0001-4 7 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO DA ADESÃO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. 

Aluguel de iluminação profissional de pequeno porte tipo a -
devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 
mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 

DIARIA 2 
pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack 
dimmer de 12canais, 1 maquina de fumaça, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E 
REGIONAL: Contratação de atrações (artística/dança) de renome 
regional de médio porte; estilo com predominância variada para 

CACHÊ 5 
realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 
BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artística/banda) local 
de pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com 

CACHÊ 5 
predominância do período para realização de show com duração 
mínima de 03 (três) horas nos eventos da Prefeitura Municipal. 
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos 

DIÁRIA 4 
higienizados, com limpeza diária. 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador 
de energia móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, com 
capacidade mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 watts. 
60 Hz, abastecido, operadores e auxiliares, cabos elétricos para DIÁRIA 2 
ligação, aterramento, extintores de incêndio, incluindo despesa com 
hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe 
para uso diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BÁSICA. ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de painel de led em alta definição com 
dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, 
composta no mínimo de 36 refletores lâmpada PAR 1.000 watts, 16 
movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minibrut' s, set light. O 1 mesa controladora digital, 
palhas, cabeamento e assessorias. Iluminação branca composta no DIARIA 2 
mínimo de 20 refletores de I .00watts cada com estrutura de suporte 
e candeamento para clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura Q30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo I0m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo 
despesas com hospedagem. alimentação e transporte de todo 
material e equipe. ( 1 UNID x 30 DIAS). 
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, para leitura na 

DIARIA 2 
realização dos serviços na área cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação de equipe 
para ornamentação e decoração de toda área e estrutura dos eventos DIÁRIA 2 

palco e toda área reservada, a temática da festa como com 
oferecida. (projeto em anexo). 
Palco 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 
tubular, com I mt de altura do chão ao tablado, e I mt de altura do DIARIA 2 
tablado sem cobertura 
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) 
homens, desarmados, uniformizados, capacitados para execução de DIARIA 4 
segurança de grandes eventos, incluindo despesas com alimentação 
(lanche) à equipe. 

l ......,_,. ::e: ----SECRETARIA DE PREFEITURA D E 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

N: PROC. o:,pz 
N: FL )'l 

ASSIN,URA 

VALOR 
VALOR TOTAL 

UNIT. 

R$ R$ 
3.998,93 7.997,86 

R$ R$ 
3.498,95 17.494,75 

R$ R$ 
4.998,97 24.994,85 

R$ R$ 
348,93 1.395,72 

R$ R$ 
2.498,93 4.997,86 

R$ R$ 
4.498,67 8.997,34 

R$ R$ 
498,93 997,86 

R$ R$ 
19.998,00 39.996,00 

R$ R$ 
3.498,00 6.996,00 

1/ R$ 
248,67 994,6 

~ 
P~g:ita J dt 4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
1 

Prefeitura de Santa Luzia CNP J: 06.191.001/0001-4 7 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e 
desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com 
potência que atenda toda a área do evento, composto de 01 mesa 02 
microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, DIARIA 2 
amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e demais 
equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, 
com cobertura de lona impermeável ( 10,00m x 10,00m) com 3,0 

DIARIA 4 
metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas I OOw 

VALOR TOTAL 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZ!:NDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

:: ~~oc. Of/jf-L 
ASSIN~RA 

R$ R$ 
2.998,93 5.997,86 

R$ R$ 
4.498,00 17.992,00 

R$ 138.852,78 

Página 4 de 4 
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Marques Serw;os 
--~ --"···~··· .,.--~ ..... -.... ----" -- . ·-- -· ····-·· ,.. ·-····-

GIM MARQUES SERVIÇOS - ME CNPJ.: 24.630.431/0001-08 
Av. Tabajara. N" 02 - Quadra 024 - Centro - Santa Luzia - MA. 

CEP.: 65390-000- Fone: (98) 98277 4623 

PRFEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

N: PROC. O[ji/;z:z 
N: FL :S 

ASSl~RA 

Santa Luzia - MA, 07 de Março de 2022. 

Razão Social: Município de Santa Luzia - MA, por meio se sua Secretaria municipal de Governo. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/n2 - Centro, Santa Luzia - Maranhão, CEP: 65.390-000 

EMPRESA: J I MARQUES - EPP 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 

Endereço: Avenida Tabajara, nº 02 Centro, Santa Luzia - MA, Cep: 65390-000 

~lefone: {98) 98100-8838 / (98) 98277-4623 - Email: magues.igim@gmail.com 
Contato: Sr. lerlandio. 

Atendendo a solicitação feita a empresa, através do ofício de nº 024/2022- GOV., afim de verificar 
nosso interesse em atender a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, para futura e eventual 

contratação de empresa responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda 
estrutura necessária, decoração e serviços diversos, através de adesão a Ata de Registro de Preços de 
nº 043/2021-ARP, resultante do Pregão Eletrônico de nº 021/2021-SRP e Processo de nº 075/2021, 
realizado pela prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA, na qual registramos nossos 
preços, informamos por oportuno que temos interesse e que nossa estrutura e logística atende ao 
referindo município sem comprometer as obrigações assumidas com o órgão gerenciador. 

ANEXO DA ADESÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 

4 

Aluguel de iluminacao profissional de pequeno 
porte tipo a - devendo ser composta de no 
minimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminacao digital de 24 canais, 2 torres de luz 
tipo pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 

lampada par led, 1 rack dimmer de 12canais, 1 
maquina de fumaca, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL 
E REGIONAL: Contratação de atrações 
(artística/dança) de renome regional de médio 
porte; estilo com predominância variada para 
realização de apresentação com duração mínima 

de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda 
a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

DIARIA 2 

CACHÊ 5 

R$ 3.998,93 R$ 7.997,86 

R$ 3.498,95 R$ 17.494,75 

\ 



MarQfffls Serviços 
GIM MARQUES SERVIÇOS - ME CNPJ.: 24.630.431/0001-08 

Av. Tabajara, N" 02 - Quadra 024 - Centro - Santa Luzia - MA. 
CEP.: 65390-000 - Fone: (98) 98277 4623 

7 

10 

lb 

BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações 
(artística/banda) local de pequeno porte; estilo 

musical e repertorio variado com predominância CACHÊ 
do período para realização de show com duração 
mínima de 03 (três) horas nos eventos da 
Prefeitura Municipal. 
BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 
banheiros químicos higienizados, com limpeza DIÁRIA 
diária. 
GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de 
grupo gerador de energia móvel, fixado em 
reboque ou caminhão, silenciado, com 
capacidade mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 
380/220 watts, 60 Hz, abastecido, operadores e 
auxiliares, cabos elétricos para ligação, 
aterramento, extintores de incêndio, incluindo 
despesa com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe para uso 
diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E 
PAINEL DE LED ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de 
locação com montagem e desmontagem de 
painel de led em alta definição com dimensões 
3x4 com técnica, sistema de iluminação para 
palco, composta no mínimo de 36 refletores 
lâmpada PAR 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 
maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minibrufs, set light, 01 mesa 
controladora digital, palhas, cabeamento e 
assessorias. Iluminação branca composta no 
mínimo de 20 refletores de 1.00watts cada com 
estrutura de suporte e candeamento para 
clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura Q30, para 
sustentação do equipamento no palco, medindo 
10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e 
de apoio, extintores deincêndio, incluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. (lUNID x 

30 DIAS). 
Locutor para cerimonia - profissional capacitado, 

DIÁRIA 

DIARIA 

19 para leitura na realizacao dos serícos na area DIARIA 
cerimonialista. 

5 R$ 

4 R$ 

2 R$ 

2 R$ 

2 R$ 

4.998,97 R$ 24.994,85 

348,93 R$ 1.395, 72 

2.498,93 R$ 4.997,86 

4.498,67 R$ 8.997,34 

498,93 F $ 997,86 
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GIM MARQUES SERVIÇOS - ME CNPJ.: 24.630.431/0001-08 
Av. Tabajara, N" 02 - Quadra 024 - Centro - Santa LuZia - MA. 

CEP.: 65390-000- Fone: (98) 98277 4623 

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO: Contratação 
de equipe para ornamentação e decoração de 
toda área e estrutura dos eventos como palco e 
toda área reservada, com a temática da festa 
oferecida. (projeto em anexo). 

Palco 4m de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 mt de 
laura do chao ao tablado, e 1 mt de altura do 
tablado sem cobertura 

SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança 
formado 20 (vinte) homens, desarmados, 
uniformizados, capacitados para execução de 
segurança de grandes eventos, 
incluindodespesas com alimentação (lanche) à 
equipe. 

SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com 
montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que 
atenda toda a área do evento, composto de 01 
mesa 02 microfones sem fio, com reprodutos de 
cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais 
equipamentos, extintores de incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, 
pessoal técnico e de apoio. 

TENDA li: Contratação de locação de tenda em 
estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros 
de altura do chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA 

DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

DIARIA 

Colocamo-nos á disposição para qualquer informação adicional. 

Atenciosamente, 

J I MARQUES - EPP 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 
JOSÉ IERLANDIO MARQUES 

CPF: 621.891.403-82 
REPRESENTANTE LEGAL 

2 

2 

4 

2 

4 

R$ 19.998,00 R$ 39.996,00 

R$ 3.498,00 R$ 6.996,00 

R$ 248,67 R$ 994,68 

R$ 2.998,93 

R$ 4.498,00 

R$ 5.997,86 

R$ 
17.992,00 

R$ 
138.852,78 
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··············-'--------------------------------------

r.}F;·, ., . 

............ , ....... c.l _(_:r._·: ___ _,.__c_2_-:_.a_s_, '_;._..,_ü_:::._-:._~::._· ____ _ 

f:;:l90-00(J 
! ;;-x;;ç;u t.r.i·t.1ur-;ú,;;. _,e, csi ; .. 

i 002563 .. Sant.J Lu~ia 

;.t, ~:UNT;\ CO\1ER·:i,t.,L 00 XX)< 
---------,.lc-:ôc·1c;o E DESCR1<\:)J oc1;1ró 

1xxx 
:xm,GCJ E OÉSCRIÇÃO DO EVEhffO !CÓDIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 

'xxx 021 • i\LTEF,/1C1'.\0 DE DADOS (E>;CETO '.-Jük1E EMPRESARIAL) 

J I W\HQUES - EPP EPP (Empresa de 
Pequeno Port,,) 

=--=-~-'_.:t_:}1_\\_c., ':' (l!1qLéf't:1 tL·l !• _::,_J._:::. ________ ·-------·-----------------
''.·_,t•"''' f=.'t~c;.,':·(,:!~i -~:-

, r~V\OU!H1\S C. '..:(JUiP,\MENTUS P/\Rt\ CUNSTHUC/\0 SCtvi OPEF:f\OOR. EXCETO ANDAl!'.1CS 
: SEfN!CO DE TRANSPORTE DE P/\$S/\GEIROS - LOC/\CAO DE AUTOMOVEIS COM MOTOFZIST/, 
1 ALUGU!:L l)E :'N\TERIAL MEDICO ALUGUEL DC EOUiP1\MEr,rros CIENTIFICOS, MEDICOS E 

HOSPIT AU'\í''.l'.S, SEM OPERADOR /1UJGUEL OE P,\LCOS. COBERTURAS;;; TRA.S 
ESTF 1.ff:.Jp,.\f DE USO TEt-..·iPGFV\f~!O, E/CFTO ~.NDAlME.S i\'í!Vff)AO 
ESF'C-.<::cic:;--:~.>.-~,s ANTF..f-Z!OPJJENTE {UtYF)EZ/l, DE \/!AE" PUBUCAS 

L)Lf'rn1uo. PUBLiQUi::-SE E AH(.)Ul\:í.:<,E 

JUCEMA 

1\UH:NTICAÇAO 
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N: PROC...1/...1,.~~--
N: Fl._-.,,4'-rJ--+---

:;\,'C•d;::i:t da R;ic1on~~lizaç~10 e sn~1;.:di:Jc.1çu . .:..:i 

t},}p;:rtamento do Hogistro Emprcr;ari;1! 0 fntegrJçito REQUERIMENTO DE EMPRESÁHIO 

: ~,,;.,:::: u:, 1,.- ,. V· .. 1 "'1. i;--:x<:" t _ .•. , r •~• .:,,; -~,, r,,,,;,;y !< '" f ,,, .. \ 

! ÃX.X 

iS,.7 t\;Y:) Çi\11~, 

,:'.:\~lLf.:l .. ·<.,\ ______ 1 SDLTEH'ZO{/';,.) 

!'. ;1-J,'H,, 0, •• 1){ 

! SSP 

:o 

002563 -;Sanw Luzia 

,kdar«, o,ob ,1s penas d,11,,1, ni\o estar lmpcdiclo de exercet atividade empresária, que não possui outfo registrn de empresário e requer: 

1, j(TÍ'n;1:có1;ÍH:HCi,A.L DC) E:STADO DO fJlM~ANHÃO . JUNTA COMERCIAL DO XXX 
:e DIGO [ UESCf~IÇAO DO ATO CO~D-,G-, _O_E__,D-E"'"s_c_-:_R_!Ç_,,.A-o-,-o""'o-,,,.-,.-r-o ____________ _ 

;,; · ;.J. ____ _____ XXX 

E D[SCF,!ÇAO DO EVEh TO ------·----+c--0,-0""1-G_G_',-E----=o-E"'s=~--:c-p'""·,1-ç,--,,,.-i--:(;-, ""o-oc-cE"'\ ... ,::Ec-N-:~c-1 0.,,.-----------

T,iF,C,\() DE DADOS (EXCETO NOIVE EMF0 RESARl/\l) XXX 

. jt:!l\t...,U,Uri,•\i'.li:n\( 

- [PP i E:PP (ênprosu d-::.~ 
i Pequ6'no Po::&} 
i;'..;.;t%:;.;.() 

E\:iCA T/,8 ;JARA 1 02 

,.·.r-.;(:1,.11,;r, 
! :::,>,/} 

__ / ...... , 

l'"""'W<J:.;"11<1rc 
CÊNTF;Q 

1·.:_.\:.~)><'. ZJ·QCAF!íAl. · ,:,,'~·, 

l(;~~:,90 .. 000 c6•ci~e~C~,~::~;:·~~~~n°"i.~"[''·ç,,,,.,,,<•ül) 
r,.~·~, ----+,~:c~;íl~H~E"';o,.;· -~"'··L"'~> Hbtr,;,.J :t-~.~" . .t-'J""LJ;-----'----'-'-------l 

! Br{AS!'... r;1afques@ho!rr3·l.com 

i cerne e cinq1.v:;;nu rrnl r~~H;s 

l[)~;~~;;'.~;,•~ir';;,-;,.o; r,TIVIDAOES DE SEF~VICOS ?REST.i\Q(lOê pmr,CIPALMENTE /\S EMPl''.E'iiAS "''º 
ESP[CF-r'.>:':.D,-\S ANTEfHORMENTE fALU(3UEL DE 3/\NHE!f~OS GUlMV.,~GS} COh1EF,:;io ;\ 
'.j,u,;z[::Y:. f.JE ;,,UTG::~0\/ElS, CP.J,1lONETf'\$ E. i..,,r-n .. JTf:.,RPJ~:) J.SP ... DOt) C()t,tf::.i.Z(>O ~\ \f\Fc· f;E 
;.\UTC)!J()'·JE\S CAf,.HOr✓t:·1 AS E U'TiLlfAHiOS NOVOS CCt.lEF~C!G J:=., \f/ 
ACl:S~,OhlO~; NQ\iQb PAl~A vêlCULOS 1\UTOf/CT'.Jf,ES COMERCIO 
ACESSOhlOS USADOS PAHA VEICULOS AUTOMOTOH.ES COME. 

JUCEMA 

1-:-q~~l':)·C~::::·!~ :~,\[':: 
;oz.Ji<h ;,· ~.,;~_-: ,'..;•~ 

AUTENT!Ct,ÇÂO 

l
1
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N: PROC. Ô ':!J 'J0f6 
N: FL. 9If{J 

S ·crcU1r1:1 d., Micro ü Poqi.H .. 'P;J Empr,:sê1 

i;:-__.:-ci-:t,Hi.11.L1 R;lcíonalil.11,:Jo e Simpht1cay,,o 

J,:1::.;;:t.irnento de Hegtutro Empret><Jr:al o lntcgraçao 

ASSINfJ..mA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

XXX 

-------,-,c:s,C"'.,-,-,,:.~,".c'1,""';,.---------------- ···············-,-·············· 
so~ TEIRO{.A} 

.SSP 

.ceµ 
1 6:;3;J0-•VUO 

·---------~--------~----------ri,:r----
1 MA 

_:~:cr~-~~1_;/~-~_--\:~~;~tt~J~\~;~~~;..,.~! .. '..~,,!-~t~-~~:ilo ~:~º~ ~~1~--\~-~!-~)--~,;.~- exercer atividade empresária, que nóo possui outro reyistro de 13tnpres,Jrio e requer: 
/'. ll,.·,,,T,., \,,U,v,t:l\1,,lAL DO E;:,TADc, 1Ju r,11,J{J\NnAO IA JUNTA COMERCl,t\L DO XX>: 

cóT.i'1i3óEf1:íéscRIÇAO DO EVENi'Ó 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
XXX 

u/ 1 • í\L lFí</\CMJ Df: DADOS (EXCETO NO/✓ E' EMPRESI\RI/\L) 
CODIGO E DESCRIÇÁO DO EVENTO 
XXX 

(J;?, 

CE P cõ'ôfG(r/Jtr~Dft{(~f3 f0(üW'4j. jvtl;J_ (\;,fN;ft~@ff" 

,:;i,iACRi\G;,.~ : CENF,O ~·3qo "ro 1 002''6~ S·n'a L ·•·a . 
.-:-----·---~--------- -- Ui·-· ----~-º-º-'_,·;""~;v",i-.:::~, ----+:/=:<iff~ITSil~~'-r:::Õ~c"'· ("') ~.,t..,,~!+-,;j;,,,;,~_,;r:-------~---; 

MA BR/1.SL rnarques@l:otrnail.com 

' conto ü c:inqu,:i -J J t~1: h.'J!S 
L,,,,,,.,~c0c ~;:-,,c:,,:-c--------------------------------
\'AFEJI~;' !\ LUBRIFIC,,NTES COL'iERCIO Vi\RE~IST.A DE Pf{GDUTOS FAHIM\GEUTICOS '.ºt"'.1 
f:1fl,rf! 0 UL;\C;\- i OE FORrvHJ:..AS COMEF{CtO \//~,REJlSiA. OE ~,.1t:RC;.\00RlAS EJA CHIRAL CCHJ 
;)FE :JGL~!~U\~:, :v.., DE PRODUTOS ,AL!\1EN7!C!OS. \1!r-:i;~1ERCAD:JS, f..1EF-<,CEAFH/\S t,: /<P\'.AZ[,\~:~ 
TFt,:~SF<_ .. ;p--r: ESCOLAR COldERClO \t,ARE .. ASTfa, DE ,..:ltFrF~ü~~ ;::)RODUTOS NAO 
E.St-EClf:í(:tsf/;,S Ai"-HE'.Ri0Rtv1EJ-f'í'E tCO\iFPA.S E '·1Ef' .. C:;/:,,.~ üE URN.A;;;.; ;....e 
DE f· '.JNL+t,,\~:.:.!:'-.S CCt-~!EHC!O V,A,REJLS';·;:._ :'.)E r.:\r~ l v_,.(lS UE P,\PELAHIA 
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N: PROC.-=~-'+'-';;_...a, .... 
N:FL __ ~~--

SecreW:ía da rl~crc n Pequen~ Ernp:(:~~ 

StJcrntaria da R.::tciorrnHzaçào e Simplificação 

D.:tp:utmnento d,.: R<,glstro Ernprct;arial {~ lntegriiyúo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

l',>'é l'"' 

! X)(X 

1~-::,-,-,-~ ;) ';•)i:, 
! SOL TEIRO(AJ 

.. . ""'"""', ""_" __ ,,, , ... \',e···_:-;. ,:cc,c.:-;,,:-;. :-,-e,_,.,.,.,----'--------------------------

". L;",----, 

.;OSE 1\'.iL roN M/\HQUES 
!D<>~.u~:é, •, ii.; L:F :ui,Nntiw.-...,:K"> l' 1 •• ru,, 

950310?8260 SSP ! CE 621.881,403-82 

1 20 

t 0:12563 H Sanui t.wzf~ 
'"""""'"""'"' ---------------------1·' ! MA 

duc!i1r::, •~,ob .is pen<.1s d,-1 lci1 nüo estar in1pt!dit1o de cX<HCOf ativiúade en1presúria, quo nüo possui outro registro du emprcsúrio e requer: 

{:i:);,,.,rnclAL. 00 EST!-1'.)0 00 :,ú1,Rf\;0HAO lA JUNTA crnJERCIAL DO XXX 
' E DESCHtÇAO 00 ATO 

U2 ! • i\L Ti:RN.:AO DE 0/\00S (EXCETO r✓ m,1E EMPRE~:AR!AL) 

,,,, ,a:1n.,,cn O'.l~5ô3 - S.:mta Luzí'a 
/iF~.~----"·'.'·'.~T.>._:,,;:;oE:.tY:-1f;,1'.:c; ;~.~~>"ú.' 

\1A ) inurqut:s({;?hntmni!,ccn-; 
!i'," <i'•'. !Y) 1:._;:,J:,,!t.T 1;, nx'.1\.~,.~,J 

li (~,;:,v·,t,·, ,:• ,,.;11" ,-~·,~1,, 1 , . .,,.,1 r j..l -~'.(: 
,.<Vl1 ,.J , ,,> •< L,t ,; •J> ,u!.:, 

OE Rc: .. );·_:1\S PKOFíSS/ONAlS, EXCETO SOB ,"/ED!Cfa. 1\TiVtDADES DE VfG!LANCLô,, E 
SEGUF;:\NC . .\ ;.)R~VADA. Tr:a:-i~:,pottc rorlt.viéir:o i.ie prcc!utos perigosos Cólú!H d(? residvof; pr•t;;cs::s 
Prcdt</1:·, 

,JUCEMA 
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Secret.mí:i da Micro e Pt:?quena Empresa 

SecrctZtriJ da RiJcionaHzaç5o e Simplificação 

Dcpart3nv:nto de Registro Empresarial e Integração 

; ~;!f•i:: _}?, nUAL 

N: PROC. OYJf Z 
N: FL. Jl() 

ASSIN'3;A 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

i XXX -;;::;:-;:=-=~=-;:-::-----------L._------------------ - .... -.. - .... 

1 l➔.t~1H~zo:ô~i;; r t~1 r,.J 

. ccr✓rnu 

!ESTM:,:J CIVJ;. 

,-.,..,.~__,-=.,._..---'-l_s_o_L_T_E_1H_O_(A) ________________ _ 
'-{X:~~.Zl:~ A- Lt:.r--1:;(w =:-iihfl<le<) 

i XXX 

M,\HIA l..AUPJ,NI SOM~ES 

lcE;-' 

! G,,'.Y)(J-000 002563- Sah!a Luz.ia 
l,lF 

d•:c:;:ir.i, ,ol.> JS pen;is da lei, não estar impedido de exercer atividade emprestíri,i, que não possui outro registro de empresário e requer: 

ESTADO DO M;\RANrlAO A JUNTA CO!vlERClAL DO XXX 

DO A TO CODIGO E DESCRIÇ/40 DO A TO 
XXX 

CODl80 E DESCRIÇAO DO EVENTO C DIGO E DESCRIÇi10 DO EVENTO 
XXX C21 · ALiERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

,_ .. _,.,., 
., 1';1:.)r'1f' 

4? ~ :1svo 
4)99501, 
4'.122302, 

.::_<;,1:·.:c:.:+. :~~tJ9H):1, 451 ·l 10i 

UF 

MA 

ClP 

05390-000 

St7õüÃU~10 

EPP (Ernprc,.,,a de: 
Peque:no Porte) 

02 
COD!CQ.Dd°MIJNlCIPlO {0$0 qq junta C<:.1niorckiH 

002563 - Santa Luzia 
;~:rntRE!G ti. E TRONICQ (E-M•\IL} 

marques@hotmail.com 

1 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EX?m,ICOES E FESTAS OBHAS DE 
i URB.ANIZACAO . RUAS, PRAGAS E GALC/1DAS OBRt,S DE TERRAPc.ENAGEM CONSTRUO\O DE 

l~JSTALf\COES E3PORTIVAS E HECREATIV,c\S !NSTALACAO E MANUTENCf,O ELFTRICfl, 
lfiST,'\LACAO E MN<UTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 1\H CONDICIONADO, DE 
VFNTIL.!,C-'-0 E F.Ei'RIG:.:RACAO SERVICOS DE PINfURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS UE 
AL VENARiA LOG,\CAO DE AUTOMOVE!S SEM 

.JCN,i\,Q' 
0
/~;, '<ili,,l.,.,0 , l" , 'A;!-,,_ 

:.,CF[HIU(j Puc;_1QUE-SE E AFOUIVE-S:.: AUTENTICAÇAO 

JUCEMA 
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;:,01.:ret:.iria da rlir.:ro (1 Pequena Emp1e~a 

s~crctarb:.1 dct RJcionJliz.::içilo t1 Simplificaçi~o 

úcpart.imento de Rr1gístro Empresarial e lnh~0rnçjo 

•••rn••••-••--------• 
'7:1 '.H-~ .. '. Jv<.l~ :;·,·r-:J:i1:.i;. ,~,:;,.-., ,.:·; t.,;.(1il-l\.s: 

··-----~~---· · ,r;;._t,i;)/d)i'. 

XXX 

/AARif,_ LAURANI SOARES 

N: PROC...;:...,:..,.,;....i.--
N: Fl.. _ __c;~.i..::...--

1 C}V.,Uf,1l:n i ; __ · U;_:_ lDEL. '::':7'e;;::~p·,c.',;.)-;:'.f\-;:,;1-:::::(;::1ii::,;J-'---,,,c,-:::~~~""o:-,,-:: .. ,c::rs::::,..,:c, -----------c.-;,!F--. ----,-,! t"',;)'°"F,cfr,-1_,c-, ·""·ir--,,----------.j 

l sGo:J101n2:_~o ssP i'cc ! G2L89HC:3-i.l:, 
,t: 

J~;:;r:i:> 

1 20 

65390-000 002563 - Santa Luzia 

c1,,e:(1rn. sob JS penas da l,,i, não estar irnpe(hlo dn exercer atividade ernpres.iria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

- ]iji:;-f;ic c::Ót,AEhCIAl. DO ESTADO DO lvlAR/lJ,JHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
(5l~-~:;(:T~!ÇAO DO A TO .................... --··--,-,,,, . CODIGO E DESCRJÇAO DO ATO 

XXX 

COC;,GÓE DESCHIÇ/\0 DO EVENTO CODiGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX O?: - /\L TER/\C/\0 DE D/\DOS (EXCETO NOME EMFRES/\RIAL) 

1 r,L!\RQUES EPP 

A ✓ i:.'NIDA T/\!3/UARA 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

02 
IC/,mRcmisrHno 
, CENTHO 

CODlO ÇQmmti..ilJ 

0025Q3 • Sant;;i Ltl.Bk,> 
C.EP 

55390 .. 000 

.!530704, 
,"t7lJA099, 

ur.•-----"----,~it,~,,~, ____ ;_!c,~·o~R,.;,,RÉTÕTLÊ.TR N!CO (!:AAA!l} 

BR/1S!L rnarque,;@hotrnail.com 

CONDUTOfl, /1LUGUEl. DE Mt\OUlNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPER!1DOF, EXCETO ANDMvlES SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS · LOCACAO DE 
1\UTOMO\'EIS COM MOTORISTA ALUGUEL DE MATERIAc. MEDICO ALUGUEL DE 
EOUIPAME:,iros CIENTIFlCOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR ALUGUEL OE 
f'!,LCOS. COl3EF'.:TURAS E OUTR/,S ESTRUTURAS DE USO TEMPOR!RIO ETC, ANDAIMES 
ATIVIDADES DE •.IMPEZA NAO ESPECIFIC.<\DAS ANTERIORl-.-1ENTE 

JUCEMA 

iTK:..NSF-Efü:N{~'.,\ o:: -S~DE nu í:}E Fl:... 
1ouHtA ,.J r.w::t: ::Jr"Efü<:::;; 

! 

AUTENTICAÇAO 

D 
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~?t~{;1et.:1rh1 da M!cro e Pequena Empresa 

C1~~r0t3r/.:; d3 R,.iclonJlização e Sírnplific;;ç~io 

liepartamen!o de f-legistm Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

tfüf,'f.f~O U(~ lDENrn•i:..:AÇAO DO HEG!STR0 o=. EAWRESA ~ r,w~:-: DA SEU[ 

.'. l 10'.'101741 

l'J~:E IERLANDIO MARQUES 

1 XXX 

Foll1~s 31f 

ESTf.100 U'/IL. 

SOL TEIRO(A) 

td;J:-::ci Hino 
···;(,, ----------.n-,-•,-: -----------------------------

1 DDCUl,!El<YO CE H)f'!, flF!CAÇ, e, i'"'"''JrO) 

!)6[)3"078260 

f ::?,.\iH.r.:.Jrrn~; m!rs: 

! CENTFW 

MARIA LAURANI SOARES 

SSP 

[CEP 

; 65390-000 

UF 

CE 621.891.403-82 

i 20 
CODIGO ú0,~11:JNJCIRlO {Uso dia furna Corm::·~clal} 

002563 • Santa Luzia 
UF 

MA 

Jeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

COMERCIAL DO ESTADO DO lv1ARAHHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

')5D,GO E DESCF~ICÂO DO ATO COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
TO? - \UEFU-1ÇAO . XXX 

CC)Ó!GO E CESCf..ZIÇi\O DO EVENTO C DIGO E DESCRIÇAO DO EVEf-.JTO 
XXX 1J:~I - ALTl::Rí\CAO DE 0/\DOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

_; 1 MJ\FtQUES - EPP EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

·;7,1.--c.,_,~.,:-,,ccn~""•u"'rc,.::.-.,,""' !"'n ... "',-.o-, -(;(:-;:;,:-, ----------------------------------------tHüi,1ERO 

1\\/ENll),I\ T/\BAJARA 02 
BÃIHHOíDl$TRITO csr CO~)ÇQ P,?-:!'l•UNJCIP/0 (-Ul\o d~ jvnt~,So/~l::_f~µ },' 

0Ut\D!~A024 CENTRO 65390-000 002563:, Santa Luzia .• . ····· · · 
1-.~.,~,-,~,1,-----------'------------~u=,--------'---=p,~\!~S----+c;~--o~R~R~.E~fO,,..;Ê[.ÉTI~ NICO (E~MAll.) 

'.i:c,nla Luzi;J MA ! BP.ASIL marques@hotrnail.com 
:.1i[;()l:,,,,,,,~,A~l-----~,-·a.1.oii'I1~0~:--;:-7.J.>~1T~,,,-__ -._-,.-,.-.. -,,a-,-,,-,,-~---------'-------'----------------------j 

cento e cmqu~nta :mi :ea.s 

,i'J?,11:00. 1030203, 55'1()801, 
S5' 1)01 7l11000. 7729203, 

, ''TJ2Z01, 7739002, 7739003, 
?1/1(;;,oo ,n11101, 0120000 

;;,.<•Hl; USO E.'.XCLUSIVO DA ... fUNTA CO!\~ERClAL 

{LIMPEZA DE v11,.s PUBLICAS E COLETA DE LIXO) OUTRPS ATIVIDADES DE SERVICOS 
Pf~EST,\DOS PR:NCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(/\LUGUEL DE BANHEIROS QUIMICOS) COMERCIO A 1/AHE,JO OE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS 
E UTILITARIOS USADOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONET E UTIUfAPIOS 
NOVOS CCMERCIO A VJ>J~EJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA S 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ;,,> 

DEFC::RIOO. PUBLIQUE-SE E Af'<QUIVE-SE 

JUCEMA 

llllill
1

lllllllillllllllllllli!llllilllllllllllllllllllllllll!lllllllllllllll!llllll 
MA2190002548711 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2019 00:41 SOB Nº 2019029~624. 
PROTOCOLO: 190293624 DE 25/04/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11901851667. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 25/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ip._.; N: PROC.-1.t-......._-'-+-__ 
N: FL.. __ ~~--

:::i,'t:! etart,; d:1 rt,icr,::; f' ?equena Emprcs.a 

sr:cretana L1a R;'icional1znyão e Simplificação 

0!:)p~utamenta de Registro Emprnsaríai e integração REQUERIME TO DE EMPRESÁRIO 

XXX 

.. USE lEfüAMDIO MARQUES 
E.STA.CD CIVIL 

SOL TEIRO(Aj 

1·,~:::R!/1 LAUH!\f,JI SOAl'tES 

,;., ,j ii, ,/ "' ''" ""'" ,,,,, ,; 1 ºç:~~;~ ~'o~·B;G~ ' ,,''·<, .,-:.cc,.,,:,,co-:,.,,-~:;-::i,i"'<_..cc{'J_,__1"\'"'',fs"s',zc-~cc,,,:-c1,!,"';occ,---------,, u'"'·;~,E----,.,c"';'";"":~,'"'·_'~""~ ;"'·:i:,..,:-:_4_0_3_-i._~~-, -------l 

:, ;k.rna ,;.: i< ',.•l -",'e-->,;;• ~c.,1u.:,~ r-',c,1 .• -) (d;': ,;,~•;:} 

'C~F 

: CE~ITílO 65390-000 

20 
(;C(;,+~.;;o DO Ml,)~JClPlO {tl$4i S&J;n~~ COiíl(>'f,(~f} 

/ 002563 , Samà Luzia · 
iUF 

1 f,:IA 

t!ncl;-1ra. ,;oi) <JS pun;is da lei, não estar impedido úe exercer atividade e1npresàrin 1 que não possui outro registro de ernpr~sárío o requer: 

l::ofvlE:i'<.Cl,'1.L DO ESTADO DO MÃ!'.i/,Nf-Í/\O A JÜNTA COMERCIAL DO XXX 
.X;iC,U '!, UE:SCf~IÇi\O 00 ATO 

i"{::i - .:\L r lJ"</\Çf.\O 

C~)OIS30 E OESCF~IÇAO DO EVENTO 
!l'.>. 1 • t,LTEPt\CAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRES/,RIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
XXX 

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

, EPP (Emprasa de 
1 Pequeno Porte) 

------------·-----------------------------+1°tiüT,~6no 

02 
j 8AiRRiJ:OIS i H! r O Ct:.P ÇOOIQO DO MUNtC:?10 {Uto daji.!tjtu C0t1ll.lfciú!) .;,, 

,;,1.,1<:m,,'\Gh1 CENTRO 65380-000 002563~ Shntal.uzia<i,. \,;k"' 
-------'------------,-u-F ____ __, ____ PA~,~s---~1·tõRRE1OÊL~TRÓN!CO{mE~.,~,A~l!~l====-'-'-------l 

,;ALüR DO ,C,\l'Jl,',t • Ir• ' ,•ú,n' ,; _..J\C-ív_!A _______ ~l_a_· _F.A_·_S_I_L_~i_n_1a_r_q_u_e_s__c@c_)_1o_t_m_a_i_L_c_o_m ___________ -j 

cento e cinquenia rni! re~1:s 

AGESSüf·,IOS U'.31\00S PARA VEICULO$ AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBf,IFIC/,NE.', COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUT!COS, SEM MANIPULACl\0 
DE FORrviUU,S COMERCIO VARE~ISTA DE MERC;\DORL,\S EM GERAL, Cür./ PREOOMlf,IANCIA 
DE PRODUTOf' ;\LIMENTICIOS. MINIMERCADOS, MERCE/\.RiAS E 1,R\1AZENS TRANSPORTE 
ESCOLN< COf,lLRCIO VAREJISTA DE OUTP.OS PRODIJ'[ OS r,1AO ESPECIF 
ANTERIOf,ME+r: E (COMPRAS E VENDAS DE URNAS 

:!4.G:lD -1:;1;0001-08 

AS;:'..1N ,\; un," , , , nln•:i 

{ .. 
or::;::<::r,100 P:JBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

JUCEMA 

AUTEMTICAÇAO 

1 !li m 'lil lH 1!11: IU 11111 Ili; lllll lll!I IIII: l!lll lllll!lill lllll ;]!; !!li 1

111 
MA21900025487í í 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2019 00:41 SOB Nº 2019029~624. 
PROTOCOLO: 190293624 DE 25/04/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11901851667. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 25/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

1-SIM 
,'.3 .. NAO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



1 

Si.>crt:Wría da Micro e Pequena Empresa 

S;~cwtJria da Rjcionalização e Simpiíficai;üo 

U;;pcirtamento de Registro Ernpres;,ri;1/ e lntegraç;io 

nr:.'.{; ,;.;e.:-.(;,..\(, CV h!;:1,J.::,.;·1 :;u DE :~/.\i'f~i.':SA • i~;•.·f: /;1/: Si-:DE:: 

'1/,1 í 
.·,\ ,;, 1 : ·[)~ ·'<E~;."J"</) ,ç,:,;·. ·1--.<::\1 :,~;'r' <'1:-JH,-,.iJ;.,r"1 ·., 

N: PROC.~!J 1 
N: FL _ __.~--

ASSI 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

XXX 

' SOLTEIP,O(i\i 

SSP 

i nv~.~i','.HP 

120 
•7 ~------,;,B;-;,c:'"·,lfE;,F.,N'v.cC,·Trs;~~:"'-;or"r::w.1reêç,, -------------,,.,C""E.:"'P-------,;.c"'o"'o,"'1G""o".º"C"', r.."'~0"'N"'K"';1ttp1"'0,.,J\"J,.,,•o"'J"'a,..í1..<"'nw"""cc"",ro'".o=rc:::·1•*"")---~-----·····-

. ,·, ! 65390-ooo 002stis., Santa. l;uzla,,l 
Uf 

! :),-1!1i;.1 Ld/l(l -------------- (1,11A 
1 ! dctcl,H·,,, ,;ob as perws da lei, não estar impedido c.ie exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário e requer; 

,, Jí,:'i';\c;óiviERCIAL DO ESTAÕÕ-DÓ MAF!ANH. O . JUNTA COMERCIAL DO XXX 

,·L~ [)[~~(.j:úÇ/\C) DO ATO 
f LF:AÇi\.C} 

co·o!i::,O E DESCRIÇÀO DO ATO 
XXX 

COD!GO E DESCPIÇ.ii.O DO EVENTO ! CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1xxx e,;, 1 - ;\LTERACAO OE DADOS (EXCETO ~JOME EMPRESARIAL) 

,','·~ :··::,,r::;:,,;·,c,,.._,Alc-. -----------------------~------------------,-ÉNU\;AOR/-.MEN:70 

1 B,\JH'f'.li'.Jii; {;T:'1 ij. 

CENTi'<O 
1CE:i-l 

165390-000 
fji~ 

l M.A BRASIL 

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

NJMEHO 

02 
C'ODICO OOJ,füNIClPIO (l..itt◊ dJ J~ml;, Cti,O:'Ottial) 

00256,3 • Sal1ta LIJZÍ<'l ... 
COHRE!O ELETRONiCC (fAh\lL} 

marques@hotmail.corn 

FUNEBRISJ SE,WICOS DE FUNERAHIAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARI,~ 
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA ATIVIDADES DE VIGILANCiA 
E SEGURI\NC.A PRIVADA Transporte mcov,àrio de produtos perigosos Coleta de residuos p,mgosos 
~•r,c,,,,,--co,n rnusicai Hoté.ts Restaurantes e símíl:Jros Corr:érclo varejista espeóa!itado de 

ü equipamentos de aud10 e viueú Comercio 

,-.:u~.~:•:i~, .;·T1;:- · i;;r;i ,_;,> ~-; r..in i·:r JP.J 

;,iSU t~-<C .. U.S!VO DA JUNTA COME:RCiAL 

/.4 G~10.·1'.31/0001~08 

AUTENTICAÇAO 

l lllillll llll ll11!11111111 \l!!l llill 111!1 lt:I 111111\11! 11111 !llll lllli 1:111 illl !Ili 
MA219000254871 l 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2019 00:41 SOB Nº 20190293624. 
PROTOCOLO: 190293624 DE 25/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901851667. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

JUCEMA 
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 25/04/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



~ii}cret~iri::l d.:-.1 Micro e Pequen;;-1 Emprcs:.1 

St.crntark; da Racionalização e Simplit icaçiío 

Departamento de Registro Empresarinl e !nte9ração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6nJ 

f i:~•~:::'., ~{,it;;~,c~:~~AÇA(~;D;!<E:.õ:.ST:::,::,:.:•1°f<ESP . 101,<C IJA SEO, XXX 

J , ;~ ... e i~F{:...r\HDJO hlAH.GUES 
1 ------------------=--------------------------
1 : ;,'.,ILEh;, 1E;~~~~1

1;;0(A) ----
;,.:;1'_.;('J_ . ...,:1i_n..,<J _______ , ______ J,;i;\"'"º'''b•.'"'"""'" 

,_; i>. {'.~),' 

MARIA LAURANI SOARE.S 

621.891 A0:?-•82 

HUMfi'.1..0 

lf.'.f,,,!H,f{l),:)!S·yp;i{) 

i CE•"ffRO 

ICODIC.<O ºº ,,,UNiCIPiÔ (Uso~,.~~'"' r'.7:._,-rn-e-,--------1 

1 002563- Sa:ita Luzia·. >' 

Jr 

1 MA 

doclma, sob as penas da lei, néfo estar impedido de exercer ntlvidade empresária, que não possui outro registro de empresário o requer: 

! ,. jLJ~Tllc COMERCIAL DO ESTADO DO MAr~ANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

iX;Dt,30 E DESCPiÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
/\LTt:'i'{,\Ç.:\O XXX 

CDDIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CÓDIGO E DESCR!Ç,\O DO EVENTO 
• • 1\L TERt,CAO DE DA:JOS (EXCETO NO,,E Eí',1PRESARIAL) XXX 

EPP (Ernprm,a d,, 
Pequeno Porte) 

N<.JME.R(J 

02 
p:.u·,.\R;::,o:DiSTi4\l"0 .. -- CEY' 

CENTRO 

MA BRASIL marquc;;@hotrnail.com 

cento f! cfnquentf.1 mi! reéfr:; 

varejista c:c 1nóveis Serviços de reservas e outros serviços de turisrno não especificados t~nteriormentc 
(lransporte du turismo) Fabricação de máquinas e equipamentos para as indúsl~j;;;9 d,\) alimentos, 
bebil'.t~s e fL1r10, pE:-ças e EJcessóríos Comércio varejista de materiais de constr;,ç~)m geral. 

./:-C),I 

j!,J,,li;fs;',!;f- H·/.-, r::;,,'.<•~J)C:tiPJ 

i 24.d:JOAJ i:>)C{;~ -03 

MiSl'.L<'d;Jf.U, ::,' ;.:,:;;r:F.-:_:" 
,.,__.,. ( 

P,\i<A UBO fX~LUSlVO D~ JUNTA COMERClAl 

DEf'ERIDO. PUBLIOUE·SE E AHOUI\/E-SE 

············/····---·:----

JUCEMA 

llllllll!lllll:1111111illllllll!llllll!lll!IIJlllll!111111111i!lllll!IIIIIIIIIIIII 
MA219000254B 711 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2019 00~41 SOB Nº 2019029~624. 
PROTOCOLO: 190293624 DE 25/04/2019. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11901851667. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 25/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

1-s;u 
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~A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 





f/Í.ClL 

NiRE (Sede) 
21102101741 

Endereço Completo 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

1,::,)'<na:::é\Jr:, r.1\)aixo cm:s1arr: <lDs <íG<:ument,_,s ~1rcu ,:,-vh-:-
;:c:;::. ,, "'c?~·:,uc :~1! s s<>:,:.~~r-HH~~E; r,a da!a,:iayuri (-;xpe;:::1().:lG. 

CNPJ 
24.630.431 /0001-08 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
19/04/2016 

Avenida TABAJARA, Nº 02, QUADRA024, CENTRO-Santa Luzia/MA- CEP65390-000 

Objeto 

N: PROC_:sL~~.:,...;;.,.-. 
N: FL._~~--

ASSI 

Início de Atividade 
19/04/2016 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E 
CALCADAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS E COLETA DE LIXO) OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ALUGUEL DE BANHEIROS QUIMICOS) COMERCIO 
A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS 
NOVOS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS TRANSPORTE ESCOLAR COMERCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRAS E VENDAS DE URNAS FUNEBRIS) SERVICOS DE 
FUNERARIAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA Transporte rodoviário de produtos perigosos Coleta de resíduos perigosos Produção musical 
Hotéis Restaurantes e similares Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista de móveis 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente (transporte de turismo) Fabricação de máquinas e equipamentos 
para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

Capital 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
06/07/2021 

Número 
20210892692 

Nome do Empresário: JOSE IERLANDIO MARQUES 
Identidade: 
96031078260 
Estado civil: 
SOL TEIRO(A) 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

CPF: 
621.891.403-82 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/02/2022, às 11 :46:43 (horário de Brasília). 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XPUGJJUF. 

llllllll llll lllli llll lllll~ijjl!l]j~~~ll]ll lllll lllll llll llll 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado co iV1o.ra.r hâo 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

de 

Gerüficarncs que J I M/J..F~QUES - EPP Protocolo: MAC2201 7711 6B 
registrada nesta Junta Comerciei, como segue: 

NIRE 21102101741 

CNPJ 24.630.431/0001-08 

Endereço Completo TABAJARA, N• 02, QUADRA024, CENTRO. Santa Luzia/MA. CEP 65390-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210892692 06/07/2021 BALANCO 
223 20200359525 21/05/2020 BALANCO 
002 20190293624 25/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190033088 22/01/2019 BALANCO 
002 20190019867 17/01/2019 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180413899 02/08/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180022415 17/01/2018 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

307 20170464105 16/07/2017 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

002 20170406288 10/07/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20170076016 15/02/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20170255409 09/02/2017 BALANCO 
223 20160701104 28/09/2016 BALANCO 
315 20160306825 19/04/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102101741 19/04/2016 INSCRIÇÃO 

Ê;;Íacertidão foi emitida a~tÓmaiÍcamenÍ~ em 21/02/2022, às 11 :46:57 (horá;iÓ de Bra;ília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QDAESCUD. 

1 illillll llll lllli llll lllll)m~i~l~~lllljlll lllll lilll llll llll 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário( a) Geral 

1 de 1 



i6102/2022 21 :37 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAs1t~ :~.0 c.~i;..-'-J-t'4-""

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ASSIN~URA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.630.431/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/04/2016 

1 NOME EMPRESARIAL 
J I MARQUES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GIM MARQUES SERVICOS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

1 PORTE 
EPP 

28.62-3-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para as Indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AVTABAJARA 

1 CEP 
65.390-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MARQUES@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA024 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 8277-4623 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2016 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 1,_':_-_-_-_-_-:,_-_-_-_-_-_-_-:,_-_-_-_-_-_-_-_-:,_-_-_-_-_-_-:,_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:,_-_-_-_-_-_-_-_-_-.:~~~~~~~~~~~~~~~=---------------' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2022 às 21 :37:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.630.431/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 19/04/2016 

1 NOME EMPRESARIAL 
J I MARQUES 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 
55.10-8-01 - Hotéis 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
79.90-2-00 • Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AVTABAJARA 

1 CEP 
65.390-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARQUES@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 ~~MERO 
1 COMPLEMENTO 

QUADRA024 

1 MUNIC[PIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 8277-4623 

fur7 
~ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

19/04/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .. ....,, .... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/02/2022 às 21 :37:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N: PRDC. o 3:J;~ 
N: FL. J/J 

ASStN/;5RA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J I MARQUES 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 00:18:14 do dia 12/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/08/2022. 
Código de controle da certidão: 2AFE.A32C.9568.7338 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/03/2022 17:24 

IX 
CAIXA ECONÔM!C.A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 24.630.431/0001-os 

Razão Social:J I MARQUES ME 

Consulta Regularidade do Empregador 

Endereço: AV TABAJARA 02 QUADRA 24 / CENTRO / SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/03/2022 a 04/04/2022 

Certificação Número: 2022030601232443392986 

Informação obtida em 06/03/2022 17:24:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



N: PROC._.,;..,...,...,..,...'--<-..;;;_. 
N: FL.._--"'~"----

ASSI 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J I MARQUES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 
Certidão nº: 6170015/2022 
Expedição: 21/02/2022, às 21:30:35 
Validade: 20/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J I MARQUES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 24.630.431/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

!OENTiflCAÇÃO 

CGC: 24.630.431/0001-08 Inscrição Estadual: 12.490738-5 

Razão Social: J I MARQUES ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE TABAJARA 

Número: 2 Complemento: QUADRA024 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DDD: Telefone: 82774623 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
Principal: EXPOSIÇÕES E FESTAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
............................................. 

4511102 

4530703 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4712100 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4771701 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

5510801 HOTÉIS 

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, 
BEBIDAS E FUMO, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 
-----

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
77322º1 EXCETO ANDAIMES 

7739002 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
7739 oo 3 EXCETO ANDAIMES 

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
799o2oo ANTERIORMENTE 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

N: PRoc.fill~9., 
N: FL. .9Jh 

ASSIN,URA 

16/02/2022 
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CNAEs Secundários 

Código 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 20/05/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE·s): 

EDF a partir de: 

01/09/2009 - (4511101), 01/10/2010 - (1413401-2862300), 
10/03/2017 - (Devido emissão voluntária), 

CTE a oartir dse: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/02/2022 

Número da Consulta·: 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

N: PROC. Os 1~ 
N: FL. c9J'+-

ASSlrÍRURA 

16/02/2022 



N: PROC.........,..,.._.-,1,---'---'--
N: FL. __ ~....._ __ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 251163/21 Data da 20/12/2021 19:54:18 

Inscrição Estadual: 124907385 CPF/CNPJ: 24630431000108 

Razão Social: J I MARQUES ME 

Endereço: AVE TABAJARA, 2 QUADRA024 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)82774623 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/02/2022 22:02:54 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 090344/21 Data da 20/12/2021 19:54:37 

Inscrição Estadual: 124907385 

Razão Social: J I MARQUES ME 

CPF/CNPJ: 24630431000108 

Endereço: AVE TABAJARA, 2 QUADRA024 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)82774623 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/02/2022 22:04:02 
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PREF RA MUNICIPAL DE SANTA UJZlA 
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FICHA CADASTRAL DO MOBIUAR!O 
------ 'sw,-•••~~•••~•--•••• ------

OOD02\lJffi 

l MARQUC.S EPP 

AVIII TAE!A)ARA 

CENTRO 

SANIA LUZIA 

OCOD29367 

04 ·· Fixo 

CONTRIBUINTE 

ESTABElECiMENTO 

Cata 
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DADOS GERAIS 
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CN?J 2463()4310úíJi(jj 

65300000 
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Tributo 
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ASSI 

Número; 02 

CEP: 653900(!0 

Estado: MA 

Ativ,dade Prmcipa! -· 1 
B23000i • Serviços de 01ganização de feiras, congressos, exposições e festas ________ , 

,., Atividades Secundarias 
! 

f •./diiGauur 

1 BF05287DD6C58491 
,,,,,,,,,, ----------

1Bíü4í201 ô 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por período, a critério da Admmistração 

Pública , 
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OFGAG EXPEDIDOR 
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de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tríbuta<,.ài::, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

, n1s de direito que ao venf1car os arquivos cmde s<➔ ericontra,T as fichas 
Aammistr-ação, Economia e Finanças, bem como o I vro da D1v1ca A:1va 

'.Ja NADA CONSTA no que d1z respeito a débitos. 
C)utross1r:1 a ref2nc1;, ·"'•ssoa está em dias com a Municipalidade. até a presente cata erl"i que 

000029367 Inscrição Municipal: 34.2107 

J 1 MARQUES. E,PP CPF!CNPJ 24630431000108 

t.J,Jnv:: antass;i GlM MARQUES SEF1\/1ÇOS 

Endmeçc. AVN TABAJARA G2 Complem QUADRA 024 

E,a,rrc, CENTRO CEP: 65390000 

Santa Luzia ·· MA 

EsL :·lata de Abertura: 19104/2016 Data de Encerramento. O 

Serviços de organu.i.ção de feiras, congressos, exposições e festas 

AtiV<dade{s) CNAE----- ------PREFEITURA MUNICIPAL DE SANi~ LUZI~ 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO-CPI :,;,,n;1:c: no org,Vi1rnç./ío 0e íe,:2s exposições e fostas 

02/02/2022 Validade 0310512022 

NAYRA LlMA SILVA 
Dir. Deµ. Tributação 

CONFERE COM O ORIGINAL 

-ºª~===J:;;;!:~---
5?189140382 

Usuário LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZJA 
Divisão de Tribwaçâo 

· Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certfico paía cs fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encont~arn as kt:as 
,:.::aciastrü Técnico ca Secretan::: Je .Administração. Economia e Finanças, bem como o livro da D1v1oa AtM, 

:;rse Setor de Arrecadação üa Pref,,,tura, NADA CONSTA no que diz respeito a ::1ébrtos. 
O,.;trossin° a ·efer:,:: ;>essoa está em dias com a Mun1c1pa!idace, até a presente data e:r qu2 

,,z;íiOO expedido es,e dOCUi:W ., 

000029367 Inscrição Murncipal: 34.2107 

.J f MARQUES· EPP 

,\10mr, Famas1a: GIM MARQUES SERVIÇOS 

AVN TABAJARA 02 

CENTRO 

Santa Luzra • M/\ 

Data de Abertura: 19/04/2016 

CPF/CNPJ 24630431000108 

Cornplem: QUADRA 024 

CEP·. 65390000 

Data de Encerramento: O 

Serviços cte organização de feiras. congressos, exposições e festas 

PREEEIIURA MUNiCIPAL DE S~:NT~ LUZL 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCríAÇAO-Ck 

. CONFERE COM O ORIGINAL 
Data: tJ "f:_l~-·'-~ -

,nanuter.çao oe S!S:e"''cb ,, , 1 , de ar ccnd1c1onado. de ventilaç:iio e refngeração 

02102i2D22 Validade: 03/0512022 

!'!iilT'~f:J,Cornroh& eia Certidão A58A2ESFDA285CílE 

NAYRA'llMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

62189'40382. 

Usuário, LENNON 



Contab111daae Geral ESTECOL CONfüfüu~ 'cOO .ÁaÀ_ 
J I MARQUES - EPP 24.630.431/0001-08 

AVENIDA TABAJARA, 02, QUADRA024, CENTRO, CEP: 65390-000 SANTA LUZIA- MA 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

1.1.3 

1.1.3.01 

1.1.3.01.0001 

Balanço Patrimonial • Exercício de 2020 
CNPJ : 24.630.431/0001-08 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/04/2016 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento- no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mercadorias 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUES 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO 

N: PROC. (') i~I :ri 
N: FL ,Jl v\. 

ASSINí#{rnA 1.476,47 D 

1.476,47 D 

347.500,00 D 

347.500,00 D 

348.976,47 D 

62.251,31 D 

62.251,31 D 

62.251,31 D 

411.227.78 D 

411.227,78 D 

SANTA LUZIA - MA, 29 de junho de 2021 

JOSE IRLANDIO MARQUES 
EMPRESARIO 

R.G.:96031078260 Org. Exp.:SSP 
CPF: 621.891.403-82 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

Folha 1 



Contab1l1dade Geral ESTECOL CON~~i• ~ 
J I MARQUES· EPP 24.630.431/0001-08 
AVENIDA T ABAJARA, 02, QUADRA024, CENTRO, CEP: 65390-000 SANTA LUZIA - MA 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.02 

2.1.1.02.0002 

2.1.1.03 

2.1.1.03.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 

2.3.1.01.0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0001 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020 
CNPJ : 24.630.431/0001-08 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/04/2016 

PASSSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

INSS a Pagar 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Simples Nacional a Recolher 

IMPOSTOS A RECOLHER 

FORNECEDORES 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

Lucros do Exercício 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSSIVO 

N: PROC. 081/tt 
N: FL. 9,§.!) 

ASSIN#?'URA 

SANTA LUZIA - MA, 29 de junho de 2021 

JOSE IRLANDIO MARQUES 
EMPRESARIO 

R.G.:96031078260 Org. Exp.:SSP 
CPF: 621.891.403-82 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

121,00 

121,00 

1.956,06 

1.956,06 

2.077,06 

2.077,06 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

259.150,72 

259.150,72 

259.150,72 

409.150,72 

411.227,78 

Folha 2 
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J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO -DRE 31/12/2020. 

ÚLTIMO 

DESCRIÇÃO DA CONTA EXERCÍCIO 

31/12/2020 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E 

SERVIÇOS 302.966,03 

Receita de Vendas de Mercadorias 302.966,03 

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 12.572,40 

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento 12.572,40 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 31.242,91 

Despesas com Honorários Contábeis 5.500,00 

Despesas com INSS 1.331,0 

Despesas com PROLABORE 13.750,00 

Despesas com ENERGIA ELETRICA 6.668,51 

Despesas com AGUA 3.993,40 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 259.150,72 

Lucro do Exercício 259.150,72 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lrlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 

PENÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2019 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ILC= 

ILC= 

ILC= 

ÍNDICE DE LIAYIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 411.227,78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Página 4 de 12 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 197,98 para entrar no caixa. 

Aqui a empresa revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lrlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 
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J I MARQUES- EPP ASSl~URA 
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CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ÍNDICE PE uaumEz GERAL 

ILG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILG= 

ILG= 

R$ 411.227,78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas 

obrigações com terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lrlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 



J I MARQUES - EPP 

N: PROC.~º~~__,_ 
N:FL __ ~~-
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CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

ISG= 

ISG= 

ISG= 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

R$ 411 .227, 78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o 

pagamento do total de suas dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lrlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 



J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, Centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2020. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A J I MARQUES - EPP é uma empresa constituída em 20/09/2016 

atualmente no mercado nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do 

Maranhão que tem por atividade preponderante o Serviços de Engenharia 

especializado em prestação de serviços. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 

1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A J I MARQUES - EPP mantém um sistema de escrituração uniforme dos 

seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos 

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, 

em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 

administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por 

disposições legais, serão transcritas no "Livro Diário", e posteriormente registrado na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da J I MARQUES - EPP é composta por todos os 

documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a 

escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou 

extrínsecas essenciais, definidas na legislação e técnica-contábil. A J I MARQUES -

EPP mante em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 
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Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e 

apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 

- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos 

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC nº 1.418/2012, que 

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 

demonstrações contábeis. 

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de 

Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000. 

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do 

Regime de Competência. 

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram 

embasados em documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, 

que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas 

à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer 

diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

NOTA 7 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 

No. 1.296/1 O (NBC - TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução 

do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em 

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
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possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de 

mudança de valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão 

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos 

pró-rata até a data do balanço. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição 

ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com 

base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos bens 

(Resolução CFC Nº 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados 

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do 

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 

despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não 

circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não 

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, 

a moeda e o risco de cada transação. Provisões - Uma provisão é 

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, 

sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a 

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do 

exercício seguinte são classificados como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos 

a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No 

ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de R$ 

12.572,40 os saldos foram registrados. 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica 

os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos 

retidos a pagar. 

h) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a 

pagar a fornecedores de bens ou serviços. 



N: PROC. fj"(/1,,~'J; 
N: FL. "J 

ASSINURA 
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i) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de 

Competência. 

j) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 

Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e 

Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8- OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o 

saldo credor de obrigações fiscais-empregatícias e outras obrigações, bem como as 

provisões sociais. 

NOTA 9 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o 

Capital Social, os Lucros Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, 

as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do 

ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 1 O - RECEITAS 

. Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de 

receita reconhecida durante o período: 

RUBRICA CONTABIL VALOR (R$) 

Receita de Venda de Mercadorias 302.966,03 

NOTA 11 -DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio da empresa. 

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a 

Resolução do CFC Nº. 1.296/1 O que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos 
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Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que aprovou a 

NBC TG 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a J I MARQUES - EPP optou 

foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as 

seguintes: 

• Imobilizado 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de financiamento são as 

seguintes: 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose irlandio Marques 

Empresaria - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE 

CRC:6471/02 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
N: PROC. é)'f:/+/flfZ 
N: FL.J 8 

ASSIN/)UP.A ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J I MARQUES - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF 

44483724304 

62189140382 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

JOSE IERLANDIO MARQUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2021 11,23 SOB Nº 20210892692. 
PROTOCOLO, 210892692 DE 06/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12104803744. CNPJ DA SEDE, 24630431000108. 
NIRE, 21102101741. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 05/07/2021. 

J I MARQUES - EPP 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documente, sA imriresso, fica suJeito à comprovação de sua autent:icidaàe nos respectivos portais, 
i_n:Eormando seus respectivos códigos de v-=:df:.cação. 



:'. 't°,r\Ç:J~'.i - EPP - 24. 630. 431/00Cl-08 

TERMO DE ABERTURA 

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO Nº 4 DA FIRMA: 

J I MARQUES - EPP 
AVENIDA TABAJARA 02 - QUADRA024 - CENTRO - 65 390-000 

SANTA LUZIA- MA 

C.N.P.J (MF): 24.630.431/0001-08 
CADASTRO ESTADUAL: 124907385 

REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/04/2016 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 

024 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0024 

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO 
ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI I~º 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

SANTA LUZIA, 01 de janeiro de 2020 

JOSE IERLANDIO MARQUES 
CPF: 621.891.403-82 

EMPRESARIO 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

CPF: 444.837.243-04 

Página 1 de 25 

Folha 1 



,:::.01,iabil,dade Geral 

J I MARQUES - EPP- 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 01/01/2020 

11 

3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

2.1.1.02.0006 - Honorarios contab1s a Pagar 

1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 

12 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Da.a . 03/01/2020 

3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua 
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

fotRis dessa Data ====> 

Dala · 06/01/2020 

17 3.1.1.05.0002-Despesas com INSS 
18 2.1.1.02.0002-INSSaPagar 

Totais dessa Data ====> 

Data: 10/01/2020 

5 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
7 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
8 3.1.1.01.0001 -Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 

Data: 20/01/2020 

9 2.1.1.02.0006 -Honorarios contabis a Pagar 

10 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
19 2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 
20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
23 2.1.1.03.0002 - Simples Naciona a Recolher 

24 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Dara . 28/01/2020 

13 3.1.1.05.0005 -Despesas com PROLABORE 
14 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

30/01/2020 

01/01/2020 

03/01/2020 

06/01/2020 

10/01/2020 

20/01/2020 

28/01i2020 

Data: 

21 
22 

3.1.1.03.0001-Simples Nacional Sobre Faturamento 

2.1.1.03.0002-Simples Nacional a Recolher 

Totais dessa Data ====> 30/01/2020 

Data: 31/01/2020 

15 2.1.1.02.0005 -PRO-LABORE a Pagar 
16 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 31/01/2020 

Totais do Mês de Janeiro====> 

Data : 03/02/2020 

1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadonas 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC.~:.u.,.,,...:,:r:;-;;--
N: FL--~~---
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Débito 

550,00 
0,00 

4.094,26 

0,00 

4.644,26 

239,00 
0,00 

239,00 

121,00 
0,00 

121,00 

581,20 
0,00 

1.667,86 
0,00 

2,249,06 

550,00 
0,00 

121,00 
0,00 

108,54 

0,00 

779,54 

1.100,00 
0,00 

1.100,00 

75,05 
0,00 

75,05 

1.100,00 
0,00 

1,100,00 

10.307,91 

4.372,34 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
compra de mercadoria conforme 
Nce 1333 

4.094,26 CONFORME DOC FISCAL 
compra de mercadoria conforme 
NFe 1333 

4.644,26 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
239,00 PAGAMENTO AGUA 

239,00 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

121,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
581,20 PAGAMENTOS ENERGIA 

O, 00 CONFORME DOC FISCAL 352 
1.667,86 CONFORME DOC FISCAL 352 

2.249,06 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL referente 1212019 

108,54 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL referente 1212019 

779,54 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

1.100,00 

0,00 DESPESAS 
75,05 DESPESAS 

75,05 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

1.100,00 

10.307,91 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
compra de mercadoria conforme 
NFe 1345 

Folha 2 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES- EPP- 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 03/02/2020 

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 03/02/2020 

Data: 05/02/2020 

3 3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
1.1.1.01,0001-CaixaGeral 

7 3.1.1,05,0006- Despesas com Honorarios Contabeis 
8 2.1.1.02.0006- Honorarios contabls a Pagar 
i5 3.1.1.05.0002 -Despesas com INSS 
16 2.1.1.02.0002-INSSa Pagar 

Totais dessa Data ====> 05/02/2020 

Data 10/02/2020 

5 3.1.1.05.0007 -Despesas com Energia Eletrica 
6 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/02/2020 

Data: 20/02/2020 

9 2.1.1.02.0006 - Honorarios contab!s a Pagar 
10 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
11 3.1.1.05. 0005 -Despesascom PRO LABORE 
12 2.1.1.02.0005 -PRO-LABORE a Pagar 
17 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 
19 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

20 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 20/02/2020 

Data : 29/02/2020 

13 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
14 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
21 3.1.1.03.0001-Simples Nacional Sobre Faturamento 
22 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

Totais dessa Data ====> 29/02/2020 

Totais do Mês de Fevereiro ====> 

Data: 

1 

03/03/2020 

1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadonas 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 2 

Totais dessa Data====> 

Data : 05/03/2020 

3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua 

10 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
Totais dessa Data====> 

Data : 10/03/2020 

03/03/2020 

05/03/2020 

5 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 
6 2.1.1.02.0006- Honorarios contabIs a Pagar 
11 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

12 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
Totais dessa Data ====> 10/03/2020 

Data : 13/03/2020 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC.~1,.,,1..,1---':-":;;;--
N: FL. __ -'7"":""""-- Página 3 de 25 

Débito 

0,00 

4.372,34 

312,66 
0,00 

550,00 
0,00 

121,00 
0,00 

983,66 

576,89 
0,00 

576,89 

550,00 
0,00 

1.100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

75,00 

0,00 

1.846,00 

1.100,00 
0,00 

157,39 
0,00 

1.257,39 

9.036,28 

6.000,00 
0,00 

6.000,00 

280,00 
0,00 

280,00 

550,00 
0,00 

417,69 
0,00 

967,69 

Crédito Histórico / Complemento 

4.372,34 CONFORME DOC FISCAL 
compra de mercadona conforme 
NFe 1345 

4.372,34 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
312,66 PAGAMENTO AGUA 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

983,66 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
576,89 PAGAMENTOS ENERGIA 

576,89 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

75,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

1.846,00 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
157,39 DESPESAS 

1.257,39 

9.036,28 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
6.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

6.000,00 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
280,00 PAGAMENTO AGUA 

280,00 

0,00 
550,00 

0,00 
417,69 

967,69 

DESPESAS 
DESPESAS 
PAGAMENTOS ENERGIA 
PAGAMENTOS ENERGIA 

Folha 3 



Contabií1dade Geral 

J I MARQUES- EPP- 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 13/03/2020 

13 3.1.1.05.0005 -Despesas com PROLABORE 
14 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
15 2.1. 1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
16 1.1.1.01.0001 •Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 13/03/2020 

Data: 20/03/2020 

7 2.1.1.02.0006 - Honorarios contab1s a Pagar 
1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

11 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolner 

18 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 20/03/2020 

Data : 25/03/2020 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
4 3. 1. 1.01.0001 • Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data====> 25/03/2020 

30/03/2020 Data· 

19 
20 

3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamenlo 

2. 1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolner 
Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Março====> 

Data: 

3 

02/04/2020 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 

Data : 06/04/2020 

9 3. 1.1.05.0009- Despesas com Agua 
10 1.1. 1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 07/04/2020 

1.1.3.01.0001 • Compras de Mercadorias 
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 10/04/2020 

11 3.1.1.05.0007 -Despesas com Energia Eletrica 

12 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 
13 3.1.1.05.0005 - Despesas com PROLABORE 

14 2. 1.1. oi 0005 -PRO-LABORE a Pagar 
17 3.1. 1.05.0002 -Despesas com INSS 
18 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 

Totais dessa Data====> 

15/04/2020 Data: 

5 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabe1s 
2.1.1.02.0006 ~ Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 
6 

Data : 20/04/2020 

30/03/2020 

02/04/2020 

06/04/2020 

07/04/2020 

10/04/2020 

15/04/2020 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC.-.l..l~--.i....+........,_ 
N: FL. __ ~L-f--

Página 4 de 25 

ASSIN 

Débito 

1.100,00 
0,00 

1.100,00 
0,00 

2.200,00 

550,00 
0,00 

157,39 

0,00 

707,39 

72.000,00 
0,00 

72.000,00 

3.240,00 
0,00 

3.240,00 

85.395,08 

4.607,50 
0,00 

4.607,50 

381,84 
0,00 

381,84 

5,238,00 
0,00 

5,238,00 

527,93 
0,00 

1.100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

1.748,93 

550,00 
0,00 

550,00 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

2.200,00 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

157,39 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

707,39 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
72.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

72.000,00 

0,00 DESPESAS 
3.240,00 DESPESAS 

3.240,00 

85,395,08 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4.607,50 CONFORME DOC FISCAL 

4.607,50 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
381,84 PAGAMENTO AGUA 

381,84 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
5.238,00 CONFORME DOC FISCAL 

5.238,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
527,93 PAGAMENTOS ENERGIA 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

1.748,93 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 

Folha 4 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES- EPP- 24.630.431/0001-08 

) 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 20/04/2020 
7 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

8 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
19 2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 
20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
21 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recoltier 

22 1.1.1.01.0001 -Caixa Gerá 

Totais dessa Data ====> 20/04/2020 

Data : 30/04/2020 
15 2.1.1,02,0005-PRO-LABORE a Pagar 
16 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
23 3.1.1.03.0001 - Simples Nacionâ Sobre Faturamento 

24 2, 1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolner 

Totais dessa Data ====> 30/04/2020 

Totais do Mês de Abril ====> 

Data : 05/05/2020 
3.1.1.05.0006- Despesas com Honoranos Contabeis 
2.1.1.02.0006 - Honoranos contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 05/05/2020 

Data: 

9 
10 

06/05/2020 
3.1.1.05.0009 • Despesas com Agua 
1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data : 12/05/2020 
3 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data====> 

Data : 15/05/2020 
11 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

12 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 
17 3.1.1.05, 0002 - Despesascom INSS 
18 2.1.1.02,0002 - INSS a Pagar 

06/05/2020 

12/05/2020 

Totais dessa Data ====> 15/05/2020 

Data: 20/05/2020 
7 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 
8 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
13 3.1.1.05.0005 - Despesas com PROLABORE 
14 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 
19 2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 
20 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
23 2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolller 

24 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data : 25/05/2020 
1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

20/05/2020 

25/05/2020 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N:PR0~~0~31~~=2~ 
N: FL,_--1;;1'.cf....:i.Y.L.LO-- Página 5 de 25 

Débito 

550,00 
0,00 

121,00 
0,00 

3,240,00 

0,00 

3.911,00 

1.100,00 
0,00 

207,33 
0,00 

1,307,33 

17,744,60 

550,00 

º·ºº 550,00 

288,00 
0,00 

288,00 

98.000,00 

º·ºº 98.000,00 

512,66 
0,00 

121,00 
0,00 

633,66 

550,00 
0,00 

1.100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

207,33 

0,00 

1.978,33 

4.216,19 
0,00 

4.216,19 

ASSIN,U RA 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 PAGAMENTO CONT ASEIS 
550,00 PAGAMENTO CONT ASEIS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

3.240,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

3.911,00 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
207,33 DESPESAS 

1.307,33 

17.744,60 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
288,00 PAGAMENTO AGUA 

288,00 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
98.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

98.000,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
512,66 PAGAMENTOS ENERGIA 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

633,66 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

207,33 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

1.978,33 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4.216,19 CONFORME DOC FISCAL 

4.216,19 

Folha 5 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES - EPP - 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 30/05/2020 
15 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 
16 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
21 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 
22 2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolher 

Totais dessa Data====> 30/05/2020 

Totais do Mês de Maio ====> 

Data: 01/06/2020 
1 1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadonas 

1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data : 05/06/2020 
9 3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
10 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 
11 
12 
13 
14 

10/06/2020 
3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
3.1.1.05.0005 • Despesas com PROLABORE 
2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

15/06/2020 

01/06/2020 

05/06/2020 

10/06/2020 

Data: 
5 
6 

3.1.1.05.0006 -Despesas com Honorarios Contabeis 
2.1.1.02.0006 -Honorarios contabis a Pagar 

19 
20 

3. 1.1.05.0002-Despesas com INSS 
2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data : 19/06/2020 
21 2.1.1.02.0002- INSS a Pagar 
22 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data====> 

Data: 22/06/2020 
7 2.1.1.02.0006- Honorarios contabis a Pagar 
8 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
17 2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolher 

18 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 
3 

26/06/2020 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 

Data: 
15 
16 

30/06/2020 
2.1.1.02.0005 -PRO-LABORE a Pagar 
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

15/06/2020 

19/06/2020 

22/06/2020 

26/06/2020 

23 
24 

3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamento 
2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC. ~~~~ :- Página 6 de 25 
N: FL 1,1 -- -

Débito 

1.100,00 

º·ºº 3.176,14 

º·ºº 4.276,14 

109.942,32 

4.607,50 

º·ºº 
4.607,50 

268,42 
0,00 

268,42 

644,67 
0,00 

1.100,00 

º·ºº 1.744,67 

550,00 

º·ºº 121,00 

º·ºº 671,00 

121,00 
0,00 

121,00 

550,00 
0,00 

3.176,14 

º·ºº 
3.726,14 

4.216,19 

º·ºº 4.216,19 

1.100,00 

º·ºº 189,72 
0,00 

ASsi:ÍRuRA 
Crédito Histórico / Complemento 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
3.176, 14 DESPESAS 

4.276,14 

109.942,32 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 182273 

4.607,50 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 182273 

4.607,50 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
268,42 PAGAMENTO AGUA 

268,42 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
644,67 PAGAMENTOS ENERGIA 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

1.744,67 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

671,00 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

121,00 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONT ASEIS 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

3.176,14 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

3.726,14 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4.216, 19 CONFORME DOC FISCAL 

4.216,19 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
189,72 DESPESAS 

Folha 6 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES- EPP-24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 30/06/2020 

Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Junho====> 

Data: 

5 

03/07/2020 

3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data . 10/07/2020 

7 3.1.1.05. 0007 - Despesas com Energia Eletrica 
8 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

2.1.1.02.0006 -Honorarios contabis a Pagar 
10 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

30/06/2020 

03/07/2020 

Totais dessa Data====> 10/07/2020 

Data: 16/07/2020 

1 1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadonas 
2 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0005- Despesas com PROLABORE 
12 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 
13 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
14 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 
15 3.1.1.05.0002-Despesas com INSS 
16 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data : 20/07/2020 

17 2.1.1.02.0002- INSS a Pagar 
18 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 

3 

23/07/2020 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
4 3.1.1.01.0001 -Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data====> 

30/07/2020 

16/07/2020 

20/07/2020 

23/07/2020 

Data: 

19 3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamento 
20 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Julho====> 

Data: 04/08/2020 

17 3.1.1.05.0002 -Despesas com INSS 
18 2.1.1.02.0002- INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data: 05/08/2020 

1 1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 
2 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

30/07/2020 

04/08/2020 

3.1.1.05.0006- Despesas com Honorarios Contabeis 

6 2.1.1,02.0006- Honorarios contabis a Pagar 

9 3.1.1.05.0009- Despesas com Agua 
10 1.1.1.01,0001-CaixaGeral 

DIÁRIO· Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC._Jlj_ i jQ {) __ _ 
N: FL. ",.2, h& Página 7 de 25 

Débito 

1.289,72 

16.644,64 

372,30 
0,00 

372,30 

516,30 
0,00 

550,00 
0,00 

1.066,30 

4,957,02 
0,00 

1.100,00 
0,00 

1.100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

7.278,02 

121,00 
0,00 

121,00 

4.437,75 
0,00 

4,437,75 

199,69 
0,00 

199,69 

13.475,06 

121,00 
0,00 

121,00 

5.152,64 
0,00 

550,00 
0,00 

372,05 
0,00 

ASSIN,URA 

Crédito Histórico / Complemento 

1.289,72 

16.644,64 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
372,30 PAGAMENTO AGUA 

372,30 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
516,30 PAGAMENTOS ENERGIA 

0,00 PAGAMENTO CONT ASEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

1.066,30 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4.957,02 CONFORME DOC FISCAL 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

7.278,02 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

121,00 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4.437,75 CONFORME DOC FISCAL 

4.437,75 

0,00 DESPESAS 
199,69 DESPESAS 

199,69 

13.475,06 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

121,00 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
5.152,64 CONFORME DOC FISCAL 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
372,05 PAGAMENTO AGUA 

Folha 7 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES - EPP - 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 05/08/2020 

Totais dessa Data ====> 05/08/2020 

Data. 10/0812020 

11 3.1.1.05.0007 -Despesas com Energia Eletrica 

12 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
Totais dessa Data====> 10/08/2020 

Data : 15108/2020 

13 3.1.1.05.0005 • Despesas com PROLABORE 
14 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 

Totais dessa Data ====> 15/0812020 

Data: 20108/2020 

3 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 
7 2.1.1.02.0006 -Honorarios contabis a Pagar 
8 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
19 2.1.1.02.0002- INSS a Pagar 
20 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
21 3.1.1.03.0001 • Simples Nacional Sobre Faturamento 
22 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolner 

Totais dessa Data ====> 

Data: 31/08/2020 

15 2.1.1.02.0005-PRo-LABORE a Pagar 
16 1.1.1.01.000t-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Agosto ====> 

Data: 
9 
10 

04/09/2020 

3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 
1 
2 

07/09/2020 

1.1.3.01.0001-Compras de Mercadorias 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data====> 

09109/2020 Data: 
17 3.1.1.05.0002 -Despesas com INSS 

2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 
18 

Data: 
11 
12 

14/09/2020 

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 15/09/2020 

3.1.1.05.0005 - Despesas com PROLABORE 
2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 

13 3.1.1.05.0005- Despesas com PROLABORE 
14 2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 

20108/2020 

31/08/2020 

04/09/2020 

07/09/2020 

09/09/2020 

14/09/2020 

DIÁRIO• Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento Débito 

6.074,69 

553,84 
0,00 

553,84 

1.100,00 
0,00 

1.100,00 

4.094,27 
0,00 

550,00 
0,00 

121,00 
0,00 

199,69 
0,00 

4.964,96 

1.100,00 
0,00 

1,100,00 

13.914,49 

311,28 
0,00 

311,28 

3.829,77 
0,00 

3.829,77 

121,00 
0,00 

121,00 

516,64 
0,00 

516,64 

550,00 
0,00 

1.100,00 
0,00 

Página 8 de 25 

Crédito Histórico I Complemento 

6.074,69 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
553,84 PAGAMENTOS ENERGIA 

553,84 

0,00 DESPESAS 
1.100, 00 DESPESAS 

1.100,00 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4,094,27 CONFORME DOC FISCAL 

0,00 PAGAMENTO CONT ABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONT ABEIS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

0,00 DESPESAS 
199,69 DESPESAS 

4.964,96 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

1.100,00 

13.914,49 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
311,28 PAGAMENTO AGUA 

311,28 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
3.829,77 CONFORME DOC FISCAL 

3.829,77 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

121,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
516,64 PAGAMENTOS ENERGIA 

516,64 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

Folha 8 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES- EPP- 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 15/09/2020 

Totais dessa Data ====> 

Data: 21/09/2020 

7 2.1.1.02.0005 -PRO-LABORE a Pagar 
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

19 2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 
20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
23 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

24 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data : 25/09/2020 

3 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
4 3.1.1.01.0001-VendasdeMercadorias 

Totais dessa Data ====> 

Data. 

15 
16 

30/09/2020 

2.1.1.02.0005 -PRO-LABORE a Pagar 
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

15/09/2020 

21/09/2020 

25/09/2020 

21 
22 

3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamento 
2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

Totais dessa Data ====> 30/09/2020 

Totais do Mês de Setembro====> 

Data: 01/10/2020 

1 1.1.3.01.0001-Compras de Mercadorias 
2 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data====> 01/10/2020 

Data : 05/10/2020 

3 3.1.1.05.0006- Despesas com Honorarios Contabeis 

4 2.1.1.020006-Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data : 06/10/2020 

5 3.1.1.05,0005 • Despesas com PROLABORE 
6 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
7 3.1.1.05.0002 -Despesas com INSS 
8 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data: 

9 
10 

07/10/2020 

3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data : 15/1012020 

11 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 
12 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

05/10/2020 

06/10/2020 

07/10/2020 

Totais dessa Data====> 15/10/2020 

Data: 

13 

20/10/2020 

2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

DIÁRIO• Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROL 0~1/:J,;2, 
N: FL. ~t,,,L, P.ágina 9 de 25 

Débito 

1.650,00 

550,00 
0,DD 

121,DD 
0,DD 

184,24 

D,DD 

855,24 

9.644,21 
D,0D 

9,644,21 

1.100,00 
0,00 

433,98 
D,DD 

1.533,98 

18.462,12 

5.354,40 
0,DD 

5,354,40 

550,00 
0,00 

550,00 

1,100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

1,221,00 

411,00 
0,00 

411,00 

735,D7 
0,00 

735,07 

433,98 

ASSINl;URA 

Crédito Histórico / Complemento 

1.650,00 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
550,0D PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,0D PAGAMENTO AGUA 

D,DD PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

184,24 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

855,24 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
9.644,21 CONFORME DOC FISCAL 

9.644,21 

D,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.1 DD,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

D,00 DESPESAS 
433,98 DESPESAS 

1.533,98 

18.462,12 

D,00 CONFORME DOC FISCAL 
5.354.40 CONFORME DOC FISCAL 

5.354,40 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

1.221,00 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
411,00 PAGAMENTO AGUA 

411,00 

D,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
735,07 PAGAMENTOS ENERGIA 

735,07 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

Folha 9 



Contab1l1dade Geral 

J I MARQUES- EPP-24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 20/10/2020 

14 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

15 2.1.1.02.0006 -Honorarioscon1abis a Pagar 
16 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 20/10/2020 

Data: 29/10/2020 

21 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

22 3.1.1.01.0001 -Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 29/10/2020 

Data : 30/10/2020 

17 3.1.1.03.0001 • Simples Nacional Sobre Faluramenlo 
18 2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolner 
19 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 30/10/2020 

Totais do Mês de Outubro ====> 

Data: 02/11/2020 

1.1.3.01.0001-Compras de Mercadorias 

2 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 02/11/2020 

05/11/2020 Data: 
. 3 

4 
3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 
2.1.1.02.0006-Honorarios conlab1s a Pagar 

Totais dessa Data====> 05/11/2020 

Data : 06/11/2020 

5 3.1.1.05.0005 • Despesas com PROLABORE 
6 2.1.1.02.0005-PRO-LABORE a Pagar 
7 3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 
8 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 06/11/2020 

Data : 10/11/2020 

15 3.1.1.05.0002 -Despesas com INSS 
16 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 10/11/2020 

Data : 16/11/2020 

9 3.1.1.05.0007 -Despesas com Energia Eletrica 
10 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 16/11/2020 

Data: 20/11/2020 

11 2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recol11er 

12 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

13 2.1.1.02.0006 -Honorarios contabis a Pagar 

14 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
17 2.1.1.02.0002- INSS a Pagar 
18 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

DIÁRIO· Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento Débito 

0,00 

550,00 
0,00 

983,98 

31.708,55 

0,00 

31.708,55 

1.426,88 
0,00 

1.100,00 
0,00 

2.526,88 

43.490,88 

9.016,59 

0,00 

9,016,59 

550,00 
0,00 

550,00 

1.100,00 
0,00 

374,81 
0,00 

1.474,81 

121,00 
0,00 

121,00 

500,50 
0,00 

500,50 

1.426,88 

0,00 

550,00 
0,00 

121,00 
0,00 
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Crédito Histórico / Complemento 

433,98 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

983,98 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 351 

31.708.55 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 351 

31.708,55 

0,00 DESPESAS 
1.426,88 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

2.526,88 

43.490,88 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 000008095 

9.016,59 CONFORME DOC FISCAL 
conforme NFe 000008095 

9.016,59 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
374,81 PAGAMENTO AGUA 

1.474,81 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

121,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
500,50 PAGAMENTOS ENERGIA 

500,50 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

1.426,88 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

0,00 PAGAMENTO CONT ABEIS 
550,00 PAGAMENTO CONT ABEIS 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 
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Contabilidade Geral 

J I MARQUES- EPP-24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 20/11/2020 

Totais dessa Data ====> 

Data. 

19 

23/11/2020 

1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
20 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data====> 

30/11/2020 

20/11/2020 

23/11/2020 

Data: 
21 
22 

3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamento 

2.1.1.03.0002 -Simples Nacional a Recolher 

23 
24 

2. 1.1.02.0005 - PRO-LABORE a Pagar 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Novembro====> 

Data: 01/12/2020 
1 1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 
2 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

04/12/2020 

30/11/2020 

01/12/2020 

Data: 
3 3.1.1.05.0006- Despesas com Honorarios Contabeis 
4 2.1.1.02.0006- Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data : 07/12/2020 
5 3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua 
6 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data====> 

Data: 10/12/2020 

7 3.1.1.05.0007- Despesas com Energia Eletlica 
8 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
9 3.1.1.05.0005-Despesas com PROLABORE 
10 2.1.1.02. 0005 - PRO-LABORE a Pagar 
11 3.1.1.-05.0002 -Despesas com INSS 
12 2.1.1.02.0002-INSS a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data: 21/12/2020 

13 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 

14 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

15 2.1.1.02.0002 - INSS a Pagar 
16 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 

04/12/2020 

07/12/2020 

10/12/2020 

21/12/2020 

DIÁRIO- Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

N: PROC.--W.~.:.u.;-=-
N: FL.._-s.~l<M---
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Débito 

2.097,88 

35. 707,59 

º·ºº 
35.707,59 

1.606,84 
0,00 

1.100,00 
0,00 

2.706,84 

52.175,21 

5.412,60 
0,00 

5.412,60 

550,00 
0,00 

550,00 

382,04 
il,00 

382,04 

585,12 

º·ºº 1.100,00 
0,00 

121,00 
0,00 

1.806,12 

1.606,84 

0,00 

121,00 
0,00 

1.727,84 

Crédito Histórico / Complemento 

2.097,88 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
35.707,59 CONFORME DOC FISCAL 

35.707,59 

0,00 DESPESAS 
1.606,84 DESPESAS 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100.00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

2.706,84 

52.175,21 

0,00 CONFORME OOC FISCAL 
5.412,60 CONFORME DOC FISCAL 

5.412,60 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
382,04 PAGAMENTO AGUA 

382,04 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
585,12 PAGAMENTOS ENERGIA 

0,00 DESPESAS 
1.100,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
121,00 DESPESAS 

1.806, 12 

º·ºº PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

1.606,84 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 

0,00 PAGAMENTO AGUA 
121,00 PAGAMENTO AGUA 

1.727,84 

---------------------------------------------------------------------------------------------
Data: 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

30/12/2020 
2.1.1.02.0005- PRO-LABORE a Pagar 
1.1.1.01.0001-CaixaGeral 
3.1.1.03.0001-Slmples Nacional Sobre Faturamento 
2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

1.100,00 
0,00 

1.659,69 
0,00 

36.882, 11 
0,00 

0,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 
1.100,00 PAGAMENTO PRO-LABORE 

0,00 DESPESAS 
1.659,69 DESPESAS 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
36.882, 11 CONFORME DOC FISCAL 
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Contabilidade Geral 

J I MARQUES - EPP- 24.630.431/0001-08 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 30/12/2020 

Totais dessa Data ====> 30/12/2020 

Data: 31/12/2020 
23 1. 1.1.02.0001-Banco Conta Movimento- no Pais 

24 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

25 2.3.2.01 .0001 -Lucros do Exercicio 

26 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

27 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faluramenlo 

28 3.1.1.05.0002- Despesas com INSS 

29 3.1.1.05.0005 • Despesas com PROLABORE 

30 3.1.1.05.0006- Despesas com Honoralios Contabeis 

31 3. 1. 1.05.0007 - Despesas com Energia Elelrica 

32 3.1.1.05.0009 -Despesas com Agua 

Totais dessa Data ====> 31/12/2020 

Totais do Mês de Dezembro ====> 

DIÁRIO• Nº 4 
01/01/2020 a 31/12/2020 

Documento 

:; ~~oc. O'!Jl/.ff Página 12 de 25 

ASSIN,URA 

Débito Crédito Histórico / Complemento 

39.641,80 39.641,80 

347.500,00 0,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

0,00 347.500,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

0,00 259.150,72 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

302.966,03 0,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

º·ºº 12.572,40 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 1.331,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 13.750,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 5.500,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

0,00 6.668,51 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 3.993,40 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

650.466,03 650.466,03 

699.986,43 699.986,43 
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Contabilidade Geral ESTECOL ccR~.tTl~IUOO ã 
J I MARQUES - EPP 24.630.431/0001-08 

AVENIDA TABAJARA, 02, QUADRA024, CENTRO, CEP: 65390-000 SANTA LUZIA- MA 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

1.1.3 

1.1.3.01 

1.1.3.01 .0001 

Balanço Patrimonial• Exercicio de 2020 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/04/2016 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimente>- no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mercadorias 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUES 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO 

1.476,47 D 

1.476.47 D 

347.500,00 D 

347.500,00 D 

348.976,47 D 

62.251,31 D 

62.251,31 D 

62.251,31 D 

411.227,78 D 

411.227,78 D 

SANTA LUZIA - MA, 29 de junho de 2021 

JOSE IERLANDIO MARQUES 
EMPRESARIO 

R.G.:96031078260 Org. Exp.:SSP 
CPF: 621.891.403-82 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

Folha 1 



Contabilidade Geral 

J I MARQUES - EPP 24.630.431/0001-08 

AVENIDA T ABAJARA, 02, QUADRA024, CENTRO, CEP: 65390-000 SANTA LUZIA - MA 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.02 

2.1.1.02.0002 

2.1.1.03 

2.1.1.03.0002 

2.3 

2.3,1 

2.3.1.01 

2.3.1.01.0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0001 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020 
CNPJ: 24.630.431/0001-08- REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/0412016 

PASSSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

INSS a Pagar 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

1 MPOSTOS A RECOLHER 

Simples Nacional a Recolher 

IMPOSTOS A RECOLHER 

FORNECEDORES 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

Lucros do Exercício 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSSIVO 

SANTA LUZIA - MA, 29 de junho de 2021 

JOSE IERLANDIO MARQUES 
EMPRESA RIO 

R.G.:96031078260 Org. Exp.:SSP 
CPF: 621.891.403-82 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

121,00 

121,00 

1.956,06 

1.956,06 

2.077,06 

2.077,06 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

259.150,72 

259.150,72 

259.150,72 

409.150,72 

411.227,78 

Folha 2 
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J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2020. 

ÚLTIMO 

DESCRIÇÃO DA CONTA EXERCÍCIO 

31/12/2020 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E 

SERVIÇOS 302.966,03 

Receita de Vendas de Mercadorias 302.966,03 

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 12.572,40 

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento 12.572,40 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 31.242,91 

Despesas com Honorários Contábeis 5.500,00 

Despesas com INSS 1.331,0 

Despesas com PROLABORE 13.750,00 

Despesas com ENERGIA ELETRICA 6.668,51 

Despesas com AGUA 3.993,40 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 259.150,72 

Lucro do Exercício 259.150,72 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lerlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 

PENÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2019 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ILC= 

ILC= 

ILC= 

ÍNQ(ÇE DE uaurpEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 411.227,78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 197,98 para entrar no caixa. 

Aqui a empresa revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lerlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 
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J I MARQUES - EPP ASSl:,:,RA 
CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ÍNDICE DE LIOUIDEZ GERAL 

ILG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILG= 

ILG= 

R$ 411.227,78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas 

obrigações com terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lerlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 
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CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

ISG= 

ISG= 

ISG= 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

R$ 411.227,78 

R$ 2.077,06 

197,98 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o 

pagamento do total de suas dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lerlandio Marques 

Empresario - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA 
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J I MARQUES - EPP 

CNPJ: 24.630.431/0001-08 NIRE Nº 21102101741 em 19/04/2016 

AV. Tabajara, 02, Quadra024, Centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2020. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A J I MARQUES - EPP é uma empresa constituída em 20/09/2016 

atualmente no mercado nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do 

Maranhão que tem por atividade preponderante o Serviços de Engenharia 

especializado em prestação de serviços. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 

1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A J I MARQUES - EPP mantém um sistema de escrituração uniforme dos 

seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos 

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, 

em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 

administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por 

disposições legais, serão transcritas no "Livro Diário", e posteriormente registrado na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da J I MARQUES - EPP é composta por todos os 

documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a 

escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou 

extrínsecas essenciais, definidas na legislação e técnica-contábil. A J I MARQUES -

EPP mante em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3-CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 
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Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e 

apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 

- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos 

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC nº 1.418/2012, que 

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 

demonstrações contábeis. 

NOTA 4-PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de 

Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000. 

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do 

Regime de Competência. 

NOTA 5 -AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram 

embasados em documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, 

que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas 

à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer 

diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

NOTA 7 -PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC 

No. 1.296/1 O (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução 

do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em 

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
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possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de 

mudança de valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão 

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos 

pró-rata até a data do balanço. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição 

ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com 

base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos bens 

(Resolução CFC Nº 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados 

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do 

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 

despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não 

circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não 

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, 

a moeda e o risco de cada transação. Provisões - Uma provisão é 

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, 

sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a 

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do 

exercício seguinte são classificados como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos 

a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No 

ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de R$ 

12.572,40 os saldos foram registrados. 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica 

os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos 

retidos a pagar. 

h) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a 

pagar a fornecedores de bens ou serviços. 
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i) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de 

Competência. 

j) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 

Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e 

Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8- OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o 

saldo credor de obrigações fiscais-empregatícias e outras obrigações, bem como as 

provisões sociais. 

NOTA 9-PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o 

Capital Social, os Lucros Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, 

as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do 

ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 1 O - RECEITAS 

. Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de 

receita reconhecida durante o período: 

RUBRICA CONTÃBIL VALOR (R$) 

Receita de Venda de Mercadorias 302.966,03 

NOTA 11- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio da empresa. 

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a 

Resolução do CFC Nº. 1.296/1 O que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos 
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Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que aprovou a 

NBC TG 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a J I MARQUES - EPP optou 

foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as 

seguintes: 

• Imobilizado 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de financiamento são as 

seguintes: 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020. 

Jose lerlandio Marques 

Empresaria - CPF: 621.891.403-82 

Sebastião Malam Coelho Granja 

TEC. CONTABILIDADE 

CRC:6471/02 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO Nº 4 DA FIRMA: 

J I MARQUES - EPP 
AVENIDA TABAJARA 02 - QUADRA024 - CENTRO- 65 390-000 

SANTA LUZIA- MA 

C.N.P.J (MF): 24.630.431/0001-08 
CADASTRO ESTADUAL: 124907385 

REG. JUNTA COMERCIAL: 21102101741 EM 19/04/2016 

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 

024 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0024 

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO 
ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI Nº 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

SANTA LUZIA, 31 de dezembro de 2020 

JOSE IERLANDIO MARQUES 
CPF: 621.891.403-82 

EMPRESARIO 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

CPF: 444.837.243-04 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J I MARQUES - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

44483724304 

62189140382 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S) 

Nome 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

JOSE IERLANDIO MARQUES 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/07/2021 15:41:44 SOB Nº 
20210900911. 
PROTOCOLO: 210900911 DE 06/07/2021. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/07/2021 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

:; ~~OC- ºUi= 
ASSt~et.MA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12105053986 em 14/07/2021, protocolo 210900911. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
{\}fü:i://www.empresafacil.ma.gov.b_lj e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

J I MARQUES - EPP 

21102101741 

24630431000108 

Santa Luzia 

DIÁRIO 

4 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

44483724304 

62189140382 

Nome 

SEBASTIÃO MALAM COELHO 
GRANJA 

JOSE IERLANDIO MARQUES 

CRC/OAB 

MA647102 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/07/2021 15:41:52 SOB Nº 
20210900911. 

JUCEMA 

PROTOCOLO: 210900911 DE 06/07/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12105053986. NIRE: 21102101741. 
J I MARQUES - EPP 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/07/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



24/01/2022 10:23 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
REGISTRO .......... : MA-006471/O-2 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : 444.837.243-04 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 24/01/2022 as 10:23:45. 
Válido até: 24/04/2022. 
Código de Controle: 7528.3515.2624.7130. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 

N:PRO~~º~~~
N:FL_~~i--

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. N2 037 /2022. 
Da:CPL 
Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à 
Ata de Registro de Preços nº 043/2021 referentes ao Pregão Eletrônico nº 021/2021 do Município 
de Newton Bello - MA, assim como informa que será utilizado o contrato presente no processo adm. 
nº 075/2021. 

A Comissão Permanente de Licitação vem juntar a documentação apresentada pela 
empresa, J I MARQUES, inscrita no CNPJ: 24.630.431/0001/08, a qual está completa e em 
conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Registro de Preços nº 043/2021 do Pregão Eletrônico nº 021/2021, 
oportunidade em que esta CPL verifica que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos no presente processo: 

1- Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 
gerenciador; 

2- Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

3- Disponibilidade orçamentária; 

4- Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

5- Prévia consulta a Empresa da ARP; 

6- Anuência da Empresa .em executar os fornecimentos objeto da ARP, ao preço ali 
constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não 
prejudique as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do Município para emissão de 
parecer quanto a aprovação da viabilidade da Adesão da Ata de Registro de Preços nº 043/2021 do 
Pregão Eletrônico nº 021/2021. 

Santa Luzia, 07 de março de 2022. 

President anente de Licitação 
Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE -LICITA O 
FAZENDO MUI IS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Parecer Jurídico - PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
ASSUNTO: Ata de Registro de Preços nº 043/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 021/2021 realizado 
pela Prefeitura Municipal de Governador Í\lewto11 Bello/rv1A. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA. 
OBJETO: Formação de Registro de Preços parafutura e eventual contrataçãóde .. empresa responsável 
pela produção e realização de shows.i:lrtísticos, t!?rt1 toda a ~strutura nf?ce.ssária;.decoração e serviços 
diversos para o~ eventos de Governã~ôr•Newtcffãello/MA.. ·•··,/· 
BASE LEGAL: Art. 382, inciso VI, da LeiFederahríºS.666/93. 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema de 
Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. Órgão 
não participante. Possibilidade Jurídica da Carona. 
Recomendação. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 
1993, Decreto nº 7.892/2013 e Decreto nº 9.488/2018. 

1. RELATÓRIO: 

Apresentam-se para parecer os autos do Processo Administrativo nº 037 /2022 para 
manifestação jurídica quanto à possibilidade de contratação com base na Ata de Registro de Preços 
nº 043/2021 proveniente do Pregão Eletrônico nº 021/2021-SRP cujo objeto é o FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS, COM TODA A ESTRUTURA NECESSÁRIA, 
DECORAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS PARA OS EVENTOS DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA, 
conforme especificações descritas na referida ata. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Oficio de aceite do Secretário Municipal de 
Administração, Finanças, Gestão e Planejamento da Prefeitura Municipal de Governador Newton 
Bello/MA; Ofício da empresa J I MARQUES, inscrita no CNPJ: 24.630.431/0001-08; edital do Pregão 
Eletrônico nº 021/2021 e seus anexos e Ata de Registro de Preços nº 043/2021 e sua publicação; 
Despachos administrativos; Informação orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária; 
Despacho; Documentos de habilitação da empresa beneficiaria, outros; 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do Decreto Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. 

2.1. 

DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

::t:: ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!l- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei nº 8.666/93, não lhe competindo 
adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base na Ata de Registro de Preços nº 043/2021 oriunda do Pregão Eletrônico nº 021/2021-SRP, 
competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários 
para contratação além de verificação da vigência da ata. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada 
por esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade de aderir à referida ata. Esta tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por 
isso, de competência da área técnica desta municipalidade. No entanto, cabe alertar que a teoria dos 
motivos determinantes preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados 
aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA: 

2.2.1. Da situação dos autos 

Segundo consta no Ofício da Secretaria de Governo e Gestão, a presente contratação 
objetiva ser realizada através da Ata de Registro de Preços nº 043/2021, e faz-se necessária conforme 
justificativas apresentadas no documento inaugural deste processo. 

2.2.2. Do sistema de registro de preços 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública contratar a compra de bens 
ou fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório consoante preconiza 
o inciso XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 
a possibilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

li - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

I - Seleção feita mediante concorrência; 

li - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

Ili - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - A especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 

li - A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação; 

Ili - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material. 

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

O advento do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Alterado pelo Decreto Nº 9.488, 
de 30 de agosto de 2018) que regulamentou o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
Lei 8.666/93 ocasionou um dos maiores avanços em matéria de procedimentos de contratação pela 
Administração Pública. 

O referido Decreto trouxe a definição de "órgão não participante" quando disse: 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à ata de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura do Ata de Registro de Preços nº 043/2021 vemos que 
o Município de Santa Luzia é órgão não participante do registro de preços, pois a mesma não 
participou dos procedimentos iniciais da licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC.~-+c--,,;:::r";:] 
N: FL. _ __:;;~----

Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio da Secretaria 
de Governo, figura na presente contratação como órgão não participante da Ata de Registro de Preços 
nº 043/2021 e, uma vez verificada a necessidade de contratar, com base nos quantitativos e valores 
contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, a 
fim de obter a indicação dos quantitativos disponíveis e o preço a ser praticado para contratação 
requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, na forma do 
art. 22º, §1º e §2º do Decreto nº 7.892/2013. 

Por fim, impende frisar que a ata em comento se encontra em pleno vigor, conforme no 
Item 3 e subitem 3.2 da referida ata. 

No que tange a habilitação jurídico-fiscal da empresa beneficiária, assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentados quando da assinatura do contrato. 

3. DISPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 043/2021 referentes ao Pregão Eletrônico nº 
021/2021, cujo detentor é o Município de Governador Newton Bello - MA. 

4. CONCLUSÃO: 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para a 
adesão da Ata de Registro de Preços de nº 043/2021, decorrente de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 021/2021 - SRP, realizada pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - MA, 
pois, o quantitativo do objeto registrado, e permitido pela legislação vigente para adesão, atende às 
reais necessidades do órgão aderente, estando em conformidade com os preceitos legais 
estabelecidos pelo disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo 
Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

Frente à análise da ARP nº 043/2021 em referência, não se vislumbra vício aparente que 
possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria Jurídica opina pela 
viabilidade do procedimento de adesão e formalização do contrato para obtenção do objeto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal, desde 
que sejam juntados os seguintes documentos: 

a) Autorização do gestor para contratação. 

Salvo melhor juízo é o nosso parecer, o qual se submete à apreciação da autoridade 
superior e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia - MA, 09 de março de 2022. 

Da Silva 
PGM 
8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSIN/;iRA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

DESPACHO 

Processo adm. nº 037/2022. 

Para: Comissão Permanente de licitação. 

No tocante a solicitação para a Contratação de empresa especializada em organização de 
eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, qualificada no QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira indicados em despacho da Contabilidade Geral 
do Município de Santa Luzia/MA nestes autos, tem adequação com o PPA, na LDO e LOA, 
preenchendo os requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro no exercício 
financeiro e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

Diante do exposto, de acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o 
Parecer da Procuradoria Geral, por meio de sua assessoria jurídica, autorizo a adesão para 
contratação como "Carona" à Ata de Registro de Preços nº 043/2021 do Pregão Eletrônico nº 
021/2021 da Prefeitura Municipal de Newton Bel/o/MA. 

No mais, encaminho os autos à GPL para que sejam tomadas as devidas providências nos 
termos da Lei. 

Santa Luzia - MA, 1 O de março de 2022. 

Jucenã~zão 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSIN,6RA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como CARONA, 
da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Governador Newton 
Bello/MA, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o 
Decreto Federal nº 7 .892/2013, conforme especificações do Pregão Eletrônico nº 
021/2021, Processo Adm. nº 075/2021 e Ata de Registro de Preços nº 043/2021 
com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças, Gestão e Planejamento de Governador Newton 
Bello/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: J I MARQUES, inscrita no CNPJ: 
24.630.431/0001-08. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Formação de 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
responsável pela produção e realização de shows artísticos, com toda a 
estrutura necessária, decoração e serviços diversos para os eventos de 
Governador Newton Bel/o. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: R$ 2.486.145,00 (dois milhões quatrocentos e oitenta e seis mil 
cento e quarenta e cinco reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 138.852,78 
(cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito 
centavos). 

Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 037/2022. 

Santa Luzia/MA, 1 O de março de 2022. 

Jucenár~razão 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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Descrição 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
1 PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura M.micipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, corno 
CARONA, da Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Bello/MA, nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, e/e o Decreto Federal nº 7 .892/2013, confoore 
especificações do Pregão Betrônico nº 021/2021, Processo Adm. rf' 
075/2021 e Ata de Registro de Preços nº 043/2021 com vigência de 12 
(doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de 
Adrrinistração, Finanças, Gestão e Planejamento de Governacbr 
Newton Bello/MA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: J I MARQUES, inseria 
no CNPJ: 24.630.431/0001-08. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
REGISTRADO: Forrração de registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa responsável pela produção e realização de 
shows artísticos, com toda a estrutura necessária, decoração e servços 
diversos para os eventos de Governador Newton Bello. VALOR 
GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 2.486.145,00 (dois 
rrilhões quatrocentos e oitenta e seis rril cento e quarenta e cinco 
reais). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: R$ 138.852,78 (cento e trinta e 
oito rril, oitocentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavo,). 
Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato 
registrado conforme justificativas demonstradas em Processo 

~drrinistrativo nº 037/2022. Santa Luzia/MA, 10 de rrarço de 2022. 
_Jucenária Santos Frazão Secretária de Governo e Gestão de Santa 

Luzia -MA (autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto 
nº 001/2021) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 318001 

CÓDIGO 

02 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

22 SECRETARIA DE CULTURA 

SECRETARIA DE CULTURA 22 . 00 

13.392.0597.2191.0000 

3.3.90.39.23 

Apoio, Incentivo a Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e ReJ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA 
1

1 
VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

361.147,22 

FICHA .. : 1201 DATA .. : 18/03/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR •• : J. I. MARQUES - EPP 

CNPJ/CPF: 24.630.431/0001-08 

ENDEREÇO: AV. TABAJARA, QUADRA 024 

CÓDIGO: 1829 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
NO PLANEJAMENTO, PREPARAÇÃO, PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ANIVERSARIO DA CIDADE, NO MUNICIPIO 
DE SANTA LUZIA-MA, CONFORME CONTRATO Nº 120/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOTAL.. 138.852,78 1 

cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sei 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagíb Haíckel, s/n9 - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 120/2022. 
PROC. ADM. Nº 037/2022. 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 043/2021 do Pregão Eletrônico nº 021/2021, originária do 
Município de Governador Newton Bel/o/MA. 

1 O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/ MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 com sede na Avenida Nagib Haickel, s/nº, Centro, Santa 
Luzia/MA, doravante denominada CONTRATANTE, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Secretária Municipal Governo e Gestão, a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, 
portador do RG nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente e domiciliada nesta 
Cidade, e do outro lado a empresa J. 1. MARQUES- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08, 
sediada na Av. Tabajara, nº 02, Quadra 024, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ IERLANDIO MARQUES, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 96031078260 SESP/CE e do CPF nº 621.891.403-82, residente e 
domiciliado na Estrada BR 222, nº 20, KM 47 - Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000. Resolvem 
celebrar o presente Contrato decorrente da Adesão como Carona, ao registro de preços nº 043/2021, 
do Pregão Eletrônico nº 021/2021, Processo Administrativo nº 075/2021, originária do Município de 
Governador Newton Bello/MA, com fundamento do Decreto nº 7 .892/13 e da Lei nº 8. 666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em organização de 
eventos, para planejamento, preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, no 
Município de Santa Luzia/MA, em regime de Empreitada por preço unitário, de acordo com a proposta 
adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 021 /2021 
que lhe deu origem, partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNIT. TOTAL 
ALUGUEL DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE TIPO 
A - devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 

3 iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. DIARIA 2 3.998,93 . 7.997,86 
2 sei light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12canais, 1 máquina de 
fumaca, toda estrutura com cabeamento para ligação com operador 
ATRAÇOES ARTISTICAS (DANÇAS) LOCAL E REGIONAL: Contratação de 
atrações (artística/dança) de renome regional de médio porte; estilo com 

CACHÊ 4 predominância variada para realização de apresentação com duração 5 3.498,95 17.494,75 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedaqem, alimentação (lanche). 

:::t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagíb Haíckel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

BANDAS LOCAIS: Contratação de atrações (artístíca/banda) local de 

7 pequeno porte; estilo musical e repertorio variado com predominância do 
CACHÊ 5 4.998,97 período para realização de show com duração mínima de 03 (três) horas nos 

eventos da Prefeitura Municipal. 

10 BANHEIRO QUIMICO - Contratação de 10 banheiros químicos higienizados, 
DIÁRIA 4 348,93 com limpeza diária. 

GERADOR DE ENERGIA: serviço de locação de grupo gerador de energia 
móvel, fixado em reboque ou caminhão, silenciado, com capacidade mínima 

14 de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, abastecido, operadores 
DIÁRIA 2 2.498,93 e auxiliares, cabos elétricos para ligação, aterramento, extintores de incêndio, 

incluindo despesa com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e equipe para uso diário 12 horas. 
ILUMINAÇÃO BASICA, ESPECIAL, BRANCA, GRID E PAINEL DE LED 
ALTA DEFINIÇÃO: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada PAR 
1.000 watts, 16 movingsheads, 02 maquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 
04 strobos, 04 minibrurs, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 

16 cabeamento e assessorias. Iluminação branca composta no mínimo de 20 DIARIA 2 4.498,67 
refletores de 1.00watts cada com estrutura de suporte e candeamento para 
clarear toda área do evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura 
030, para sustentação do equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 
5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores deincêndio, incluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e 
equipe. (1 UNID x 30 DIAS). 

19 LOCUTOR PARA CERIMONIA - profissional capacitado, para leitura na DIARIA 2 498,93 
realização dos séricos na área cerimonialista. 
ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO; Contratação de equipe para 

DIÁRIA 20 ornamentação e.decoração de toda área e estrutura dos eventos como palco 2 19.998,00 
e toda área reservada, com a temática da festa oferecida. /oroieto em anexo). 
PALCO 4m de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, 

21 com 1 mi de faura do chão ao tablado, e 1 mt de altura do tablado sem DIARIA 2 3.498,00 
cobertura 
SEGURANÇA: Serviço de equipe de segurança formado 20 (vinte) homens, 

24 desarmados, uniformizados, capacitados para execução de segurança de DIARIA 4 248,67 
qrandes eventos, incluindo despesas com alimentação (lanche) à eouioe. 
SONORIZAÇÃO 1: Serviço de locação com montagem e desmontagem de 
sistema de sonorização para palestra, com potência que atenda toda a àrea 

31 
do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutos de DIARIA 2 2.998,93 
cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e 
demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as exigências 
do coroo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
TENDA li: Contratação de locação de tenda em estrutura tubular, com 

34 cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura DIARIA 4 4.498,00 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA SEGUNDA· DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: 

24.994,85 

1.395,72 

4.997,86 

8.997,34 

997,86 

39.996,00 

6.996,00 

994,68 

5.997,86 

17.992,00 

138.852,78 

2.1. O período de execução e vigência do presente Contrato será até 18 de abril de 2022 do exercício do 
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA · DA GARANTIA: 

:=e: 
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

3.1. Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO: 

4.1. A fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma prevista pela Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA· DO VALOR: 

5.1. O valor global do presente instrumento é de R$ 138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos) para o período da contratação. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, 
alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Dos Serviços: 

6.1. Prestar os serviços nas suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

6.2. Prestar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 
instrumento; 

6.3. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com a Ordem de serviço, durante o prazo de vigência 
deste contrato; 

6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

6.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

6.7. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

6.8. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

6.9. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; -\--

~ SECRETARIA DE 
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Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

6.1 O. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.11. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
prestados, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente 
atestada pela Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos 
necessários; 

7.2. Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 

7.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA OITAVA DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de 
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, 
ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, s~\pena de rescisão 
contratual e demais penalidades cabíveis. '" 4FP. ::=t= 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Pagina 4 de 10 



' 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 

N: PROC.__,_,_=-..,,-i-rl--.c.....;., 
N:FL. __ _...,~--

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

8.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica 
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos 
Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento 
será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, 
observado o prazo do atesto. 

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio 
de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos devido à falta de informação. 

8.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo 
CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

8.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços 
definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização 
monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M {FGV), verificada 
entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação 
de direitos. 

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas. 

8.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência nº 2581-X e Conta 
nº 40.235-4. 

CLÁUSULA NONA DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

9.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início 
dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo 
e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: 

~ 
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a) IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a 
seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA DECIMA DAS PENALIDADES: 

10.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a 
ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

' a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na alínea "b". ~ 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: ~· 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

~; ~~oc. O jj/tZ 
ASSINkURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da prestação dos serviços, nos prazos estipulados; 

' c) atraso injustificado na prestação dos serviços; 

' 

d) paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

D descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação 
da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m)alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução deste Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execu~ste Contrato. 

~ SECRETARIA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
reduzida a termo no Processo Administrativo. 

11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos 
ou supressões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade Competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.1. e alíneas "a", "b" e 
"c" do subitem 11.2. sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes e~e a CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; ~ 

CP ETAR IA DE PREFEITURA DE 

ERNO SANTA LUZIA 
ENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITC' MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

A'-,SIN,URA 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições 
Específicas da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

11.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, 
a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata 
aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo à Produção e a Difusão das 
Manifestações Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou 
supressões que se fizerem de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA · DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato é permita se for 
autorizada expressamente pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da 
Lei10.520/02 e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contr~\.na imprensa oficial, 
nos termos da legislação vigente. ~ 

::t= 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GO"VERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MU!TO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Pagina 9 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro de Santa Luzia/MA, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

' CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 18 de março de 2022. 

' 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MU 1 (6.L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

J. 1. MARQUES PP 
CNPJ nº 24.630.4 1/0001-08 

JOSÉ IERLANDIO MARQUES 
RG nº 96031078260 SESP/CE 

CPF nº 621.891.403-82 
Titular da Empresa 

Nome: ---=-!!e-, ~,9-------·-, _____ CPF nº (J::
11
• :"SSl-

6
. ;~ ~ -4 ~ 

Nome:------"'~~'----------CPF nº ~l9J lg.?1 iJ. J lOO 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2022, PROC. ADM. 
Nº 012/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRJ\TJ\NTE: 
Pundo Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/Mi\, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: C. H. da Silva Eireli - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.954.854/0001-70 OBJETO: Aquisição de umas 
funerárias e serviços de translado, para atender as famílias 
carentes do Município de Santa Luzia/MI\. VIGÊNCIA: 
11/03/2022 até 31/05/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 13.156,87 (treze mil, cento e cinquenta e seis 
reais e oitenta e sete centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEG1\L: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.17.00.08.244.0060.1162.0000 
Enfrentamento da Emergência COVID19. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.661.00/004.001. 
Pela Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES 
DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina o Sr. OJU,EANDRO DA SILVA PINTO -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 11/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2022, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO DO PROC. ADM. Nº 045/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Difusora Comunicação S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.661.220/0001-78 OBJETO: Contratação de 
empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria cm 
comunicação social, assessoria de imprensa, marketing, 
devidamente registrada na CENP- Conselho Executivo de 
Normas Padrão e na ANCINE- Agência Nacional de Cinema 
para o Município de Santa Luzia/MA. VIGl~NCIA: 
18/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOfü\L DO 
CONTRATO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inc. I e Art. 72, 
ambos da Lei 14.133/2021, e demais lcgislaçôes pertinentes. 
RECURSOS: Exerdcio-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria 
de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade 
Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. 11011 te de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUCENJ\RIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. GLAUBER RANGEL 
FRANÇA DA SILVA - Representante Le1,>al. Santa Luzia/MA, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2022, PROC. ADM. 
Nº 037 /2022, REF. ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 043/2021. DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
021/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
075/2021 ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Lu.<ia/MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA: J. 1. Marques - EPP, inscrita no CNl~l sob o 
nº 24.630.431/0001-08 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada cm organização de eventos, para planejamento, 
preparação, produção e organização do Aniversário da cidade, 
no Município de Santa Luzia/MA. VIG((NCU\: 18/03/2022 
até 18/04/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 
138.852,78 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e setenta e oito centavos). MODALID1\DE: Pre1,>ão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamentc a Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 
8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191 - Apoio, Incentivo à 
Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e Religiosas. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
l.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. JUCENJ\RIJ\ 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Pela Contratada assina o Sr. JOSI~ IERL\NDIO 
MARQUES - Representante Legal. Santa Luzia/l\11\, 
18/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2022, PROC. ADM. 
Nº 004/2022, REF. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 017 /2021. DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
015/2021-SRP. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
20051400/21-SEMED ORIUNDA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia 
- FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 
CONTRATADA J. S. Machado Indústria e Comércio Ltda -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.968.212/0001-67 OBJETO: 
Aquisição de Mobiliários Escolares para atender as necessidades 
da Rede Municipal de Educação de Santa Luzia/1\L\. 
VIGÊNCIA: 30/03/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAi, 
DO CONTRATO: R$ 337.710,00 (trezentos e trinta e sete mil, 
setecentos e dez reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n." 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.1122.0000 - Aquisição de 
Equipamento para o Ensino Fundamental. Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Ji<mte de Recurso: 1.542.00/001.001. Pela Contratante assina o 
Sr. ANTÓNIO Dr\ SILVA - Secretário Municipal de l•:ducação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valori.<ação dos Profissionais da Educaçào 
(FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. JOS1'.: AL\'l•'.S 
MACH1\DO - Representante Legal. Santa Luzia/1\!1\, 
30/03/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2022, PROC. ADM. 
Nº 116/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022-ARP DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTR,\TJ\N'J'I '.: 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 CONTRi\TJ\Di\: 
Francisco l'. da Silva Comercio - ME inscrita no CNJ>J sob o nº 
05.759.550/0001-02 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de medicamentos de uso contínuo e por 
demanda através de sentenças judiciais para atender às 
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